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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.: ^

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 40/2025 - SEMAS.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UiVniADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social
CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável pela Unidade/Área: Jardania Viana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas
básicas

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3 - JiüSTlFTCATIVA DA NECESSIDADE

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de combustíveis para a entrega de
cestas básicas é uma medida essencial para garantir a continuidade e a eficiência das ações da
Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Colinas. A distribuição de
cestas básicas é um serviço fundamental que atende à população em situação de vulnerabilidade
social, especialmente em tempos de crise econômica e sanitária, onde a segurança alimentar se
toma crítica.

O objetivo da contratação é assegurar que os veículos responsáveis pela logística de entrega das
cestas básicas estejam devidamente abastecidos e operacionais. Essa medida visa facilitar o
acesso dos beneficiários aos alimentos essenciais, promovendo a dignidade humana e o bem-
estar social. O transporte eficiente e pontuai das cestas básicas é crucial para atender à demanda
e garantir que as famílias carentes recebam os suprimentos necessários em tempo hábil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaiia Municipal de Saúde Rub.:_
-f-

A necessidade dessa contratação se intensifica diante do aumento das demandas de assistência
social, evidenciado pelo crescimento no número de solicitantes das cestas básicas nos últimos
meses. Neste contexto, a falta de combustíveis para a frota utilizada na entrega poderia levar ao
atraso ou até mesmo à interrupção desse serviço, o que comprometeria a alimentação de
inúmeras famílias que dependem desse apoio para sua subsistência.

O impacto da não realização da contratação seria diretamente negativo, resultando em prejuízos
significativos à população vulnerável, agravando ainda mais a insegurança alimentar e
exacerbando a situação de pobreza em nossa cidade. Além disso, seria um retrocesso nas
políticas públicas de proteção social e assistência, deslegitimando os esforços realizados pela
gestão municipal para mitigar os efeitos da crise e promover a inclusão social

Essa contratação não apenas cumpre com um dever legal e ético de assistencialismo por parte do
poder público, mas também reveste-se de relevância para o interesse público, pois visa garantir
que as ações governamentais atinjam aqueles que mais necessitam. Assim, a escolha por uma
empresa confiável e capacitada para fornecer combustíveis é um investimento na qualidade do
serviço prestado e no fortalecimento das redes de proteção social, refletindo o compromisso do
município em cuidar da saúde e bem-estar da sua população.

Diante do exposto, solicito a aprovação desta justificativa para a contratação da empresa
responsável pelo fornecimento de combustiveis, como forma de garantir a eficácia e a
continuidade das entregas das cestas básicas, fundamentais para o atendimento às necessidades
da população mais vulnerável de Colinas. Essa ação demonstra o compromisso da administração
pública com a promoção de direitos e a construção de uma sociedade mais justa e solidária.

4 - J)A FLND.4.\I£NTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO , q

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 05 de outubro de 2025.

Prazo de entrega/fornecimento: O objeto desta contratação deverá ser entregue parceladamente,
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Posto de Combustíveis da CONTRATADA,
nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, localizado na cidade de Colinas -

MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° /2025

Fls.: 03.

Rub.: f?

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 Oléo diesel 510 Litros 8.400,00

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9 - LOCAL E DATA

Colinas - MA, 05 de agosto de 2025.

m

de-OITaiany de-Oliveira Freitas

Assessora Técnica
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I
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 05 de agosto de 2025, às llhl5min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".: 224/2025

^ ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS.

ASSUNTO: contratação de empresa no fomecimento de combustíveis para entrega das cestas
básicas.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 05 de agosto de 2025.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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■^tEIVIÁ NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Formulário de Solicitação de Recursos
DEFESA CIVIL

MUNICÍPIO; Colinas

DESASTRE: Estiagem DATA DA OCORRÊNCIA: 14/05/2025

SIMBOLOGIA;

TIPO DE SOLICITAÇÃO
Recursos para Ações de Assistência

Desabrigados n° Desalojados n° Afetados n"

yPèssoas que necessitam de abrigo
hlico, como habitação temporária, em

>tfnçãD :de danos ou ameaça de danos
diretamente causados pelo desastre.

Pessoas que, em decorrência dos
efeitos diretos do desastre,

precisaram desocupar seus domicílios,
mas não necessitam de abrigo

público.

Pessoas afetadas diretamente pelo desastre e que
necessitam de intervenção pública para ações de resposta

(excetuando os já contabilizados ao lado). Ex,:
desaparecidos, isolados, enfermos, feridos, vítimas fatais,

etc.

0 0 2160

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

Meta r

CESTAS BASICAS DE ALIMENTOS

Devido aos prejuízos causado pelo desastre, como a perda de 40% na lavoura de milho e com perdas estimadas em 90% do arroz,
principalmente em áreas de sequeiro (não irrigadas), comprometendo signifícativamente a colheita desses agricultores que é de
subsistência. Assim sendo, o Município de Colinas, necessita-se urgentemente de apoiar os agricultores rurais que estiveram suas colheitas
afetadas com 1.620 cestas básicas, para assistir emergencialmente 540 famílias de agricultores (aproximadamente 17% da população
rural), por um período de 90 dias (o planejamento é que seja distribuídas uma cesta básica a a cada 30 dias) ou seja, nos primeiros 30 dias
pretende-se distribuir 540 cestas básicas às famílias, no mês seguinte mais 540 cestas e no últimos 30 dias, mais 540 cestas, totalizando

620 cestas básicas. . Lembrando que os agricultores dependem exclusivamente da boa colheita para passar o período seguinte de
'"Estiagem. •

' Pessoas diretamente beneficiadas

2160

Período de.execução (em dias)
90

Valor total (R$) da Meta

408.240,00

1  Item Qtde. Unid.
Período de execução

(em dias)
Valor únltário (R$) Valor total (R$) do iten

1
CESTAS BASICAS DE ALIMENTOS Aquisição

1620 UNIDADES 90 252,00 408.240,00

Mfcta

COMBUSTÍVEL TIPO DIESEL 510

O Combustível tipo SIO, será empregado nas caminhonetes 4x4, em um total de 04 (quatro) durantes as entregas dos itens de assistência
humanitária nas comunidades durante os 90 dias de entrega, o Planejamento é que o combustível adquirido seja utilizados nos quatros
veículos tipo caminhonetes 4x4 da prefeitura.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

2160 90 60.480,00

!  Item Qtde. Unid.
Período de execução

(em dias)
Valor unitário (R$) Valortotal (R$):do iterr

1
COMBUSTÍVEL TIPO DIESEL SIO- USO EM 4 CAMINHITES. Aquisição

8400 LITRO 90 7,20 60.480,00



TERMO DE COMPROMISSO

[ X ] Declaro pue as informações apresentadas neste Formulário expressam a verdade e assumo o cotetíÃêiTnSsode ãpllcar os recursos
disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (SEDEC
/MIDR) em ações destinadas ao socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais, em cenário de desastre,
exclusivamente nas metas apresentadas e aprovadas pela SEDEC/MIDR, de acordo com a Lei n° 12.340/2010 (e suas alterações
posteriores), a Lei n° 12.608/2012, o Decreto 0° 11.219/2022, a Portaria MIDR 0° 250, de 2 de fevereiro de 2022 e a Portaria MIDR no
3.040, de 4 de dezembro de 2020, a Lei n° 8.666/1993 ou a Lei n° 14.133/2021 e outras relacionadas à contratação, bem como demais
orientações publicadas pela SEDEC/MIDR.

Da mesma forma, declaro estar ciente da obrigação de comprovar a regular utilização dos recursos federais disponibilizados através dos
documentos necessários à prestação de contas final, conforme os normativos vigentes, a serem enviados à SEDEC/MIDR em até 30
(trinta) dias a contar do término da vigência do instrumento de transferência de recursos. Me comprometo a apresentar prestação de
contas parcial, com freqüência trimestral a partir da liberação dos recursos federais, por meio da inserção das informações sobre a
execução das metas e dos pagamentos efetuados em abas específicas do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres(S2ID).

E o que informamos,

S»ROPONENTE

Colinas

06.113.682/0001-25

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

265.705.993-72

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

joao elias ribeiro júnior

604.966.713-67

(99) 8164-4375 / (99) 98113-6819

joaojr2008@hotmail.com

Colinas, 30 de Junho de 2025



15/07/2025, 14:16 SEI/MIDR - 5956893 - Ofício

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil

Departamento de Articulação e Gestão

Ofício n5 569/DAG/SEDEC-MIDR

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

RENATO DE SOUSA SANTOS

Prefeito(a) Municipal

Praça dias Carneiro n° 402 - Centro

65.690-000 - Colinas - MA

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Assunto: Formalização de adesão ao Cartão de Pagamento de Defesa Civil - CPDC.

Senhor(a) Prefeito(a),

1. Informa-se que a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec) iniciou o processo
de adesão ao Cartão de Pagamento de Defesa Civil (CPDC) para este município.

2. O CPDC é a forma exclusiva de execução dos recursos federais repassados para as ações de

resposta, que compreendem socorro, assistência às vítimas e restabelecimento dos serviços essenciais.
Portanto, são ações emergenciais e imediatas, durante e após um desastre, para atendimento à
população afetada.

3. A conta de relacionamento foi aberta pela Sedec no Banco do Brasil junto à agência de

relacionamento dessa prefeitura, conforme a seguir;

CNPJ 06.113.682/0001-25

Agência 1312-9

Conta 43322-5

Centro de Custo 008355184

Nome do Portador RENATO DE SOUSA SANTOS

CPF do Portador 912.333.803-20

Processo S2ÍD-SEI 59052.035886/2025-14

4. O titular da conta é o{a) representante legal do Município (Prefeito/a), a quem
cabe formalização do ato. Para tanto, é necessário apenas que se dirija à agência do Banco do Brasil
indicada para o preenchimento e a assinatura dos seguintes formulários e documentos;

a) Contrato do Cartão de Pagamento de Defesa Civil;
b) Proposta de Adesão ao CPDC;
c) Cadastro de Centro de Custos;
d) Cadastro do{s) Portador(es);
e) Inclusão de Representante Autorizado (se for o caso), para
cada Centro de Custos; e

https://sei. mi.gov. br/sel/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6135157&infra_sistem... 1/2



15/07/2025,14:16 SEI/MIDR - 5956893 - Ofício

f) Cartões de autógrafo para o Representante Legal e
Representante! s) Autorizado! s).

5. Caso o!a) representante legai opte por designar os portadores (não há número máximo ou
mínimo) para receber os cartões (plásticos) e realizar os pagamentos, este procedimento poderá ser feito
no ato da formalização da conta, com a presença dos mesmos para o cadastramento da senha individual.
Os portadores deverão ser servidores públicos ou ocupantes do cargo de Secretária estadual/municipal.

6. Para maiores esclarecimentos a Sedec disponibiliza o Manual do CPDC, o qual pode.^seiV
acessado em https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/Drotecao-e-defesa-civil/solicitacao-de-r6CursoS^ \
l/ManualdoCPDCAtualízacaGmaiode2021.pdf

Respeitosamente,

LUÍS FELIPE LOPES DE LIMA LINS

Diretor de Articulação e Gestão substituto

Adendo: Informações adicionais relativas ao CPDC poderão ser solicitadas à Coordenação
^ de Transferência de Recursos, pelo endereço eletrônico cpdcíQmdr.eov.br.

Documento assinado eletronicamente por Luís Felipe Lopes de Lima Lins, DiretorfSubstituto) do
Departamento de Articulação e Gestão, em 15/07/2025, às 13:27, com fundamento no art. 4°, § 3°,
do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020.

^ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https ://sei. mi .gov. br/sei/contro lador_extemo .php'.^
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5956893 e o
código CRC 6EA57DF8.

SGAN, Quadra 906, Módulo, F, Bloco A, 3 andar, Sala 107 a 110- Edifício Celso Furtado.
CEP: 70.790-060 - Brasília/DF

59000.000092/2025-37 5956R93vl
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Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil

iP

Portaria n." 2143, de 15 de julho de 2025

Autoriza o empenho e a trans
MA, para execução de ações de I

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
T5ESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÃRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,, nomeado pela Portaria n." 190, de 1" de janeiro de 2023, publicada no DOU.,
de 2 de janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra B, consoante a delegação de competência conferida pela Portaria n.
M. 184, de 15 de abril de 2024, publicada no DOU., de 16 de abril de 2024, Seção 1, e tendo em vista o disposto
na Lei n.° 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei n.° 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n° 11.219,
de 5 de outubro de 2022 e no Decreto n° 11.655, de 23 de agosto de 2023. RESOLVE:

Art. r Autorizar o empenho e a transferência âde recursos ao Município de Colinas -MA no
valor de R$ 428.400,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e quatrocentos reais), para a execução de ações de
Resposta, conforme processo Sei n.° 59052.035886/2025-14.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a titulo de Transferência Obrigatória, conforme a
legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 06.182.2318.2280.6500; GND: 3.3.40.41;
Fonte: 300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza cmergcncial e as ações a serem implementadas, o prazo para a
execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União (DOU.).

Art. 4° A utilização dos recursos transferidos, pelo ente beneficiário, está vinculada
"•^exclusivamente à execução das ações especificadas no Art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O ente beneficiário deverá apresentar a Prestação de Contas Final no prazo de 30 dias,
contados da data - fim do prazo estabelecido para a execução das ações ou do último pagamento efetuado, quando
este ocorrer em data anterior ao encerramento do prazo, nos termos do Art. 32 do Decreto n.° 11.655, de 23 de
agosto de 2023.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEl WOLFF BARREIROS

Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil

S2ID
assinatura

digital

Documento assinado eletronicamente por Wolnei .Xparecido Wolff Barreiros, SecretÃ;rio(a) Nacional de ProteÂ§Ã£o e Defesa
Civil, em 18/07/2025, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art, 4 da Portaria N° 70, de 5 de outubro de
2017 da Secretaria Executiva.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site hnps://s2id.mi,gov.br/documento-eletronico informando
o código verificador 00053099 e o CRC 7f284d5c.



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/07/2025 1 Edição; 134 I Seção: 1 | Pagina; 45

Órgão: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional/Secretaria Nacional de Proteção e Dei

PORTARIA N° 2.143, DE 15 DE JULHO DE 2025

Autoriza o empenhe e a transferência de recursos ao Município

de Colinas -MA, para execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÃRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL nomeado pela
Portaria n. 190, de V de janeiro de 2023, publicada no D.O.U, de 2 de Janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra

B. consoante delegação de competência conferida pela Portaria n. 1,184, de 15 de abril de 2024, publicada
no DOU, de 16 de abril de 2024, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei n° 12.340, de 01 de dezembro

de 2010, na Lei n° 12,608, de 10 de abril de 2012, no Decreto n° 11.219. de 5 de outubro de 2022 e no

Decreto n° 11.655, de 23 de agosto de 2023, resolve:

Art. TAutorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Colinas -MA, no valor de R$

428,400,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e quatrocentos reais), para a execução de ações de resposta,

conforme processo n. 59052.035886/2025-14.

Art. 2' Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência Obrigatória,

conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 06,182,2318,2280,6500: GND:

3,3,40,41: Fonte: 300; UG: 530012.

Art 3' Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o prazo de

execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União ([j

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos

exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria,

Art, 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30 dias a partir do

término da vigência, nos termos do art. 32 do Decreto n° 11.655, de 23 de agosto de 2023.

Art 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil
Departamento de Articulação e Gestão

Coordenação-Geral de Gestão

Divisão de Transferência de Recursos

DESPACHO

Processo n° 59052.035886/2025-14

Protocolo S2iD: RES-MA-2103505-20250622-01

Município: Colinas/MA

Assunto: Solicitação de emissão de Nota de Empenho e de Ordem Bancária.

À Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças - CGOR,

Trata-se de processo destinado à liberação de recursos a titulo de transferência obrigatória, nos termos da legislação vigente.

Considera-se:

a Análise de Metas (59567181:

a Portaria publicada n.° 2143, de 18 de julho de 2025 (59659441: e

os dados bancários disponíveis no documento n.° 5964467.

Portanto, solicita-se:

a emissão da Nota de Empenho dos recursos, observando a classificação orçamentária a seguir; e

Programa

de Trabalho
PTRES Fonte

Natureza

de

Despesa

IIG

Responsás'el

flano

Interno
Valor (RS) Vinculação Competência Categoria Objeto CNPJ

06.182.2318.22

B0.6500
249228 .tüUÜOUOÜüO .t..3.40.4l 53ÜÜ12 M.VÜ767HSSEÜ 42S.4IIII,0II .t5U .1 C

.Vções

de

Resposta

06.1 13.682

0001-25

TOTAL 428.400,00
-

que na seqüência, seja emitida a Ordem Bancária, conforme os dados bancários disponíveis no documento acima.

Atenciosamente,

.lOHN DE CASTRO MATOS

Gestor Financeiro substituto

S21D
assinatura

digita!

Documento assinado eletronicamente por John de Castro Matos. Coordenador-geral de GestÃ£o, em 18/07/2025. às 16:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 4 da Portaria N'° 70, de 5 de outubro de 2017 da Secretaria Executiva.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://s2id.mi.gov.br/documento-eletronico infonnando
o código verificador 00053177 e o CRC baa89af4.





Estado do Maranhão r ̂
MUNICÍPIO DE COLINAS , ̂

DECRETO N° 23/2025
"Dispõe sobre a declaração de
situação de emergência em razão de
estiagem no município de Colinas -
MA."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais
legislações aplicáveis, e

CONSIDERANDO a prolongada estiagem ocorrida no período de fevereiro a
abril de 2025, que ocasionou severos prejuizos à agricultura e à pecuária
local;

^  CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas urgentes para o
enfrentamento dos efeitos provocados pela escassez hídrica;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal n° 7.257/2010 e na
Instrução Normativa n° 36/2020 da Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil;

DECRETA:

Art. 1° Fica declarada Situação de Emergência no Município de Colinas,
Estado do Maranhão, em razão da estiagem ocorrida no período de fevereiro
a abril de 2025, com efeitos danosos à agricultura, pecuária e ao
abastecimento de água.

Art. 2° Ficam autorizadas as autoridades administrativas e os agentes de
proteção e defesa civil do Município a adotarem todas as medidas

^  necessárias ã execução das ações de resposta ao desastre, nos termos da
legislação vigente.

Art. 3° Para a execução das ações de resposta e recuperação, ficam
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens, prestação de
serviços e obras relacionadas diretamente à situação emergencial, conforme
prevê o art. 24, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/ 1993 e art. 4° da Lei
Federal n° 13.979/2020.

Art. 4° Este Decreto será encaminhado ã Coordenadoria Estadual de

Defesa Civil para fins de reconhecimento e homologação, conforme
legislação aplicável.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicípaldecolinasiagmail.com Site: www.colinas.ma.gov.hr



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AO DÉCIMO QUARTO DIA DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL
E VINTE E CINCO.

RENATO DE SOUSA

SANTOS:912333803

20

Assinadu de forma digital por
RENATO DE SOUSA

SANTO5:91233380320

Dados; 2025.05.14 15:19:46-12'00'

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal de Colinas - MA

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: DrefeiturainuniciDaldecolinasia.gniail.com Site: ww\v.colinas.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 25/06/2025 I Edição: 117 1 Seção: 1 | Página: 157

Órgão; Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa

PORTARIA N° 1.891, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi

delegada pela Portaria Ministerial n° 2.212, de 04 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União,

Seção 1, de 05 de julho de 2023, resolve:

Art, 1° Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações

do Desastre - FIDE, conforme as informações relacionadas abaixo.

luF Município Desastre Decreto
1

Data ! Processo

|ba Coronel João Sá Estiagem -14,1,10 18 29/05/2025 j 59051043468/2025-01

Iba Morpará Estiagem -14.110 110 21/05/2025 159051043402/2025-11

Iba Tremedal Estiagem -14.1.10 142 04/06/2025159051043471/2025-16

jCE Canindé Estiagem -14,110 015 09/06/2025 i 59051043491/2025-97

|MA Colinas Estiagem -14,1.10 23 14/05/2025 159051043367/2025-21

Íma Presidente Sarney Chuvas Intensas -13.2.14 026 27/05/2025 !59051043452/2025-90

íma São João do Soter Estiagem -14,1.10 223 16/05/2025 159051043290/2025-90
Ipb Alcantil Estiagem -14,110 0015 09/05/2025 í 59051043111/2025-14

iPE Cedro Estiagem -14.1,10 18 30/05/2025 í 59051043474/2025-50

ÍRN São Miguel Seca -1,4.1.2.0 316 27/05/2025 |59051043466/2025-11

Art 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

WOLNEÍ WOLFF BARREIROS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada



15/07/2025, 14:16 SEI/MIDR - 5956893 - Ofício

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil

Departamento de Articulação e Gestão

Ofício n5 569/DAG/SEDEC-MIDR

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

RENATO DE SOUSA SANTOS

Prefeito(a) Municipal

Praça dias Carneiro n° 402 - Centro

65.590-000 - Colinas - MA

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Assunto: Formalização de adesão ao Cartão de Pagamento de Defesa Civil - CPDC.

Senhor(a) Prefeito(a),

1. Informa-se que a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec) iniciou o processo
de adesão ao Cartão de Pagamento de Defesa Civil (CPDC) para este município.

2. O CPDC é a forma exclusiva de execução dos recursos federais repassados para as ações de

resposta, que compreendem socorro, assistência às vítimas e restabelecimento dos serviços essenciais.
Portanto, são ações emergenciais e imediatas, durante e após um desastre, para atendimento à
população afetada.

3. A conta de relacionamento foi aberta pela Sedec no Banco do Brasil junto à agência de

relacionamento dessa prefeitura, conforme a seguir:

CNPJ 06.113.682/0001-25

Agência 1312-9

Conta 43322-5

Centro de Custo 008355184

Nome do Portador RENATO DE SOUSA SANTOS

CPF do Portador 912.333.803-20

Processo S2ÍD-SEI 59052.035886/2025-14

4. O titular da conta é o(a) representante legal do Município (Prefeito/a), a quem
cabe formalização do ato. Para tanto, é necessário apenas que se dirija à agência do Banco do Brasil
indicada para o preenchimento e a assinatura dos seguintes formulários e documentos:

a) Contrato do Cartão de Pagamento de Defesa Civil;
b) Proposta de Adesão ao CPDC;
c) Cadastro de Centro de Custos;
d) Cadastro do(s) Portador(es);
e) Inclusão de Representante Autorizado (se for o caso), para
cada Centro de Custos; e

https://sei.mi.gov. br/sei/controlador.php?acao=doGumento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6135157&infra_sistem... 1/2



15/07/2025, 14:16 SEl/MIDR - 5956893 - Oficio

f) Cartões de autógrafo para o Representante Legal e
Representante! s) Autorizado(s).

5. Caso o(a) representante legal opte por designar os portadores (não há número máximo ou
mínimo) para receber os cartões (plásticos) e realizar os pagamentos, este procedimento poderá ser feito
no ato da formalização da conta, com a presença dos mesmos para o cadastramento da senha individual.
Os portadores deverão ser servidores públicos ou ocupantes do cargo de Secretário estadual/municipal.

6. Para maiores esclarecimentos a Sedec disponibiliza o Manual do CPDC, o qual pode ser

acessado em https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/protecao-e-defesa-civil/solicitacao-de-recursos-
l/ManualdoCPDCAtuallzacaomalode2021.pdf

Respeitosamente,

LUÍS FELIPE LOPES DE LIMA LINS

Diretor de Articulação e Gestão substituto

Adendo: Informações adicionais relativas ao CPDC poderão ser solicitadas à Coordenação
^ de Transferência de Recursos, pelo endereço eletrônico cpdc(5)mdr.Eov.br.

Documento assinado eletronicamente por Luís Felipe Lopes de Lima Lins, Diretor{Substituto) do
Departamento de .Articulação e Gestão, em 15/07/2025, às 13:27. com fundamento no art. 4°, § 3°,
do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
i https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_extemo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador 5956893 e o
] código CRC 6EA57DF8.

SGAN, Quadra 906, Módulo, F, Bloco A, 3 andar, Sala 107 a 110- Edifício Celso Furtado.

CEP: 70.790-060 - Brasília/DF

59000.000092/2025-37 5956893vl

https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&icl_documento=6135157&infra_sistem... 2/2



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/07/2025 I Edição: 134 I Seção: 1 i Páçiina: 45 ^

Órgão: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional/Secretaria Nacional de ProteçãWoefesa Civil

PORTARIA N° 2.143, DE 15 DE JULHO DE 2025

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao Município

de Colinas -MA. para execução de ações de Defesa Civil,

A UNIÃO, por intermédio do MÍNISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÃRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL nomeado pela
Portaria n, 190, de 1" de janeiro de 2023, publicada no D,0,U, de 2 de Janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra

B, consoante delegação de competência conferida pela Portaria n, 1,184, de 15 de abril de 2024, publicada
no DOU, de 16 de abril de 2024, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei n° 12,340, de 01 de dezembro

de 2010, na Lei n° 12,608, de 10 de abril de 2012, no Decreto n° 11,219, de 5 de outubro de 2022 e no

Decreto n° 11,655, de 23 de agosto de 2023, resolve:

Art, TAutorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Colinas -MA, no valor de R$
"W 428,400.00 (quatrocentos e vinte e oito mil e quatrocentos reais), para a execução de ações de resposta,

conforme processo n, 59052,035886/2025-14,

Art, 2" Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência Obrigatória,

conforme Legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 06,182,2318,2280,6500; GND:

3,3,40,41; Fonte: 300; UG: 530012,

Art, 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o prazo de

execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União (1^

Art, 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos

exclusivamente à execução das ações especificadas no art, 1* desta Portaria,

Art, 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30 dias a partir do

término da vigência, nos termos do art, 32 do Decreto n° 11,655, de 23 de agosto de 2023,

Art, 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

WOLNEIWOLFF BARREIROS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil
Departamento de Articulação e Gestão

Coordenação-Geral de Gestão

Divisão de Transferência de Recursos

DESPACHO

Processo n° 59052.035886/2025-14

Protocolo S2iD: RES-MA-2103505-20250622-01

Município; Coiinas/MA

Assunto: Solicitação de emissão de Nota de Empenho e de Ordem Bancária.

À Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças - CGOR,

Trata-se de processo destinado à liberação de recursos a titulo de transferência obrigatória, nos termos da legislação vigente.

Considera-se:

a Análise de Metas (59567181:

a Portaria publicada n.° 2143, de 18 de julho de 2025 (59659441: e

os dados bancários disponíveis no documento n.° 5964467.

Portanto, solicita-se:

a emissão da Nota de Empenho dos recursos, observando a classificação orçamentária a seguir; e

Programa

de Trabalho
PTRES Fonte

Natureza

de

Despesa

UG

Responsável

Piano

Interno
Valor (RS) Vinculação Competência Categoria Objeto CNPJ

06,182.2318.22

B0.6500
24922X SUOOÜIKXJOÜ .L.S.4Ü.41 531)012 MAÜ767HSSEÜ 42it.4(lll,UU 350 3 C

.Vções

de

Resposta

06.113.6.S2

.'0001-25

r- TOTAL 428.400,00
-

que na seqüência, seja emitida a Ordem Bancária, conforme os dados bancários disponíveis no documento acima.

Atenciosamente.

JOHN DE CASTRO MATOS

Gestor Financeiro substituto

Documemo assinado eletronicamente por.lohn de Castro Matos, Coordenador-geral de GestÃ£o, em 18/07/2025, às 16:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 4 da Portaria N° 70, dc 5 de outubro de 2017 da Secretaria Executiva.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://s2id.mi.gov.br/documento-eletronico informando
o código verificador 00053177 e o CRC baa89af4.

assinatura





@SlflFI Sdstema IntBgnado
de AdministrBção Ritactceira
do Gowenw Federá

oC- ^ TesouroNacional

hora da consulta: 25/07/2025 10:06

Usuário: *".978.176-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente

Código Nome

530012 SECRETARIA NACIONAL PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
CNPJ Endereço

00.000.000/0000-00 ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO E 6° ANDAR

Município UF Telefone

BRASÍLIA DF (61)3414.5869 3414.5804

Moeda

REAL - (R$)

CEP

70062-900

Ano Tipo

2025 NE

-Célula Orçamentária

Esfera PTRES

1  249228

Número

711

Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR

3000000000 334041 530012

Plano Interno

MA0767HSSE0

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

22/07/2025 Global 59052.035886/2025-14 - 428.400,00

—Favorecido

Código Nome

06.113.682/0001-25 MUNICÍPIO DE COLINAS

Endereço CEP

PRAÇA DIAS CARN El RO 402 CENTRO 65690-000

Município UF Telefone

COLINAS MA

-Amparo Legal

Código Modalidade de Licitação

104 NAO SE APLICA

Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso Alínea

Descrição

Transferência Obrigatória, em atendimento ao Despactio DFT 5964776, autorizada pela Portaria n.° 2143, de 15 de
julho de 2025

Local da Entrega

Informação Complementar

TL. 0636/2025

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Versão Data/Hora Operação j
[002 23/07/2025 17:36:40 Alteração ' 1  de



Sistema Megnaido
de AdmãrBstração Reanceira
do Goven» Federá

TesouroNacional

Jata e hora da consulta; 25/07/2025 10:06

Usuário: "*.978.176-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens

Natureza de Despesa

334041 - CONTRIBUIÇÕES

Total da Lista

428.400,00

Subelemento 17 - A MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHAO

Seq. Descrição Valor do Item

001 Transferência Obrigatória, em atendimento ao Despacho DFT 5964776, 428.400,00
autorizada pela Portaria n.° 2143, de 15 de julho de 2025

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

22/07/2025 Inclusão 1,00000 428.400,0000 428.400,00

-Asslnaturas-

Ordenador de Despesa

WOLNEI APARECIDO WOLFF BARREIROS

***.526.876-**

23/07/2025 17:36:40

Gestor Financeiro

JOHN DE CASTRO MATOS

***.598.501-**

22/07/2025 14:56:44

í Versão Data/Hora Operação
i 002 23/07/2025 17:36:40 Alteração 2  de



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVTL

Processo n" 59052.035886/2025-14

Protocolo S2iD: RES-MA-2103505-20250622-01

Município: Colinas/MA

Assunto: Assinatura de Nota de Empenho.

Atesta-se para os devidos fins a assinatura da Nota de Empenho de n.'' 2025NE000711 (5974135).

JOHN DE CASTRO MATOS

Gestor Financeiro - Substituto

WOLNEI WOLFF BARREIROS

Ordenador de Despesa

S21D
assinatura

digital

Documento assinado eletronicamente por Wolnei Aparecido Wolff Barreiros, SecretÃ;rio(a) Nacional de ProteÃ§Ãfo e Defesa
Civil, em 29/07/2025, às 09:30. conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 4 da Portaria N° 70, de 5 de outubro de
2017 da Secretaria Executiva.

Documento assinado eletronicamente por John de Castro Matos, Coordenador-geral de GestÃ£o, em 25/07/2025, às 17:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 4 da Portaria N° 70, de 5 de outubro de 2017 da Secretaria Executiva.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https;//s2id.mi.gov.br/documento-eletronico informando
o código verificador 00053508 e o CRC cda05367.



SIAFI2025-TI^NSF-CADASTRO-CONTRANSF (CONSULTA TRANSFERENCIA)

22/07/25 15:45 USUÁRIO : CRISTIANE

TRANSFERENCIA LEGAL: lAAYRZ SITUACAO : ADIMPLENTE <SIAFI>

REPASSADORA

RESPONSÁVEL

NUMERO ORIGINAL

530012/00001

46152687691

TL.0636/2025

- SECRETARIA NACIONAL PROTEÇÃO E DEFESA Cl

- WOLNEI APARECIDO WOLFF BARREIROS

NUMERO PROCESSO: 59052.035886/2025-1

ENTIDADE CONTEMPLADA

RESPONSÁVEL

ESFERA

ENDEREÇO

município

06113682000125 - MUNICÍPIO DE COLINAS

91233380320 - RENATO DE SOUSA SANTOS

2 - MUNICÍPIO

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402 CENTRO

COLINAS - MA

INICIO VIGÊNCIA

CELEBRACAO

PRAZO PREST. CONTAS

18Jul2025 FIM VIGÊNCIA: 14Jan2026

22Jul2025 PUBLICACAO : 22Jul2025

14Fev2026

PFl=AüUDA PF2=ENT. DEST. PF3-SAI PF4-0B.JET0 PF5=CR0M0GRAMA

PF8=JUSTIF. TCU PF9=INAD. PEND. ?F10=INICIO PF11=DET. CONS, PF12=RET0RNA



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Departamento de Articulação e Gestão

DESPACHO

l'rocesso n" 59052.035886/2025-14

Protocolo S2iD: RES-MA-2103505-20250622-01

Município: Colinas/MA

Assunto: Liberação de recursos.

Despacho inserido para mera atualização do fluxo Processual no S2iD, uma vez que o empenho e o pagamento foram autorizados pelo mesmo Despacho
(5964776), a fim de garantir a agilidade que a transferência requer.

JULIANA SOBRINHO DOS SANTOS MORETTI

Gestora Financeira

WOLNEI WOLFF BARREIROS

Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por John de Castro Matos, Coordenador-geral de GestÃfo, em 31/07/2025, às 13:36,
conforme horário oficial de Brasília, corn fundamento no Art. 4 da Portaria N° 70, de 5 de outubro de 2017 da Secretaria Executiva.

Documento assinado eletronicamente por Wolnei Aparecido Wolff Barreiros, SecretÃirio(a) Nacional de Prote.Ã§Ã£o e Defesa
CiviL em 31/07/2025, às 17:41, confomie horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 4 da Portaria N° 70, de 5 de outubro de
2017 da Secretaria Executiva.

S2iD
assinatura

digital

S21D
assinatura

digital

A autenticidade do documento pode ser confeiida no site https://s2id.mi.gov.br/documento-eletronico informando
o código verificador 00053620 e o CRC 5a30efe0.





SIAFI2025-DOCUMENTO-CONSULTA-CONÜB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)

.25/07/25 18:00

DATA EMISSÃO ;

UG/GESTAO EMITENTE:

BANCO :

FAVORECIDO :

BANCO :

DOCUMENTO ORIGEM :

NUMERO BANCARIO :

USUÁRIO : SANTINA

24Jul25 TIPO OB: 12 NUMERO : 20250B000783

530012 / 00001 - SECRETARIA NACIONAL PROTEÇÃO E DEFESA CIV

001 AGENCIA : 1607 CONTA CORRENTE : 997380632

06113682/0001-25 - MUNICÍPIO DE COLINAS

001 AGENCIA : 1312 CONTA CORRENTE : 433225

530012/00001/2025TF000724 SIST. ORIGEM : GESTAOCOMP

003549574-X PROCESSO : 59052.035886/2025-14

VALOR : 428.400,00

4

r

IDENT. TRANSFER. ;

OBSERVAÇÃO DATA SAQUE BACEN: 24/07/25

LIBERAÇÃO FINANCEIRA, EM ATENDIMENTO AO DESPACHO DFT 5964776, AUTORIZADA PELA

PORTARIA N.° 2143, DE 15 DE JULHO DE 2025

CONTINUA

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELH0 PF9=HIST0RIC0 PF12-RET0RNA



SIAFI2025-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)

-25/07/25 18:01 USUÁRIO : SANTINA

DATA EMISSÃO : 24JuI25 TIPO GB: 12 NUMERO : 20250B000783

UG/GESTAO EMITENTE: 530012 / 00001 - SECRETARIA NACIONAL PROTEÇÃO E DEFESA Ç

BANCO : 001 AGENCIA : 1607 CONTA CORRENTE : 997380632

FAVORECIDO : 06113682/0001-25 - MUNICÍPIO DE COLINAS

BANCO : 001 AGENCIA : 1312 CONTA CORRENTE : 433225

VALOR :

L  EVENTO INSCRICAO CLAS.CONT CLAS.ORC

01 401027 2025NE000711350 33404117

lAAYRZ

02 531006 2025NE000711 215310000

lAAYRZ

03 561602 3000000000350C

428.400

VALOR

428.400,00

428 . 400, 00

428.400,00

LANÇADO POR : 72059850134 - JOHN UG : 530012 24Jul25 05:39

PF1=AJUDA PF2=SN PF3=SAI PF4-ESPELH0 PF5=EVEN./CON. PF9=H1STORICO PF12=RET0RNA



ISenhor responsável pela solicitação de recursos federais,

1. Em referência à solicitação de recursos financeiros federais para resposta a desastre, informa-se a emissão de Ordem
Bancária - GB, conforme as informações abaixo:

Processo n° 59052.035886/2025-14

Protocolo RES-MA-2103505-20250622-01

Itiermo de Compromisso (TC) TL.0636/2025

'Empenho 2025NE000711

I Valor empenhado (R$) 428.400,00

1 ® parcela (R$)

I Objeto

Fim da Vigência

428.400,00 GB: 20250B000783, de 25/07/2025

Metas/Itens aprovados

CESTAS BASICAS DE ALIMENTOS

combustível tipo DIESEL S10

14/01/2026

Valor (R$)

408.240,00

20.160,00

<■<3.

4.

Frisa-se que os recursos repassados destinam-se exclusivamente à execução do objeto descrito no quadro acima,
conforme aprovação da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil - SEDEC.
A solicitação de parcela subsequente deverá ser feita por meio do S2ID com a Prestação de Contas Parcial (e o
Extrato Bancário). Com vistas a evitar a descontinuidade das ações, sugere-se que a solicitação seja enviada
à SEDEC quando os recursos liberados atingirem 80% da execução.
O repasse e a execução dos recursos federais para resposta a desastre (transferência obrigatória) têm como referências
legais as seguintes normas: Leis 12.608/2012; Lei n° 12.340/2010; Lei 8.666/1993; Decreto n° 7.257/2010; e Portaria Ml n'^
607/2011, dentre outras. Destacam-se os termos legais abaixo.IDecreto n° 7.257/2010 Art. 11. A utilização dos recursos transferidos nos termos dos arts. 9° e 10° pelo ente beneficiário está

í/inculada exclusivamente à execução das ações previstas neste Decreto, além das especificadas pelo Ministério da Integração
Nacional quando da liberação dos recursos. [...]

* 2° A utilização dos recursos em desconformidade com as ações especificadas pelo Ministério da Integração
Nacional acarretará ao órgão ou entidade do Estado, Distrito Federal ou Município beneficiário a obrigação de
devolvê-los devidamente atualizados, conforme legislação aplicável.

-ei n° 12.340/2010 Art. 5°-A. Constatadas, a qualquer tempo, nas ações de prevenção, de resposta e de recuperação, a presençí
te vícios nos documentos apresentados, a inexistência de risco de desastre, da situação de emergência ou do estado de
calamidade pública declarados ou a inexecução do objeto, o ato administrativo que tenha autorizado a realização da transferêncic
obrigatória perderá seus efeitos, ficando o ente beneficiário obrigado a devolver os valores repassados devidamente
atualizados.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, ocorrendo indícios de falsificação de documentos pelo ente federado,
Jeverão ser notificados o Ministério Púbiico Federal e o Ministério Público Estadual respectivo, para adoção das providências
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desenvolvidas com recursos federais, devem ser amplamente divulgadas pelos entes federados beneficiários
, indüsive por meio de portal na internei, destacando o objeto pactuado com a LJnião, os valores envolvidos, empresas
contratadas, estágio de execução e o alcance da finalidade de atendimento à população afetada pelo desastre que motivo
a liberação dos recursos federais.

6. Demanda excepcional para alterar metas aprovadas e prazos depende de formalização motivada e de autorização da
SEDEC. Em caso de necessidade de prorrogação de vigência, a solicitação deverá ser enviada com antecedência mínima
de 30 dias do Fim da Vigência.

7. Os recursos empenhados devem ser executados até o fim da vigência do Termo de Compromisso. Na ocasião de
haver saldo remanescente, o mesmo deve ser devolvido, por meio de GRU, conforme orientações contidas no site
http://www.mi.Qov.br/web/auest/defesa-civil/Drestacao-de-contas.

8. Por fim, a prestação de contas finaldeve ser enviada à SEDEC/MI, em até 30 dias a contar do fim de vigência ou da
conclusão da execução dos recursos (o que ocorrer primeiro), via S2ID.

IMenciosamente,

ilentro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres - CENAD

l5ecretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil
Iviinistério da Integração Nacional
|;61)2034-4600

Atenciosamente, S2ID - Sistema Integrado de Informações sobre desastre

Ú
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS RuJ,.:

Setor de Protocolo ,

Processo n° 224/2025

Fls.:

A
JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

- DESPACHO ADM1N1STRATI\'0

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 224/2025, visando

o(a) contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas básicas,

para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 06 de agosto de 2025.

Taiany de Oliveira Freitas
Assessora Técnica

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n® 224/2025

âJBl,- FIs.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Rub.:_

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACÍIO XftiroiiTRATIVO

Após análise do Documento de Fonnalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

224/2025, visando o(a) contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega

das cestas básicas, para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da

Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n" 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 06 de agosto de 2025.

JARDANIA VIANA DE Assinado de forma digital por
..p.p. JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA

ULIVtlKA FRE1TAS:00552507342
FREITAS:00552507342 Dados: 2025.O8.O6 16:13:39-03'00'

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA | CNPJ: 06 113.682/0001-2S
Endereço: Praça Dia.s Carneiro, n°402. Centro. Colinas. Maraniiâo. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ; 06.113.682/0001-25

Responsávei: CARLOS DOS SANTOS

Telefone: (99) 98482-4731

Departamento: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CERTIFICADO-

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL

Pesquisa realizada entre 11/08/2025 17:24:48 e 11/08/2025 17:38:08

!io (li.i 1 1 ■|IH,'2U25 17::',í):i4 (IP: 4'i.1(.í.24'i.al2l

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de JuUio de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele detenninado Item.
Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 202J (Lei n" 14.133), no Artigo 3", "A pesquisa de preços será materializada em dotntmento que conterá: INCV-Método matemático apfícado para a

definição do valor estimado."

Item 1: COMBUSTÍVEL

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QtJANTIDAnF PREÇO

ESTIMADO

R$ 6,62 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 6,62

% VALOR TOTAL

GLOBAL

10n% R.$6,62

Preço Compras

Governamentais

1

Órgão Público

MUNiCU'IO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS i 1344 - MUNÍCÍPIO DE JENIPAPO DOS

VIEIRAS/MA

MUNICÍPIO DE BACURI

Identificação
Data

Licitação
Preço

Valor Unitário

01614441000146- 13/02/2025 RS 6,50
1-000004/2025

06151419000120- 18/11/2024 R$ 6,80

1-000006/2024

RS 6,65

Preço
Órgão Público

Público

1  Prefeitura Municipal dc Pamarama

Valor Unitário

Identificação
Data

Licitação
Preço

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,55

034_2025_Pan5arama 12/06/2025 R$ 6,55

R$6,55

Médid do.s Preços Obtidos: RS 6,62

Valor Global: R$6,62

Valor do item em relação ao total

% 1) COMBUSTÍVEL

Quantidade de preços por item

O —
Item 1

Relatório gerado no dia 11/08/202517:39:14 (IP: 45.161.249.202)
Código \Midação-.C93sCÜUx9%2fi-»íOíTiIWavOviT)P-Jíii»/07TliA/P%2fQWíT5.9ij'DA/í<aZXwqHU8riPtrnaWA%.3d%3d
hiip://www.bancQOeprecas.com.br/Cei1ificadGAulenticidade?token=C93sCUUx9%252fHtOmlWavOvmPJíwQ7TWP%252fOWm9uTWKaZXwqHU8nPim6WA%253d% ^ ^ ^



Detalhamento dos Itens

Item 1: COMBUSTÍVEL " " 7

Preço Estimado: RS 6,62 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 6,62 Média dos Preços Obtidos: RS 6,62
.. ... ^

Quantidade

1 Unidade

Descrição

TIPO DIESEL SIO

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS / 1344 - MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS

VIEIRAS/MA

Objeto: [LICITANET] - Contratação de empresa para fornecimento de combustível para as

secretarias da Prefeitura de Jenipapo dos Vieiras/MA

Descrição: COMBUSTÍVEL DIESEL SIO - COMBUSTÍVEL DIESEL SIO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

48.668.262/0001-55 POSTO JM LTDA

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

nSB^o

Data: 13/02/2025 09:00^

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 01614441000146-1-000004/2025

Lote/Item: 1/5210903

Ata: N/A

Homologação: 17/02/2025 00:00

Fonte: https://wtvw.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 360.468

Unidade: Litro

UF: MA

Valor da Proposta Final

R$ 6,50

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DE BACURI

Objeto: [LICITANET] - CONTRrATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARyA O

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S-10

AUTOMOTIVO) E SEUS DERIVADOS PARA ABASTECLMENTÜ DA FRÜ IA DE

VEÍCULOS PRÓPRIO E LOCADOS DE TODA AADMINISTRAÇAO PÚBLICA DO

MUNICÍPIO DE BACÜRIMA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE

administração E FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORTE E CULTURA E

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Descrição: Combustível tipo óleo diesel SIO automotivo em conformidade com as

características constantes no regulamento técnico ANP n" 0062001. - Combustível

tipo óleo diesel SIO automotivo em conformidade com as características constantes no

regulamento técnica ANP n° 0062001.

R$630

Data: 18/11/2024 09:00

Modalidade; Pregão - Eletrônico

SRP: nAo

Identificação: 06151419000120-1-000006/2024

Lote/Item: 1/4957701

Ata: N/A

Homologação: 19/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 86.000

Unidade: LTS

UF: MA

Relatório gerado no dia 11/08/2025 17:39:14 OP: 45.161.249.202)
Código validação: C93sCUUx9%2tHtQmlWavOvmPJiwQ7TWP%2fOWm9uTWKaZXwqHU8nPtm6WA%3d%3d
httD://www.bancodeDrecQS.cam.bf/CertificadoAutenticidade?token=C93^ni n íyQo/n7.R?fHtnmlWavOvmPJfw07TWP%252fDWm9uTWKaZXwQHU8nPim6WA%253d% ̂  ̂ ̂
253d



CNPJ Razão Seda! do Fornecedor

09399.095/0001-32 POSTO SAO SEBASTIÃO LTDA

•^VENCEDOR-^

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Valor da Proposta Final

R$ 6,80

Estado:

MA

Cidade:

Bacuri

Endereço:

AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY SN

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

iDC. II Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão: Prefeitura Municipal de Pamarama

Objeto: Combustíveis

Descrição: COMBUSTÍVEL - ÓLEO DIESEL SIO - COMBUSTÍVEL - ÓLEO DIESEL SIO

Telefone:

R$ 6,55

Data: 12/06/2025 09:10

Modalidade: Pregão (Setor público)

SRP: SIM

Identificação: D34_2025__Pamararaa

Lote/Item: 1/2

Ata: Link Ata

Fonte: wvNrw.bbmnetUcitacoes.com.br

Quantidade: 19.500

Unidade: Litro

UF: MA

CNPJ Razão Soda! do Fornecedor

20.819.552/0001-33 M BRITO BARROS

^VENCEDOR*

Marca: sp

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Valor da Proposta Fina!

RS 6,55

Relatório gerado no dia 11/08/202517:39:14 (IP: 45.161.249.202) %
Código Validação: C93sCUUx9%2fHtQmlWavOvmPJIwQ7TWP%2fOw9uTWKaZXwqHU8nPt^6WA%3d%3d
httD7/www.bancQdeprecos com br/Certif}cadoAutemicidade?tQken=C9'5sCUUx9%252fHtQmlWavOvmPJfw07TWP%252fOV\/m9uTWKaZXwQHU8nPtm6WA%253d%

Mí



MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 4' edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior

Tribunal de Justiça (STJ). A utilização desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padrões estabelecidos pelo

STJ. Para mais detalhes, acesse ajjqi.

Critérios Estatísticos Gerais

Preços excessivamente elevados: valores superiores a 30% da média do rol de preços obtidos

Inexequível; valores inferiores a 70% da média do rol de preços obtidos

Critérios Estatísticos por item

Item Média Mediana Desvio Padrão Amostrai Coeficiente de Variação Método Estatístico Preço Múiirao

Válidos

Média Mediana

COMBUSTÍVEL RS 6,62 R$6.55 0,16 2,43 Média RS 6,50 R$ 6,62 R$ 6,55

Item

Especincâçd

0

Und Qtd Cotação Parâmetros Empre.sas Porte

Valur

Um't

Média Avaliação
Obs

Avaliação

MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIE1R.\S /1344 - Ml/NICÍPIO DE

JENIPAPO DOS VlElRAS/MA

Portal Nacional de

Contratações

Püblicas

POSTO JMLTÜA
-

RS 6,50 VÁLIDO

1

TIPO

DIESEL SIO

UQ 1,00
município de BACURl

Ponal Nacional de

Contratações

Públicas

POSTO SAO

SEBASTIÃO

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$ 6,80

RS

6,62 VÁUDO

Prefeituia Municipal de Pamarama
Bulsd Brasileira de

Mercadorias

M BRl lO

BARROS
~

RS 6,55 V.ÁLIDO

Relatório gerado no dia 11/08/2025 17:39:14 (IP: 45.161.249.202)
Código ValídaçSo: C93sCUUx9%2fHtQmlWavOvmPJiwQ7TWP%2fOWm9uTWKaZXwqHU8nPtm6WA%3d%3d
http:;/www.bancoclenrecos.coni.br/CertificadQAutenticidade?token=C93sCUUx9%2S2!HtOmlWavOviTiPJiw07TWP%252fOWiti9uTWKaZXwqHU8nPim6WA%2S3d% _ ^ ̂
253d ■*'



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Lei%^
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governament

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, ura meio para que as pesquisas sejam realizadas

eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Bolsa Brasileira de Mercadorias

www.bbnmedicitacoes.com.br

Data: 11/08/2025 17:37:38

Acessar a fonte aqui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Data: 11/08/2025 1 7:37:52

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 11/08/2025 17:39:14 (IP: 45,161.249.202)
Código Validação: C93sCUUx9%2tHtQmlWavOviTPJiwQ7TWP%2fOWm9uTWKaZXwqHU8nPtm6WA%3d%3d
httD:;/www.bancodeprecos.com.far;certificadoAuienlicidade?token=C93sCUUx9%252tH10nilWavOvmPJiw07TWP%252fOWm9uTWKaZXwaHU8nPlm6WA%253d%

253d



•jWW. Processo n° 224/2025

Fls.:

Rub.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Selor de Compras

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Rogério Lima da Costa

Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mereado.

Objeto: contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas
básicas

1 )i:SP VCHO AOMINISTRATrVG

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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O valor total estimado é de R$ 55.608,00 (cinqüenta e cinco mil e seiscentos e oito
reais)., conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP e propostas para fins
de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 12 de agosto de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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Média Aritimedica: Menor Preços.

N. LOTE DESCRIÇÃO UND. MEDIDA QTD SEMAS VALOR UNITÁRIO REF TOTAL 1
1 Oléo diesel SIO litros 8400 6,62 55.608,00 1
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ESTUDO TÉCNICOl^RÊLIMlNAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, 06.113.682/0001-25.

ALINHAMENTO COM O PC A: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Jardânia Viana de Oliveira Freitas e Taiany de
Oliveira Freitas

PROBLEMA RESUMIDO: O município enfrenta desafios significativos na segurança alimentar
de sua população.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A segurança alimentar é um direito fundamental e uma necessidade básica da população, sendo
essencial para o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos. O município de Colinas enfrenta
desafios significativos nesse contexto, caracterizados pela insuficiência de acesso a alimentos em
quantidades e qualidades adequadas. Esse problema impacta diretamente diversas camadas sociais,
especialmente as mais vulneráveis, incluindo famílias de baixa renda, crianças e idosos.

Diversos fatores contribuem para essa situação, como a escassez de programas efetivos de
assistência social voltados para a segurança alimentar, dificuldades na logística de distribuição de
alimentos e a falta de projetos que incentivem a produção local de produtos alimentícios. Essas
carências resultam em altos índices de insegurança alimentar, manifestando-se em desnutrição e em
doenças relacionadas à má alimentação, além de gerar implicações sociais, econômicas e de saúde
pública que reforçam os ciclos de pobreza e exclusão social.

A superação das dificuldades relacionadas à segurança alimentar é crucial não apenas para melhorar
as condições de vida da população, mas também para promover a coesão social e a justiça
alimentar. O atendimento eficaz dessa necessidade contribui para o fortalecimento da dignidade
humana, além de impactar positivamente na redução de custos públicos com saúde e assistência
social decorrentes da insegurança alimentar.
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Portanto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas reconheça essa problemática e atue
para assegurar que todos os cidadãos tenham acesso a alimentos seguros, nutritivos e suficientes, de
forma a respeitar o direito à alimentação adequada. Essa demanda deve ser compreendida e tratada
sob a perspectiva do interesse público, assegurando que políticas públicas adequadas sejam
implementadas com urgência e responsabilidade.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios significativos na segurança alimentar de sua
população, o que demanda a contratação de uma solução eficaz e abrangente. Para tanto, foram
elaborados os seguintes requisitos que devem ser atendidos pela proposta selecionada, visando
garantir um atendimento adequado às necessidades identificadas.

Requisitos da solução contratada:

1. Capacidade de fornecer alimentos em quantidade suficiente para atender pelo menos 2.000
famílias em situação de vulnerabilidade social, com distribuição mensal.

2. Variedade de alimentos oferecidos, incluindo, no mínimo, cereais, legumes, frutas, proteínas
(carne, peixe ou leguminosas) e produtos lácteos, respeitando as diretrizes nutricionais
recomendadas pelo Ministério da Saúde.

3. Garantia de que 50% dos alimentos fornecidos sejam oriundos da agricultura familiar ou de
produtores locais, priorizando práticas sustentáveis.

4. Contratação de equipe técnica qualificada, composta por nutricionistas e assistentes sociais, para
planejar a distribuição dos alimentos e prestar orientação nutricional à população beneficiária.

5. Implementação de um sistema de logística que assegure a entrega pontual e eficiente dos
alimentos nas comunidades, com registro de recebimento e controle de qualidade.

6. Elaboração de um plano de comunicação e engajamento com a comunidade, que inclua
divulgação das ações e mecanismos de feedback sobre a qualidade do atendimento.

7. Protocolo rigoroso de controle de qualidade dos alimentos, incluindo análise microbiológica e da
validade dos produtos, garantindo que todos os itens distribuídos estejam dentro dos padrões de
segurança alimentar.
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8. Relatório trimestral de acompanhamento das atividades desenvolvidas, contendo dados
quantitativos e qualitativos sobre a efetividade da ação, sentindo a evolução da segurança alimentar
na população atendida.

9. Capacidade de adaptação.e escalabilidade da solução, permitindo ajustes nas quantidades e tipos
de alimentos ofertados conforme mudanças no perfil da população atendida.

Esses requisitos visam assegurar a seleção de uma proposta que atenda plenamente às necessidades
de segurança alimentar do município, promovendo a saúde e o bem-estar da população em condição
de vulnerabilidade.

3 - SOLUÇÕES DISPONrVTJS NO MERCADO

Soluções disponíveis para enfrentar os desafios de segurança alimentar do município de Colinas:

1. Programa de Cesta Básica

Vantagens:

- Custo: Relativamente baixo em comparação a outras soluções, especialmente se houver
parcerias com agricultores locais.

- Qualidade: Possibilidade de inclusão de alimentos frescos e locais, aumentando a qualidade
nutricional.

- Impacto imediato: Rápido atendimento à população necessitada, podendo ser implementado
rapidamente.

Desvantagens:

- Eficiência: Pode não solucionar problemas estruturais de insegurança alimentar a longo prazo.

- Sustentabilidade: Dependência contínua de recursos financeiros e do governo, podendo gerar
expectativa da população.

- Flexibilidade: Dificuldade em adaptar as cestas às necessidades alimentares específicas das
famílias.

2. Criação de Hortas Comunitárias

Vantagens:

- Custo: Baixo custo inicial, podendo envolver mão de obra da comunidade.

- Qualidade: Alimentos frescos e saudáveis, cultivo orientado para as necessidades locais.

- Comimidade: Fortalecimento do senso de comunidade e educação alimentar.
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Desvantagens:

- Tempo de implementação: Níecessidade de planejamento, preparação do solo e tempo até
colheita.

- Manutenção: Requer um compromisso contínuo da comunidade para manutenção das hortas.

- Adaptação: Necessidade de técnicas e conhecimentos agronômicos que nem todos os
participantes podem ter.

3. Parcerias com ONG's e Associações Locais

Vantagens:

- Custo: Potencial de acesso a financiamento externo e expertise pela parceria com ONGs.

- Flexibilidade: Programas adaptativos de acordo com a demanda local e identificação de
necessidades.

- Eficiência: Implementação rápida de projetos já testados e aprovados.

Desvantagens:

- Dependência: Pode levar a uma dependência excessiva da ONG para ações futuras.

- Recursos limitados: Parcerias podem ser limitadas no escopo e na duração dos projetos.

- Coordenação: Necessidade de coordenação efetiva entre o município e as entidades parceiras.

4. Programa de Educação Nutricional

Vantagens:

- Custo: Moderado, depende da elaboração de materiais e treinamento.

- Qualidade: Aumento do conhecimento da população sobre a importância de uma alimentação
saudável.

- Longo prazo: Contribui para mudanças de hábitos, gerando impactos mais duradouros.

Desvantagens:

- Tempo de implementação: Resultados visíveis podem demorar a aparecer.

- Engajamento: Necessidade de constante engajamento da população para freqüência nos
programas.

- Escalabilidade: Difícil de escalar rapidamente pai-a atingir grandes públicos.

5. Incentivo à Agricultura Familiar

Vantagens:
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- Custo: Investimento inicial, mas pode dinamizar a economia local e reduzir custos ao longo do
tempo.

- Qualidade: Produtos diversificados e saudáveis, adequados às necessidades da população.

-  Sustentabilidade: Fomento à produção local e redução da dependência de produtos
industrializados.

Desvantagens:

- Prazo: O retomo financeiro pode levar anos para se concretizar.

- Necessidades técnicas: Pode requerer capacitação especializada para agricultores.

- Mercado: Dependência da capacidade de escoamento e comercialização das produções.

Análise Comparativa das Soluções:

- Programa de Cesta Básica e Programa de Educação Nutricional são soluções com prontidão de
implementação variada. A cesta básica oferece impacto imediato, enquanto a educação nutricional
promove mudanças a longo prazo.

- Hortas comunitárias e incentivo à agricultura familiar exigem maior investimento de tempo, mas
propõem uma solução mais sustentável. No entanto, demandam um compromisso significativo da
comunidade.

- As parcerias com ONG's oferecem flexibilidade e potencial de criatividade nas soluções, mas
podem sofrer limitações em relação à continuidade dos esforços.

- No geral, a combinação de várias soluções pode ser a mais eficaz, abordando tanto a necessidade
imediata quanto estrutural em termos de segurança alimentar no município. A escolha deve levar
em conta a viabilidade orçamentária, desejo da população por programas a longo prazo e seu
potencial de auto-sustentação.

4 - DESCmÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela contratação de uma empresa especializada no fornecimento de Cesta Básica para
atender às necessidades de segurança alimentar da população do município de Colinas é sustentada
por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que demonstram a adequação e a eficácia
dessa solução.

Em termos técnicos, a seleção de empresas especializadas garante um desempenho superior em
comparação a alternativas não especializadas. As empresas do setor possuem expertise na logística
de abastecimento, garantindo a qualidade e a variedade dos produtos oferecidos nas cestas básicas,
como itens essenciais de nutrição. A compatibilidade das Empresas com as normas de segurança
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alimentar e os requisitos de armazenamento e transporte minimiza riscos à saúde pública,
assegurando que os alimentos cheguem ao consumidor final em condições adequadas. Além disso, a
faeilidade de implementação do serviço é um fator crucial; empresas já consolidadas no mercado
dispõem de sistemas logísticos eficientes e processos estabelecidos que garantem rapidez e
agilidade na entrega, o que permite responder de forma mais efetiva às emergências alimentares no
município.

Os benefícios operacionais da contratação desse tipo de serviço são significativos. Primeiramente, a
manutenção da qualidade dos produtos e a constância das entregas ficam sob responsabilidade da
empresa contratada, reduzindo a carga administrativa da Prefeitura Municipal. As empresas
especializadas também costumam oferecer suporte contínuo, facilitando o monitoramento do
fornecimento e possibilitando ajustes rápidos em caso de variações na demanda ou nas necessidades
específicas da população. A escalabilidade dessa solução é outro ponto positivo; a empresa pode
ajustar o volume e a composição das cestas conforme a variação das demandas pontuais, sem que
isso represente um aumento excessivo nos custos administrativos ou operacionais para o município.

Do ponto de vista econômico, a opção pela contratação de serviços especializados oferece um
custo-benefício altamente favorável. O investimento em ce:Stas básicas, além de atender diretamente
ã necessidade de segurança alimentar, pode ser considerado uma ação preventiva, uma vez que a
falta de alimentação adequada gera conseqüências na saúde pública e educação, com impactos
significativos sobre o orçamento municipal no longo prazo. Ao optar por fornecedores
estabelecidos, espera-se um retomo significativo sobre o investimento: a redução de gastos com
saúde devido à prevenção de doenças ligadas à má nutrição, bem como a melhoria na qualidade de
vida da população, resultando em maior produtividade e engajamento social. Este efeito
multiplicador reforça a importância da escolha por uma solução consolidada e viável
economicamente.

Por esses motivos, a contratação de uma empresa especializada no fomecimento de Cesta Básica se
mostra como a solução mais adequada para enfrentar os desafios de segurança alimentar
enfrentados pelo município de Colinas, apresentando uma abordagem técnica, operacional e
econômica claramente vantajosa e alinhada aos interesses da comunidade.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição . ■[ Unidade Quant.

1 Oléo diesel S10 í Litros 8.400,00

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mereado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
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Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

>U NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma tinica licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A opção pela realização de um parcelamento formal da contratação, mesmo dentro de uma única
licitação, se justifica por diversos aspectos técnicos e operacionais que podem otimizar o processo
de atendimento às necessidades do município. Primeiramente, ao dividir a contratação das Cestas
Básicas em lotes ou itens distintos, é possível atender a diferentes perfis de demanda e
especificidades de produtos, garantindo assim que os gêneros alimentícios sejam adequados às
necessidades nutricionais da população. Essa abordagem proporciona maior flexibilidade e
adaptabilidade na exeeução do contrato, permitindo ajustes conforme a variação nas necessidades e
na demanda da população.

Além disso, o parcelamento pode trazer benefícios significativos em relação à competição entre
fomecedores. Ao permitir a adesão de empresas com capacidades distintas para atender lotes
específicos, aumenta-se a possibilidade de obtenção de propostas mais vantajosas, tanto em termos
de preço quanto de qualidade. Dessa forma, o município pode garantir a aquisição de Cestas
Básicas que não apenas atendam à quantidade exigida, mas também à diversidade de produtos que
favorecem uma alimentação saudável e equilibrada, essencial para enfrentar os desafios da
segurança alimentar.

Por fim, o parcelamento estruturado dessa maneira contribui para um melhor uso dos recursos
públicos, promovendo eficiência na contratação. O cumprimento das entregas e a fiscalização de
cada lote poderão ser realizados de forma mais precisa, evitando desperdícios e possibilitando um
controle mais rigoroso sobre os insumos adquiridos. Assim, a adoção do parcelamento não só
facilita a logística de distribuição das Cestas Básicas, como também impacta positivamente no
atendimento ao interesse público, assegurando que as necessidades alimentares da população sejam
supridas de maneira eficaz e sustentável.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de cesta básica representa uma
solução viável e econômica para erifrentar os desafios da segurança alimentar na Prefeitura
Municipal de Colinas. Primeiramente, a economicidade é evidenciada pela possibilidade de
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aquisição de produtos em larga eseala, o que pode resultar em preços mais competitivos em relação
à compra individual em mercados locais. Essa abordagem maximiza o custo-benefício, pois permite
a destinação eficiente dos recursos financeiros disponíveis, otimizando o valor despendido por cada
cesta básica fornecida à população.

Além disso, ao optar por uma empresa especializada, a Prefeitura consegue garantir não apenas a
qualidade dos produtos, mas também a adequação das cestas às necessidades nutricionais da
comunidade. Isso evita desperdícios e assegura que os alimentos oferecidos sejam realmente
eficazes no combate à insegurança alimentar, contribuindo diretamente para a saúde e bem-estar da
população.

Em termos de aproveitamento dos recursos humanos, a utilização de uma empresa externa permite
que os servidores públicos se concentrem em atividades essenciais do município, evitando que as
equipes sejam sobrecarregadas com a logística e distribuição das cestas básicas. Com isso, há uma
melhor alocação do tempo e das competências, resultando em maior eficiência na gestão pública.
Os recursos materiais, por sua vez, são utilizados de foima mais racional, uma vez que a empresa
contratada é responsável por toda a operação de entrega, garantindo que os insumos cheguem aos
destinatários de maneira organizada e pontual.

Portanto, a contratação da empresa especializada para o fornecimento de cestas básicas promove
uma solução não apenas viável financeiramente, mas também eficaz na otimização dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis, estabelecendo um modelo sustentável no atendimento
das necessidades alimentares da população de Colinas.

8 - PROVIDÊNCIAS Á SEREM ADOTADAS

Para a efetiva implementação da solução escolhida pela Prefeitura Municipal de Colinas, que
envolve a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de cesta básica, é
fundamental adotar uma série de providências operacionais e estruturais. Estas medidas visam
garantir a segurança alimentar da população, maximizando os recursos públicos, segundo as
melhores práticas de planejamento.

Em primeiro lugar, é preciso realizar um levantamento detalhado das necessidades alimentares da
população atendida. Esta etapa deve incluir a identificação do número de beneficiários, perfis
nutricionais e as especificidades culturais na escolha dos alimentos, garantindo que as cestas básicas
sejam adequadas e suficientes para atender à demanda local. Esse mapeamento permitirá que a
contratação seja proporcional e eficaz.

Ainda neste contexto, recomenda-se o estabelecimento de critérios rigorosos para a seleção da
empresa fornecedora. Tais critérios devem incluir a comprovação de capacidade técnica e logísticas
específicas, além da análise da qualidade dos produtos oferecidos, priorizando fornecedores locais
que possam oferecer frescor e reduzir custos de transporte. A definição desses critérios deve
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contemplar também a sustentabilidade e a inclusão social, optando por produtos de pequenos
agricultores sempre que possível.

Outra providência essencial é a implementação de um plano de monitoramento e avaliação da
execução do contrato. Este plano deve prever indicadores de desempenho claros e mensuráveis que
possam ser utilizados para verificar a eficiência e a eficácia na entrega das cestas básicas. E vital
que a prefeitura mantenha um acompanhamento contínuo do cumprimento das condições
contratuais, assegurando que a quantidade, qualidade e prazo de entrega estejam alinhados ao que
foi contratado.

Adicionalmente, considerando a necessidade de especialização em áreas relacionadas ao manejo de
contratos de fornecimento de alimentos, pode ser indicada a capacitação dos servidores
responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Os treinamentos devem focar em técnieas de
controle de qualidade, logística e boas práticas de gerenciamento de suprimentos, visando garantir
que a administração pública possa atuar de forma proativa na supervisão do contrato.

Por fim, recomenda-se a articulação com outras políticas públicas ligadas à assistência social e ao
desenvolvimento regional, potencializando resultados e permitindo que a ação de fornecimento de
cestas básicas se integre a um eontexto mais amplo de promoção da segurança alimentar.

Essas providências são fundamentais para assegurar que a contratação da empresa fornecedora de
cestas básicas atenda plenamente os objetivos da administração pública, garantindo que os recursos
investidos sejam utilizados da melhor forma possível em benefício da população carente do
município.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá necessidade de contratações correlatas

10 - IMPACTOS AiMBIENTAlS

Não haverá acontecerá impactos ambientas.

11 - CONCLUSÃtl

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 15 de Agosto de 2025.

Assessora Técnica

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
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TERMO DE REFERENCIA

I. DOOllJEK)

1.1. O presente visa o(a) contratação de empresa no fornecimento de combustíveis (óleo Diesel SIO) para
entrega das cestas básicas, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de combustíveis para a entrega de cestas
básicas é uma medida essencial para garantir a continuidade e a eficiência das ações da Secretaria Municipal
de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Colinas. A distribuição de cestas básicas é um serviço
fundamental que atende à população em situação de vulnerabilidade social, especialmente em tempos de crise
econômica e sanitária, onde a segurança alimentar se torna crítica.

O objetivo da contratação é assegurar que os veículos responsáveis pela logística de entrega das cestas básicas
estejam devidamente abastecidos e operacionais. Essa medida visa facilitar o acesso dos beneficiários aos
alimentos essenciais, promovendo a dignidade humana e o bem-estar social. O transporte eficiente e pontual
das cestas básicas é crucial para atender à demanda e garantir que as famílias carentes recebam os suprimentos
necessários em tempo hábil.

A necessidade dessa contratação se intensifica diante do aumento das demandas de assistência social,
evidenciado pelo crescimento no número de solicitantes das cestas básicas nos últimos meses. Neste contexto,
a falta de combustíveis para a frota utilizada na entrega poderia levar ao atraso ou até mesmo à interrupção
desse serviço, o que comprometeria a alimentação de inúmeras famílias que dependem desse apoio para sua
subsistência.

O impacto da não realização da contratação seria diretamente negativo, resultando em prejuízos significativos
à população vulnerável, agravando ainda mais a insegurança alimentar e exacerbando a situação de pobreza em
nossa cidade. Além disso, seria um retrocesso nas políticas públicas de proteção social e assistência,
deslegitimando os esforços realizados pela gestão municipal para mitigar os efeitos da crise e promover a
inclusão social

Essa contratação não apenas cumpre com um dever legal e ético de assistencialismo por parte do poder
público, mas também reveste-se de relevância para o interesse público, pois visa garantir que as ações
governamentais atinjam aqueles que mais necessitam. Assim, a escolha por uma empresa confiável e
capacitada para fornecer combustíveis é um investimento na qualidade do serviço prestado e no fortalecimento
das redes de proteção social, refletindo o compromisso do município em cuidar da saúde e bem-estar da sua
população.

Diante do exposto, solicito a aprovação desta justificativa para a contratação da empresa responsável pelo
fornecimento de combustíveis, como forma de garantir a eficácia e a continuidade das entregas das cestas
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básicas, fundamentais para o atendimento às necessidades da população mais vulnerável de Colinas. Essa ação
demonstra o compromisso da adiriinistração pública com a promoção de direitos e a construção de uma
sociedade mais justa e solidária.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QÜA.M ID \I)I.S

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 Oléo diesel S10 Litros 8.400,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OB IE I O

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Posto de Combustíveis da
CONTRATADA, nos horários das OShOOmin às OhOOmin e das 14h00min às 17h00min, localizado na

cidade de Colinas - MA

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB-JETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.
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b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitaçãò, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fi scalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a-qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e fi cam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

CTS'^reÍSggWMOSTRAS

5.1. Não se aplica.
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRAIANT).

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições nO curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ~

7.1. Executar o objeto licitado, confoime especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesm.as especificações;
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7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇ.\0

8.1. O critério de Julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.
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8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições;

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇAO/QUALlFICAÇAO TÉCNICA . , .

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.
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10.1.1.2 Registro ou Inscrição do Posto de Combustível na Agência Nacional do Petróleo
ANP, dentro do prazo de validade;

mPTOtiRin-o

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no. histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros íormais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicáção de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanliamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua confonnidade eom as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.
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14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (eineo) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, eomunieando-se
à empresa para emissão de Nota Piscai , no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na fonna desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decoiTcntes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
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a) O prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar eonsulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
provideneiada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
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d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva exeeução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I-(6 1 = 0,00016438
I=(TX /lOO)

TX - Percentual da taxa anual =
)

365 6%

Forma de pagamento

Página 21 de 27

Prefeitura Municipal de Colinas — MA | CNPJ: 06.113.682/0001 -25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasií
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 224/2025

^rnr'

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Coniissáo Permanente de Licitação - CPL Rub.:

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que taz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.13 3/2021.

15.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficiai e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitern anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.
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16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trázer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REA.rUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (11/08/2025).

17.2. Após o interregno de urn ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ANP - Agencia
Nacional de Petróleo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) di\'ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
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17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veriha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser deselassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
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19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo coiri as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. compoitar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com alei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advenência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
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proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pra?o de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão finai da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não e.xclui. em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

DISPOSIÇÕES FINAIS mm

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 15 de Agosto de 2025.

Assessora Técnica

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA Assinado de forma digitai por JARDANIAVIANA de
OLIVEIRA FRÊrrASfl0552507342

FREITAS:00552507342 oados: 2025.08.15 teo ex» -oaw

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
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.  Processo n° 224/2025

PREFEITUKA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de InCraestrutura Rub.; ^

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 18 de agosto de 2025.

lARDANIA VIANA OF Oi IVFIRA Assinado de forma digital por JARDANIAJAKUAINIA VIANA Ut ULIVCIKA OLIVEIRAFREÍTASO0552507342
FREITAS;00552507342 Dados: 2025.08.18 len 6:49-0300'

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dla.s Carneiro, n" 402. bairro Centro - Cep. n° 6.n.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
Sile: www.colinas.nia.gov.br
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^  Processo n° 224/2025

F,.. T0
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraeslrutura nub..
Secretaria Municipal de Finanças

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
A

Sr. JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa no fornecimento de
combustíveis para entrega das cestas básicas

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA
CIVIL.

08122005220520000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA CIVIL.
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

Declaro para os devidos fíns, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
finaneeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em eonformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 18 de agosto de 2025.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n" 013306/0-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil

Site: www.colinas.ma.gov.br
Página 1 de 1



Processo n° 224/2025

iffll FU.:__ZA
PREFEH URA MIMCIP VL DK COLINAS

Secretaria Municipal de Infracslruiiira "

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminlio os autos do processo para tlns de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 19 de acosto de 2025.

lARDANIA VIANA np ni IVFIRA Assinado de forma digital por JARDANIAJAKUANIA VIANA Ut ULI Vt KA OLIVEIRA EREITAS:00552507342
FREITAS:00552507342 Dados: 2025.08,19 16:26:52 -03'00'

•w
JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PRF.I EITliR.\ MliMCIP.VI. DE COl.IN.AS | CMM: 06.113.682/0001-25
Fntlorevo: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 6.S.690-000. Colinas. Maranhão. Urasil
Site: vvww.colinas.nia.aov.br
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»KPl
PREFEfTURA MUNICIPM. DE COUNAS

CNPJ; 06.113,682001-25
GABINETE DO PREFEITO

PORTAFflA N« 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6°,
inciso LX, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
ivas legais, com fulcro na Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n°prerroga

59/2023

RESOLVE:

Art. 1°. ÍDESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscrrto(a) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela fun(?ão de Agente de Contratação, nos termos do art. 6®, inciso LX, da Lei
Federal n° 14.133, de 1® de abri! de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n° 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro.

Art. 2®. O Agente de Contratação, deverá:

I - Tom; r decisões acerca do procedimento licitatório;

II -Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória;

III - Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certamelaté a homologação.



f■im
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PfíEFEfTURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ: 06.113,682/081-25
GABINETE DO PREFEITO

Art. 3°. 0 Agente de Contratação, em especial;

Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudõs técnicos preliminares,

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.

- Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edita;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
!

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5®, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§2®. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso I do caput.

o7



Art. 4°,

órgão de

I
PREFEfTORA MUNlCiPW. OE COUNAS

CNPJ; 06.113.682M1-2S

GABINETE DO PREFErrO

O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do

controle interno, a flm de subsidiar sua decisão.

Art. 5°. Ricam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membro^ da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação/Pregoeiro(a), na condução dos processos íicitatórios:

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Sr(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMASOUSÂ SILVA-CPF; 062.584.603-64

Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6°. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo íicitatório, de que trata o inciso 11, do Art.
13®. Paragrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante,ibem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7°. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

1 - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que;
j

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
lícitatóric , inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou Irrelevantes para o objeto específico do contrato;

11 - Estabelecer tratamento diferendado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

lli - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1®. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configuriir conflito de Interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.



§2°. As
conduçã
profissio
preste as:

s®
f,

PREFEfTURA MÜN!C!PA1. DE COUNAS
CNPJ: 08.113.632/001-25

G/SINETE DO PREFEITO

vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
o da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
na! especializado ou funcionário ou representante de empresa que
sessoria técnica.

Art. 7®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no

Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinet# do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

inato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de CEflTRO NOVO DO MARANHÃO/MA

ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA
ADEMAR CASTRO FERáEIRA JÚNK»
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CPF: 451.981.723-72
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fimimm municipal m colinas

dei
do Poder

dá Lei Federal n»
Contratos

PORTARIA N« 039, DE 01 DE JANEI^
PORTARIA N® 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. ' ̂
"Dispõe sobre a designação para responder pela
Contratação, Equipe de Apoio e Pregoeiro, no
Executivo Municipal, nos termos do art. 6», inciso LX
14.133. de !« de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Administrativos).
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, RO USO d.e suas
atribuições e prerrogativas tegals, com fuIcTo na Lei n" 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 59/2023.
RESOLVE;
Art. M. DESIGNAR D(a) Senhâr(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
InsCfltoía) no CPF 012.400.973-52, SotadoCa) no cargo efetivo, para
responder pela fünçlo de Agente de Contratação, nos termos do art, 69,
inciso LX, da Lei Federai n» 14.133, de 1» de abril de 2021 (lei de
Uciteçôes e Contratos AdfnínisíTatívos) e O«:reto Municipal n» 59/2023.
Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certmm será designado pregoeiro.
Art. 2A O Agente de Contratação, deverá:
1 - Twrsar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo
satisfatório, desde a fase prepar^oría;
üt- Dar Impulso ao procedimerito lldtatórlo, em ambas as suas fóses e
em observância ao princípio da celeridade; s
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homoiogação.
Art. 3». O Agente de Contratação, em especial:
I r Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação,
promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de
contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos;
a) estudos técnicos preliminares;
bS anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
í j pesquisa de preços; e
d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.
!! - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes
ações;
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;
bj verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no; Edital;
e) coordenar a sessão pública a o envio cie lances
dl verificar e fulgaf as condições dê habffâação;
a) sanear erros ou falhas que nlo alterem a substância dás propostas;
f) encaminhar a comissão de contratação os documentos de
habifitaçâo, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; g)
Indicar o vencedor do certame;.
hj conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as
fases de julgamento e habiíltação, e exauridos os recursos
administrativos, à autondade supetim' para 3CÍ|udi3ção e homologação.
§is, o agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que trata ô art. 5», e responderá individualmente pelos atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§2». A atUaçio do agente de contratação n» fase preparatória dévé sé
ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da
instrução processual, extaíndo-íie ds cunho operacional da elaboração
dos artefatos arrolados no indsó í do caput
Art. 4«. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
tia assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade,
bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art, 5®. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo
relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o
Agente de Contrataçào/Pregoeiroiaj, na condução dos processos
licitatórios;
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a-4a) OELCÍMAR SANTOS DA SILVA- CPF: 029.943.763-93
Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF; 809.657.333-00
Sr4a} BRENO FILIPE FREltAS UMA SOUSA SILVA ~ CPF: 062.584,603-54
Sr.ía) eaNDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

de apoio auxiliar o agente de contratação ou a
o nas etapas do processo licitatório, de que
38. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
calca do órgão de assessoramenia jurídico ou

Art. 6®. Caberá à equipe
comissão de contrataçã
trata o inciso II, do Art
solicitar manifestação té
de outros setores do órgió ou da entidade lícitante, bem como do órgão
de controle Interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art 7». É.«edado ao agente público designado para atuar na área de
licitaçfes e contratos, ressalvados os casos previstos em Lei;
1 - Admitir, prever, íncli|r ou tolerar, nos atos que praticar, situações
que;
a) comprometam, resttdnjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo licitatório, inctasive nos casos de participação de sociedades
cooperativas:
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da
sede oti do dómteio dos «citantes:
c) sejam: Impertinentes! ou irrelevantes para o objeto específico do
contrato; s
if - Estabelecer trstameko diferenciado de natureza comerciai, legal,
trabalhista, previdenciárfa ou qualquer outra entre empresas brasileiras
e estrangeiras, inclusivelno que se refere a moeda, modalidade e local

,.de papmento, mesmo j quando envoMdo financiamento de agência
internacional:
11! - Ofw resistência
indevidamente, retardar

iiustíficada ao andamento dos processos e,
ou .deixar de praticar ato de ofldo, ou praticá-

ou indiretamente, da li
público de órgão ou en

lo conta disposição expre^a em Lei 51®. Não poderá participar, direta
titaçio ou da execução do contrato agente

v:idade lícitante ou contratante, devendo ser
observadas as situações que possaa configurar conflito de interesses
no exercício ou apôs o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
ieglsl:3çâs que disciplina ã matéria,
§28.^ vedações de qu^ trata este artigo estendem-se a terceiro que
auxilie a condução da (Eontrâíaçêo na qualidade de integrante de
equipe d»" apoio, préfissiona! especializado ou funcionário ou
rejM^esentante de empresa que f»-e5te assessoria técnica.
Art. T«. Esta Portaria entrará em. vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispo^çóes em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
Publispe-se, Inclusive nopário Oficiai Etetronico do Morticfplo.
Gabinete do Prefeito Mufjicipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.
Renato de Sousa Santos
Prefeito Municipal Mandato 2025/2028

CMgoldsn
Publicado por; CARLOS DOS SANTOS

mide836bêc742S5ddm0573c33dí2Sc

piEFirrynâ musicipal uf tom pioro

P0RT»IA N8 m^ismm m 13 os ianeiro de 3m&

PORTARlâ RR 083/SEMED DE 13 DE JAMEIfUl DE 2025.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO

£ DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE DOM PEDRO,
ESTA»© DO MARANHjÃO. no úso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Múnicipsi, em especial o art. 798,
incisos II! e competência; delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigod 58, inciso III, 66 e 67 da Lei n® 8.666/93, e
RESOLVE:

Art. 1» - Fica designado o servidor JÕUO CÉSAR APARECIDO SILVA
OE SOUSA, Matrícula n^j 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentesí do Primeiro Termo Aditivo referente ao
CONTRATO ADMINISlfRATlVO N® OOS/2024 - SEMED através do
Processo Atíi«i«istrat|vo n® 2S22»1,201.001/2022 - SEMAFIN -
Pregão eletrônico n® 001Í2023 - SRP, que tem como objeto aumentar

o quantitativo da aquisição previstas no Contrato n* 006/2024-
SEMED, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de bens permanentes (móveis, eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/M A, de acordo com as especificaçõ
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre a SEF
CASAS SAMPAIO EIREU, inscrita no CNPj; 08,898.867/0024-0
Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.
Publique-se e Cumpra-se,

Francisco Guthyernes Lemm Sampaio
SFCRFTÁRiO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 05/2021 - GAB/PREFEÍTO
Dom Pedro - MA

Publicada por: JOEL PÍNflEIRO DE ASSUNÇÃO
Código idmtiikador; ^S^8ã>mê3SSm€a3êe7b7m0337

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA S8/PF/MA N®
38828214/2024

SERVIÇO Publico federal mjsp - policia federal
SUPERINUNCÊNCIÂ regional OÊ POÜCiA FEDERAL MO MRMHÍO *
SR/PF/MA

acordo de COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N« 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE Si CELEBRAM A UNIÃO, POR
INtERMéOiO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLICIA
FEDERAL NO ESTADO 00 MARANHÃO Ê A PREFilTURA
«tINICIPAL OE ESTRErrcWMA. para a
implementação dos Arts. 38 .a 44 da IN 201/2021-DS/PF DE
f. de julho de 2021 embasad.os nos Arts. 57 a 60 do Decreto
11.615/2023, a fim de autorizar a guarda municipal a expedir porte de
arma de fogo aos seus integrarrtes.

A União, por Intermédio da Superintendência da Policia Federal no
Estado do Maranhão, com sede em São Luís, no endereço Avenida
Daniel de La Touche, 4000 - Cohama, Inscrito no CNPJ/MF sob o n»
394494002775. neste ato representado pelo Superintendente da Polícia
Federai no Estado do Maranhão, Sandro Rogério jansen Castro,
nomeado por meio da Portaria n« 767 no Diário Oficiai da União n® 13-A
em 18 de janeiro de 2023, portador do Registro Geral n» 1615190
SSP/MA 8 CPF nfi 507,643,733-15. residente e doraiclfíado em São
luís/MA e 8 Prefeitura Municipal de Estrelto-MA, com sede em
Estreito, no endereço Rodovia 010, 1230, Estreito - MA. CEP;
€5975-000 inserito no CNPJ/MF n® O7.O7O..873/O001-itt, neste ato
representado pelo Prefeito dn Municipio, .Leaarren tulia de Sousa
Cunha, diplomação em 18/12/2020, Diâtito Oficial n» 294/2026, Tribunal
Regiona! Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Geral n®
0357489420088 SSP/MA e CPF n® 215.438.603-20, residente e
domiciliado em Estreito -MA.

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
tendo em vista o qua consta do Processo n® 08311.00Ó32Í/2O24-43 e
em observância às disposições ria Lei n® 10.826/2003 e do Decreto: n®
11.615/2023., mediante as cláusulas é condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Acordo de Cot^ração Técnica é a corrceí^âo de
autorização de porte de arma de fogo para os integrantes da guarda
murtícifml do município de EMireito/MA, nos termos do art. &, ínc. H1 e IV
e §3® da Lei n® 10,826/2003, c/c Ms. 57 a 60 do Decreto n® 11.615, de
2023, cmforme especificações eaabelecldas no piano de trabalho ern
anexo.
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(MINUTA)EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 224/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro / Agente
de Contratação, designado(a) pela Portaria n." 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no
DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providêneias;

✓ Deereto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de eontratação e dos gestores e fiscais de eontratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do eontrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

^ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito proeedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
Objeto: contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas básicas
Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXX/2025 às XXhXXmin, pelo Portal Licita Colinas —
www.Iicitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XX/XXX//2025 às XXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal LicitaColinas-www.licitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:
SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 224/2025

Pis.:

Rub.:

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

13 Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NAO

Apresentação de
Amostras:

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta NAO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para
o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V- Minuta do Contrato.
Anexo VI - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro / Agente de Contratação(a):
Autoridade Competente:
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dotal Pregoeiro / Agente de Conti^ataçãofaf.

Nota 2: O Pregoeiro / Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IVI e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas)
horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FÀVORlECIDO PARA MFI / MI. / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48, 1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para
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MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação
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Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2025

PARTE GERAL

1. DO ORII TO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for Sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n" 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua eontroladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação dc serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n"
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE IIABJ EI I \(, ÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. 1°e no inciso 111 do art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor fínal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade, se for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. IJ V \ BERTLRA DA SESSÃO PÉBLICA
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6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro / Agente de Contratação,
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro / Agente de Contratação e as licitantes
ocorrerá exelusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus deeorrente da perda de negóeios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do lieitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro / Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar
que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro / Agente de Contratação enviará, via ehat,
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro / Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de
valores acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
(Acórdão TCU n.° 2131/2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.
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8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de deseonto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro / Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance
cujo valor seja manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro / Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro / Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30
(trinta) minntos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasnia.coni.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minntos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro / Agente de Contratação, auxiliado
pela Equipe de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
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8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro / Agente de Contratação, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais
colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE El
EQUIPAR.\DAS.
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9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEl / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências hábilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classifícatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III daLC n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro / Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade
da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do
preço final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO .lULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro / Agente de Contratação por meio de
opção disponível no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro / Agente de
Contratação.

11.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o
envio da proposta readequada do valor final, declaração consolidada fAnexo IV) e documentos de
habilitação, no prazo mínimo de 2 fduas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.
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11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em originai ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro / Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na
Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, Cep: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro / Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante,
em língua portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos apresentando preço de custo da execução do objeto, margem de lucro,
impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e
indiretos da licitante com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido
ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.
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b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b " deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro / Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as
propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro
de pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar
sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento
complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora
conforme indicado no Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.
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11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro / Agente de Contratação verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/iniprobidade_adin/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro / Agente de Contratação
analisará os documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor,
conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica ■ ■

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIREEI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Elabilitação Fiscal, Social e Trabaihis la

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
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15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
lieitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da lieitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
lieitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

Ff12.6. Habilitação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do lieitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o lieitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no e.xercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

^ Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA), Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC) e Demonstração do Valor Adicionado (DVA) para Sociedades Anônimas de capital aberto.
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12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fisealizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices; índices de Liquidez Geral (LGL Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma;

Ativo Total
ISG = ^—; > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILC = ;—; > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

a. 1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no eurso do exereício para liquidar suas
obrigações, eom vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG,
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, eonsiderados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.
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12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro / Agente
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "ehaf' a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Pregoeiro / Agente de Contratação, é importante

que o licitante convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia
apresentado na mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECUE

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, ã anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.
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13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.IicitacoIinasma.com.br.

14. DA AJLDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SIS lE.MA DE RlXilSTRO DE PREÇOS

16.1. Não se aplica.

17. DO INSTRLTVTENTO CONTRATUAL

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste edital.
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17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se o adjudicatário não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação, sem prejuízo
das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro / Agente de Contratação, poderá examinar as
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim,
sucessivamente, observado o direito de preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma
que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de

habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.IicitacoIinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas —
www.IicitacoIinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro / Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro / Agente de Contratação
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita! e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.
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20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no Julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacoIinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacoIinasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Deeisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS
21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025.

Jardânia Viana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social

Página 24 de 64

Prefeitura Municipal de Colinas- MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov,br



WW Processo n° 224/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.;

PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2025

ANEXO I

i:STUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, 06.113.682/0001-25.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Jardânia Viana de Oliveira Freitas e Taiany de
Oliveira Freitas

PROBLEMA RESUMIDO: O município enfrenta desafios significativos na segurança alimentar
de sua população.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A segurança alimentar é um direito fundamental e uma necessidade básica da população, sendo
essencial para o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos. O município de Colinas enfrenta
desafios significativos nesse contexto, caracterizados pela insuficiência de acesso a alimentos em
quantidades e qualidades adequadas. Esse problema impacta diretamente diversas camadas sociais,
especialmente as mais vulneráveis, incluindo famílias de baixa renda, crianças e idosos.

Diversos fatores contribuem para essa situação, como a escassez de programas efetivos de
assistência social voltados para a segurança alimentar, dificuldades na logística de distribuição de
alimentos e a falta de projetos que incentivem a produção local de produtos alimentícios. Essas
carências resultam em altos índices de insegurança alimentar, manifestando-se em desnutrição e em
doenças relacionadas à má alimentação, além de gerar implicações sociais, econômicas e de saúde
pública que reforçam os ciclos de pobreza e exclusão social.
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A superação das dificuldades relacionadas à segurança alimentar é crucial não apenas para melhorar
as condições de vida da população, mas também para promover a coesão social e a justiça
alimentar. O atendimento eficaz dessa necessidade contribui para o fortalecimento da dignidade
humana, além de impactar positivamente na redução de custos públicos com saúde e assistência
social decorrentes da insegurança alimentar.

Portanto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas reconheça essa problemática e atue
para assegurar que todos os cidadãos tenham acesso a alimentos seguros, nutritivos e suficientes, de
forma a respeitar o direito à alimentação adequada. Essa demanda deve ser compreendida e tratada
sob a perspectiva do interesse público, assegurando que políticas públicas adequadas sejam
implementadas com urgência e responsabilidade.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios significativos na segurança alimentar de sua
população, o que demanda a contratação de uma solução eficaz e abrangente. Para tanto, foram
elaborados os seguintes requisitos que devem ser atendidos pela proposta selecionada, visando
garantir um atendimento adequado às necessidades identificadas.

Requisitos da solução contratada:

1. Capacidade de fornecer alimentos em quantidade suficiente para atender pelo menos 2.000
famílias em situação de vulnerabilidade social, com distribuição mensal.

2. Variedade de alimentos oferecidos, incluindo, no mínimo, cereais, legumes, frutas, proteínas
(carne, peixe ou leguminosas) e produtos lácteos, respeitando as diretrizes nutricionais
recomendadas pelo Ministério da Saúde.

3. Garantia de que 50% dos alimentos fomecidos sejam oriundos da agricultura familiar ou de
produtores locais, priorizando práticas sustentáveis.

4. Contratação de equipe técnica qualificada, composta por nutricionistas e assistentes sociais, para
planejar a distribuição dos alimentos e prestar orientação nutricional à população beneficiária.

5. Implementação de um sistema de logística que assegure a entrega pontual e eficiente dos
alimentos nas comunidades, com registro de recebimento e controle de qualidade.

6. Elaboração de um plano de comunicação e engajamento com a comunidade, que inclua
divulgação das ações e mecanismos de feedback sobre a qualidade do atendimento.
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7. Protocolo rigoroso de controle de qualidade dos alimentos, incluindo análise microbiológica e da
validade dos produtos, garantindo que todos os itens distribuídos estejam dentro dos padrões de
segurança alimentar.

8. Relatório trimestral de acompanhamento das atividades desenvolvidas, contendo dados
quantitativos e qualitativos sobre a efetividade da ação, sentindo a evolução da segurança alimentar
na população atendida.

9. Capacidade de adaptação e escalabilidade da solução, permitindo ajustes nas quantidades e tipos
de alimentos ofertados conforme mudanças no perfil da população atendida.

Esses requisitos visam assegurar a seleção de uma proposta que atenda plenamente às necessidades
de segurança alimentar do município, promovendo a saúde e o bem-estar da população em condição
de vulnerabilidade.

3-S01.LÇ()i:S I)ISPO>í\ ICI.S NO MERCADO

Soluções disponíveis para enfrentar os desafios de segurança alimentar do município de Colinas:

1. Programa de Cesta Básica

Vantagens:

- Custo: Relativamente baixo em comparação a outras soluções, especialmente se houver
parcerias com agricultores locais.

- Qualidade: Possibilidade de inclusão de alimentos frescos e locais, aumentando a qualidade
nutricional.

- Impacto imediato: Rápido atendimento à população necessitada, podendo ser implementado
rapidamente.

Desvantagens:

- Eficiência: Pode não solucionar problemas estruturais de insegurança alimentar a longo prazo.

- Sustentabilidade: Dependência contínua de recursos financeiros e do governo, podendo gerar
expectativa da população.

- Flexibilidade: Dificuldade em adaptar as cestas às necessidades alimentares específicas das
famílias.

2. Criação de Hortas Comunitárias

Vantagens:
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- Custo: Baixo custo iniciai, podendo envolver mão de obra da comunidade.

- Qualidade: Alimentos frescos e saudáveis, cultivo orientado para as necessidades locais.

- Comunidade: Fortalecimento do senso de comunidade e educação alimentar.

Desvantagens:

- Tempo de implementação: Necessidade de planejamento, preparação do solo e tempo até
colheita.

- Manutenção: Requer um compromisso contínuo da comunidade para manutenção das hortas.

- Adaptação: Necessidade de técnicas e conhecimentos agronômicos que nem todos os
participantes podem ter.

3. Parcerias com ONG's e Associações Locais

Vantagens:

- Custo: Potencial de acesso a financiamento externo e expertise pela parceria com ONGs.

- Flexibilidade: Programas adaptativos de acordo com a demanda local e identificação de
necessidades.

- Eficiência: Implementação rápida de projetos já testados e aprovados.

Desvantagens:

- Dependência: Pode levar a uma dependência excessiva da ONG para ações futuras.

- Recursos limitados: Parcerias podem ser limitadas no escopo e na duração dos projetos.

- Coordenação: Necessidade de coordenação efetiva entre o município e as entidades parceiras.

4. Programa de Educação Nutricional

Vantagens:

- Custo: Moderado, depende da elaboração de materiais e treinamento.

- Qualidade: Aumento do conhecimento da população sobre a importância de uma alimentação
saudável.

- Longo prazo: Contribui para mudanças de hábitos, gerando impactos mais duradouros.

Desvantagens:

- Tempo de implementação: Resultados visíveis podem demorar a aparecer.

- Engajamento: Necessidade de constante engajamento da população para freqüência nos
programas.

- Escalabilidade: Difícil de escalar rapidamente para atingir grandes públicos.
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5. Incentivo à Agricultura Familiar

Vantagens:

- Custo: Investimento inicial, mas pode dinamizar a eeonomia loeal e reduzir custos ao longo do
tempo.

- Qualidade: Produtos diversifleados e saudáveis, adequados às necessidades da população.

-  Sustentabilidade: Fomento à produção local e redução da dependência de produtos
industrializados.

Desvantagens:

- Prazo: O retomo financeiro pode levar anos para se concretizar.

- Neeessidades técnicas: Pode requerer capacitação especializada para agricultores.

- Mercado: Dependência da capacidade de escoamento e comercialização das produções.

Análise Comparativa das Soluções:

- Programa de Cesta Básiea e Programa de Educação Nutricional são soluções com prontidão de
implementação variada. A cesta básica oferece impacto imediato, enquanto a educação nutricional
promove mudanças a longo prazo.

- Hortas comunitárias e incentivo à agricultura familiar exigem maior investimento de tempo, mas
propõem uma solução mais sustentável. No entanto, demandam um eompromisso significativo da
comunidade.

- As parcerias com ONG's oferecem flexibilidade e potencial de criatividade nas soluções, mas
podem sofrer limitações em relação à continuidade dos esforços.

- No geral, a combinação de várias soluções pode ser a mais eficaz, abordando tanto a necessidade
imediata quanto estrutural em termos de segurança alimentar no município. A escolha deve levar
em conta a viabilidade orçamentária, desejo da população por programas a longo prazo e seu
potencial de auto-sustentação.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela eontratação de uma empresa especializada no fomecimento de Cesta Básica para
atender às necessidades de segurança alimentar da população do município de Colinas é sustentada
por diversos aspeetos técnicos, operacionais e econômicos que demonstram a adequação e a efieáeia
dessa solução.
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Em termos técnicos, a seleção de empresas especializadas garante um desempenho superior em
comparação a alternativas não especializadas. As empresas do setor possuem expertise na logística
de abastecimento, garantindo a qualidade e a variedade dos produtos oferecidos nas cestas básicas,
como itens essenciais de nutrição. A compatibilidade das Empresas com as normas de segurança
alimentar e os requisitos de armazenamento e transporte minimiza riscos à saúde pública,
assegurando que os alimentos cbeguem ao consumidor final em condições adequadas. Além disso, a
facilidade de implementação do serviço é um fator crucial; empresas já consolidadas no mercado
dispõem de sistemas logísticos eficientes e processos estabelecidos que garantem rapidez e
agilidade na entrega, o que permite responder de forma mais efetiva às emergências alimentares no
município.

Os benefícios operacionais da contratação desse tipo de serviço são significativos. Primeiramente, a
manutenção da qualidade dos produtos e a constância das entregas ficam sob responsabilidade da
empresa contratada, reduzindo a carga administrativa da Prefeitura Municipal. As empresas
especializadas também costumam oferecer suporte contínuo, facilitando o monitoramento do
fornecimento e possibilitando ajustes rápidos em caso de variações na demanda ou nas necessidades
específicas da população. A escalabilidade dessa solução é outro ponto positivo; a empresa pode
ajustar o volume e a composição das cestas conforme a variação das demandas pontuais, sem que
isso represente um aumento excessivo nos custos administrativos ou operacionais para o município.

Do ponto de vista econômico, a opção pela contratação de serviços especializados oferece um
eusto-benefício altamente favorável. O investimento em cestas básicas, além de atender diretamente
à necessidade de segurança alimentar, pode ser considerado uma ação preventiva, uma vez que a
falta de alimentação adequada gera conseqüências na saúde pública e educação, com impactos
significativos sobre o orçamento municipal no longo prazo. Ao optar por fornecedores
estabelecidos, espera-se um retomo significativo sobre o investimento: a redução de gastos com
saúde devido à prevenção de doenças ligadas à má nutrição, bem como a melhoria na qualidade de
vida da população, resultando em maior produtividade e engajamento social. Este efeito
multiplicador reforça a importância da escolha por uma solução consolidada e viável
economicamente.

Por esses motivos, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de Cesta Básica se
mostra como a solução mais adequada para enlfentar os desafios de segurança alimentar
enfrentados pelo município de Colinas, apresentando uma abordagem técnica, operacional e
econômica claramente vantajosa e alinhada aos interesses da comunidade.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES ^

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01
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Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. RS Total

8888 - AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS
BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS,
EMBALADOS EM FARDOS TRANSPARENTE

RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES
ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2
Pacotes de 5 kg de ARROZ, TIPO I, Classe longo fino; 3
Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de
900 ml de ÓLEO VEGE I AL COMESTÍVEL, matéria - prima
soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado; 4 pacotes de
500 gramas de MACARRÃO, TIPO COMUM ,formato
espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou
semolina/ovos; I pacote de I kg de AÇÚCAR TIPO
CRISTAL, características adicionais sacarose ■ de cana - de
açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRÁL de
ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido
tratamento térmico especial UHT (Ultra High Temperature)
aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos e resfriado
rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes.
Embalagem multilaminada cartonada de 1 litro asséptica
impermeável ao ar, luz e germes que possua perfeita
conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2 latas de 125
gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL comestível em
lata com anel superior facilitador de abertura manual; I pacote
de I Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com
dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal
vigente; 2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL,
embalagem aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes
de BISCOITO TIPO MAISENA, a base de farinha de trigo,
açúcar, amido de milho; 2 pacotes, de 1 kg de FARINHA DE
TRIGO, produto processado e enriquecido com ferro e ácido
fólico. Embalagem Primária: Embalagem Atóxical Pacote de
400 gramas de ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, boa
qualidade, livres de sujeiras e umidade

cestas básicas 1.620

Valor Total RS

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A opção pela realização de um parcelamento formal da contratação, mesmo dentro de uma única
licitação, se justifica por diversos aspectos técnicos e operacionais que podem otimizar o processo
de atendimento às necessidades do município. Primeiramente, ao dividir a contratação das Cestas
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Básicas em lotes ou itens distintos, é possível atender a diferentes perfis de demanda e
especificidades de produtos, garantindo assim que os gêneros alimentícios sejam adequados às
necessidades nutricionais da população. Essa abordagem proporciona maior flexibilidade e
adaptabilidade na execução do contrato, pennitindo ajustes conforme a variação nas necessidades e
na demanda da população.

Além disso, o parcelamento pode trazer benefícios significativos em relação à competição entre
fornecedores. Ao permitir a adesão de empresas com capacidades distintas para atender lotes
específicos, aumenta-se a possibilidade de obtenção de propostas mais vantajosas, tanto em termos
de preço quanto de qualidade. Dessa forma, o município pode garantir a aquisição de Cestas
Básicas que não apenas atendam à quantidade exigida, mas também à diversidade de produtos que
favorecem uma alimentação saudável e equilibrada, essencial para enfrentar os desafios da
segurança alimentar.

Por fim, o parcelamento estruturado dessa maneira contribui para um melhor uso dos recursos
públicos, promovendo eficiência na contratação. O cumprimento das entregas e a fiscalização de
cada lote poderão ser realizados de forma mais precisa, evitando desperdícios e possibilitando um
controle mais rigoroso sobre os insumos adquiridos.. Assim, a adoção do parcelamento não só
facilita a logística de distribuição das Cestas Básicaá, como também impacta positivamente no
atendimento ao interesse público, assegurando que as necessidades alimentares da população sejam
supridas de maneira eficaz e sustentável.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de cesta básica representa uma
solução viável e econômica para enfrentar os desafios da segurança alimentar na Prefeitura
Municipal de Colinas. Primeiramente, a economicidade é evidenciada pela possibilidade de
aquisição de produtos em larga escala, o que pode resultar em preços mais competitivos em relação
à compra individual em mercados locais. Essa abordagem maximiza o custo-benefício, pois permite
a destinação eficiente dos recursos financeiros disponíveis, otimizando o valor despendido por cada
cesta básica fornecida à população.

Além disso, ao optar por uma empresa especializada, a Prefeitura consegue garantir não apenas a
qualidade dos produtos, mas também a adequação das cestas às necessidades nutricionais da
comunidade. Isso evita desperdícios e assegura que os alimentos oferecidos sejam realmente
eficazes no combate à insegurança alimentar, contribuindo diretamente para a saúde e bem-estar da
população.

Em termos de aproveitamento dos recursos humanos, a utilização de uma empresa extema permite
que os servidores públicos se concentrem ern atividades essenciais do município, evitando que as
equipes sejam sobrecarregadas com a logística e distribuição das cestas básicas. Com isso, há uma
melhor alocação do tempo e das competências, resultando em maior eficiência na gestão pública.
Os recursos materiais, por sua vez, são utilizados de forma mais racional, uma vez que a empresa
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contratada é responsável por toda a operação de entrega, garantindo que os insumos cheguem aos
destinatários de maneira organizada e pontual.

Portanto, a contratação da empresa especializada para o fornecimento de cestas básicas promove
uma solução não apenas viável financeiramente, mas também eficaz na otimização dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis, estabelecendo um modelo sustentável no atendimento
das necessidades alimentares da população de Colinas.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a efetiva implementação da solução escolhida pela Prefeitura Municipal de Colinas, que
envolve a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de cesta básica, é
fundamental adotar uma série de providências operacionais e estruturais. Estas medidas visam
garantir a segurança alimentar da população, maximizando os recursos públicos, segundo as
melhores práticas de planejamento.

Em primeiro lugar, é preciso realizar um levantamento detalhado das necessidades alimentares da
população atendida. Esta etapa deve incluir a identificação do número de beneficiários, perfis
nutricionais e as especificidades culturais na escolha dos alimentos, garantindo que as cestas básicas
sejam adequadas e suficientes para atender à demanda local. Esse mapeamento permitirá que a
contratação seja proporcional e eficaz.

Ainda neste contexto, recomenda-se o estabelecimento de critérios rigorosos para a seleção da
empresa fornecedora. Tais critérios devem incluir a comprovação de capacidade técnica e logísticas
específicas, além da análise da qualidade dos produtos oferecidos, priorizando fornecedores locais
que possam oferecer frescor e reduzir custos de transporte. A definição desses critérios deve
contemplar também a sustentabilidade e a inclusão social, optando por produtos de pequenos
agricultores sempre que possível.

Outra providência essencial é a implementação de um plano de monitoramento e avaliação da
execução do contrato. Este plano deve prever indicadores de desempenho claros e mensuráveis que
possam ser utilizados para verificar a eficiência e a eficácia na entrega das cestas básicas. E vital
que a prefeitura mantenha um acompanhamento contínuo do cumprimento das condições
contratuais, assegurando que a quantidade, qualidade e prazo de entrega estejam alinhados ao que
foi contratado.

Adicionalmente, considerando a necessidade de especialização em áreas relacionadas ao manejo de
contratos de fornecimento de alimentos, pode ser indicada a capacitação dos servidores
responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Os treinamentos devem focar em técnicas de
controle de qualidade, logística e boas práticas de gerenciamento de suprimentos, visando garantir
que a administração pública possa atuar de forma proativa na supervisão do contrato.
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Por fim, recomenda-se a articulação cora outras políticas públicas ligadas à assistência social e ao
desenvolvimento regional, potencializando resultados e permitindo que a ação de fornecimento de
cestas básicas se integre a um contexto mais amplo de promoção da segurança alimentar.

Essas providências são fundamentais para assegurar que a contratação da empresa fornecedora de
cestas básicas atenda plenamente os objetivos da administração pública, garantindo que os recursos
investidos sejam utilizados da melhor forma possível em benefício da população carente do
município.

9 - Contratações correlatas

Não haverá necessidade de contratações correlatas

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá acontecerá impactos ambientas.

11-CONCLUSÃO -V

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 15 de Agosto de 2025.

Taiany dc Oliveira Freitas

Assessora Técnica

Assinado de forma digital por
JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA jardania vtANA de oliveira

FREITAS:00552507342 FREITAS:00552507342
Dados: 2025.08.15 16:30:58 4)3'00'

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N» XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) contratação de empresa no fornecimento de combustíveis (óleo Diesel SIO) para
entrega das cestas básicas, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQL ISJÇÃO/COMILVTAÇÃO

2.1. A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de combustíveis para a entrega de cestas
básicas é uma medida essencial para garantir a continuidade e a eficiência das ações da Secretaria Municipal
de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Colinas. A distribuição de cestas básicas é um serviço
fundamental que atende à população em situação de vulnerabilidade social, especialmente em tempos de crise
econômica e sanitária, onde a segurança alimentar se toma crítica.

O objetivo da contratação é assegurar que os veículos responsáveis pela logística de entrega das cestas básicas
estejam devidamente abastecidos e operacionais. Essa medida visa facilitar o acesso dos beneficiários aos
alimentos essenciais, promovendo a dignidade humana e o bem-estar social. O transporte eficiente e pontual
das cestas básicas é crucial para atender à demanda e garantir que as famílias carentes recebam os suprimentos
necessários em tempo hábil.

A necessidade dessa contratação se intensifica diante do aumento das demandas de assistência social,
evidenciado pelo crescimento no número de solicitantes das cestas básicas nos últimos meses. Neste contexto,
a falta de combustíveis para a frota utilizada na entrega poderia levar ao atraso ou até mesmo à interrupção
desse serviço, o que comprometeria a alimentação de inúmeras famílias que dependem desse apoio para sua
subsistência.

O impacto da não realização da contratação seria diretamente negativo, resultando em prejuízos significativos
à população vulnerável, agravando ainda mais a insegurança alimentar e exacerbando a situação de pobreza em
nossa cidade. Além disso, seria um retrocesso nas políticas públicas de proteção social e assistência,
deslegitimando os esforços realizados pela gestão municipal para mitigar os efeitos da crise e promover a
inclusão social

Essa contratação não apenas cumpre com um dever legal e ético de assistencialismo por parte do poder
público, mas também reveste-se de relevância para o interesse público, pois visa garantir que as ações
governamentais atinjam aqueles que mais necessitam. Assim, a escolha por uma empresa confiável e
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capacitada para fornecer combustíveis é um investimento na qualidade do serviço prestado e no fortalecimento
das redes de proteção social, refletindo o compromisso do município em cuidar da saúde e bem-estar da sua
população.

Diante do exposto, solicito a aprovação desta justificativa para a contratação da empresa responsável pelo
fornecimento de combustíveis, como forma de garantir a eficácia e a continuidade das entregas das cestas
básicas, fundamentais para o atendimento às necessidades da população mais vulnerável de Colinas. Essa ação
demonstra o compromisso da administração pública com a promoção de direitos e a construção de uma
sociedade mais justa e solidária.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ^ '■"""

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 Oléo diesel 810 Litros 8.400,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DÓ MODELO DE EXECUÇÃO DÒ OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Posto de Combustíveis da
CONTRATADA, nos horários das OShOOmin às llhOOmin e das 14h00min às 17h00min, localizado na
cidade de Colinas - MA

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
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4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde Já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA E.XIGENCIA DE AMOSl RAS
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5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Ternio de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;
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7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que;

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DQ Ç111TÉI^J)E JULGAMENTO/ADJUiaCAÇÃSiPARÇÉLAMENTO SQLtíÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

W

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-flnanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na fonria da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNIC A

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Deelaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
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assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.1.2 Registro ou Inscrição do Posto de Combustível na Agência Nacional do Petróleo -
ANP, dentro do prazo de validade;

11. DA SUBCONTRATAÇAO DO OB.J 1. f <)

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO „ =

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
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Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
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Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento c
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento eomprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO £ DE PAGAMEÍNirO

Recebimento do Objeto
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14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente eom a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de eobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade eivil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade étieo-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiseal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
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14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:
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a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Flavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX

)

I=(6

/lOO)
1-0,00016438
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365
TX = Percentual da taxa anual =

6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO DEAJÜSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (11/08/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplieação, pelo contratante, do índice ANP - Agencia
Nacional de Petróleo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do tiltimo reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini ti vo(s).
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17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

W 19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV AS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando;

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconfonnidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lein.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.
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19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido á autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação á autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

2Q.'ÍàÍlÍÍMÇÔÈS FINAIS' " ''

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando á execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 15 de Agosto de 2025.

Taiany deXUiveira Freitas

Assessora Técnica

lARDANIA VIANA DF OLIVEIRA Assinado de forma digital por JARDANIAJAKUAINIA VIANA Ut ULIVCIKA ̂ ^^A DE OLIVEIRA FREITASd»5S2507342
FREITAS:00552507342 oados: 2025.08.1 s 16S4:03 oyoo'

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 224/2025

OBJETO: contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas básicas

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. RSUnIt. R$ Total

0 - Oléo diesel SIO litros 8.400,00 Sigiioso Sigiioso

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 8.400,00 | Valor Total R$ Sigiioso

Valor Total

:

Sigiioso

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Confonne Tenno de Referência (Anexo 11) deste edital;
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A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 224/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Item rspeeifietirões

-  ■ :

Preço (iu Custo
' ÍItSI

Impostos Ictlcrais
(ItS)

Irapo.stos
[■".staduais (RS) Veiida/Serviço Indiretos Lucro de Lucro;

1
2

3
4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXX
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 224/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro / Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025 - CFL/PMC

Processo Administrativo n° 224/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legai infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é:

I  jsimples Nacional;
I  jLucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;
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Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Sociedade Cooperativa;

Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da
Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 224/2025

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2025 - PMC

PROCESSO N" 224/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas e a empresa

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n." XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n" XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2025 - CPL/PMC, tendo
em vista o que consta no Processo n° 224/2025 e em observância as disposições da Lei n" I4.I33/202I e
suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIIM - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa no fornecimento de combustíveis
para entrega das cestas básicas, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas
neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada, independentemente de sua
transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Ilcin Cnidiide Qld. P.Enit. ■" P.Toial

1
Marca:
Modelo:
Fabricante:

2
Marca:

Modelo:
Fabricante:

I.2.L No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estirnativo, de fonria que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUJNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA-DA SUBCONTRATAÇÃÜ .Jl

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO '

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSl E

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSÜT.A SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 1

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁU SUL A OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA "

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOmCO-EINANCEmO DO CONXB ATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 1

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRA I L AL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATL AL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fimanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMLNISTRA OVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTÁ - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁU SULA DÉCLMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO ̂

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2025

ANEXO VI

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

Processo n° 224/2025

Fls.: iílH

Rub.:

#S|ideBtifícador__ordem}

lORDEM DE FORNECIMENTO/SERVlCO

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OFN" OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#$ {identificador_ordem} ${objeto detalhado_ordem}
Secretaria Municipal
de Assistência Social

Processo Origem BENEFICIÀRIA(O)

${processo_origem_ordem}

MATERIAL(AJS) E SERVIÇÒ(S) SOLICITADO(S)

liem Esf^fflTciK t ITffliade Otd. P.l iiit. P.Total

I
Marca:

Modelo:
Fabricante:

2
Marca:
Modelo:

Fabricante:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS;

${tabela_itens_ordem}

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência — Anexo II do edital do Pregão Eletrônico n" XXX/2025 —
CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edita! do Pregão Eletrônico n" XXX/2025 - CPL/PMC;
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Processo n° 224/2025

lii FIs.: ^

PREFEITIIRA MUNICIPAL DF, COLINAS

Comissão Permaiicnte dc LIelíaçâo - CPI, Rub.:

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 224/2025.
b) Edital do Pregão Eletrônico n" XX/2025 — CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, 3 de Setembro de 2025.

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE

CNPJ n"

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal de Infraeslrutura

Comissão Permanente de Licitação-CPL

Processo n° 224/2025

Kls.:

Rub.:_

Breno Filipe Freitas Lima Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553
Assessor Jurídico.
Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

. DESPACHO ADMINISTRATIVO ZZ' ̂  ~

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de

empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas básicas, conforme as

quantidades para fins de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n° 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS NAO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 25 de agosto de 2025.

lAROAWIA VIAWA DF OI IVFIRA Assinado de forma digital por JARDANIA
VIANA DE OLIVEIRA FREITAS:00552507342

FREITAS:00552507342 Pados: 2025.O8.15 17:06:20 ̂)3'00'

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:_
Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é a contratação de empresa no fornecimento de
combustíveis para entrega das cestas básicas.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:
Comissão Permanente de Licitação - CPL

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
Vil - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIU - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
fimanceira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
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ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das Justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XLl - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e á gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
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em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a titulo de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
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XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas, 29 de agosto de 2025.

feitas Lima Sousa Sih
,'tí^ , l t .

êno FilipteJ^reitas Lima Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídico.

Página 5 de 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 224/2025

Fls.: M3.

PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de LIeitação - CPL Rub.:

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro / Agente
de Contratação, designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no
DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

^ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

v' Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
Objeto: contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas básicas
Esclarecimentos e Impugnações: Até 22/09/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 25/09//2025 às 14h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital; www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)
Modo de Disputa: Aberto
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Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

lEValor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

Visita Técnica: NAQ

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para
0 momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V- Minuta do Contrato.
Anexo VI - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro / Agente de Contratação(a):
Autoridade Competente:
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo aualouer fato suoerveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Presoeiro / Acente de Contratacão(a).

Nota 2: 0 Presoeiro / Asente de Contratação convocará a licitante via sistema/nortal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada tAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas)
horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48, 1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, 111, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para
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MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJLTO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁIUA E EINANCEIRA '■ ' '

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for Sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, infomiando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5"/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subeontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decon-ência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto exeeutivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas;

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das eonsorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas eonsorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas eonsorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subítem 3.13.4.

3.13.6. As empresas eonsorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas eonsorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.
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4.DA APRESENTAÇÃO DÃ PROPOSTA E DOS DOCUMEN I OS DE II AHII.H \(; \0

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacoIinasma.coni.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas — www.IicitacoIinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXllI, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCIUMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade, se for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA AlíERI LRA DA SE.SSAO 1'L1ÍL1C;.V
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6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro / Agente de Contratação,
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Lícita Colinas -
www.licitacoIinasma.coni.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro / Agente de Contratação e as licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DÁ CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro / Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar
que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro / Agente de Contratação enviará, via chat,
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro / Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de
valores acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
(Acórdão TCU n.° 2131/2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.
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8.1.1. Caso O licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro / Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance
cujo valor seja manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro / Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro / Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30
(trinta) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita Colinas -
www.licitacoIinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro / Agente de Contratação, auxiliado
pela Equipe de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
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8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro / Agente de Contratação, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais
colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ^
EQUIPARADAS. . - . .. - |
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9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências hábilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as lieitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da LC n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais lieitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
lieitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro / Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade
da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do
preço fmal em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JUI.GAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro / Agente de Contratação por meio de
opção disponível no Portal Licita Colinas - www.licitacoIinasma.com.br. Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro / Agente de
Contratação.

11.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o

envio da proposta readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de
habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.
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11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas-
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em originai ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro / Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na
Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro. Colinas - MA, Cep: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro / Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante,
em língua portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos apresentando preço de custo da execução do objeto, margem de lucro,
impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e
indiretos da licitante com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido
ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.
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b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibiiidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibiiidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro / Agente de Contratação realizará a verifieação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as
propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibiiidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro
de pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar
sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora
conforme indicado no Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.
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11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inieial, e aceita pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

12 DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro / Agente de Contratação verificará o eventual
descumprimento das condições de partieipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes eadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/iniprobidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro / Agente de Contratação
analisará os documentos de habilitação apresentada pelo licitante deelarado provisoriamente vencedor,
conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercíeio da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIREEI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Públieo de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros doeumentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
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15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeii.1 •

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicia! e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judieial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA), Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC) e Demonstração do Valor Adicionado (DVA) para Sociedades Anônimas de capital aberto.
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12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG"). Liquidez Corrente ÍLC") e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = ; ; ; r > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
^ ^ ^ . . ,—;— > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ÍLC = : ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG,
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.
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12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro / Agente
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Pregoeiro / Agente de Contratação, é importante

que o licitante convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia
apresentado na mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

Í3. DO RECURSO ADlVflNTSTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.
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13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão fínal da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJLDICAÇÃO £ HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Não se aplica.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste edital.
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17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a eomprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se o adjudicatário não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente, a Administração poderá eonvocar os demais que tiverem aceitado fornecer os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação, sem prejuízo
das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro / Agente de Contratação, poderá examinar as
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim,
sucessivamente, observado o direito de preferência para as MEÍ / ME / EPP, até a apuração de uma
que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMLNISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECLMENTOS E DA IMPLGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de eselarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro / Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro / Agente de Contratação
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fms de
habilitação e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.
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20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Editai, prevalecerá, nojulgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasnia.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, j ustificadamente.

IIIPQS ANEXOS
21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2025.
lARDANIA VIANA OFOI IVFIRA AssinadodeformadigitalporJARDANIAJAKUANIA VIAINA Ut UUVtlKA DE OLIVEIRA FRErrASd)0552507342
FREITAS:00552507342 Dados: 2025.09.03 i7:ii:45d)3'oo'

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 40/2025 - CPL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 224/2025

ANEXO I

KSfUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, 06.113.682/0001-25.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Jardânia Viana de Oliveira Freitas e Taiany de
Oliveira Freitas

PROBLEMA RESUMIDO: O município enfrenta desafios significativos na segurança alimentar
de sua população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A segurança alimentar é um direito fundamental e uma necessidade básica da população, sendo
essencial para o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos. O município de Colinas enfrenta
desafios significativos nesse contexto, caracterizados pela insuficiência de acesso a alimentos em
quantidades e qualidades adequadas. Esse problema impacta diretamente diversas camadas sociais,
especialmente as mais vulneráveis, incluindo famílias de baixa renda, crianças e idosos.

Diversos fatores contribuem para essa situação, como a escassez de programas efetivos de
assistência social voltados para a segurança alimentar, dificuldades na logística de distribuição de
alimentos e a falta de projetos que incentivem a produção local de produtos alimentícios. Essas
carências resultam em altos índices de insegurança alimentar, manifestando-se em desnutrição e em
doenças relacionadas à má alimentação, além de gerar implicações sociais, econômicas e de saúde
pública que reforçam os ciclos de pobreza e exclusão social.

Página 25 de 64

Prefeitura Municipal de Colinas- MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.aov.br



w

M  Processo n° 224/2025
I
%■ FIs.: iiâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.;

A superação das dificuldades relacionadas à segurança alimentar é crucial não apenas para melhorar
as condições de vida da população, mas também para promover a coesão social e a justiça
alimentar. O atendimento eficaz dessa necessidade contribui para o fortalecimento da dignidade
humana, além de impactar positivamente na redução de custos públicos com saúde e assistência
social decorrentes da insegurança alimentar.

Portanto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas reconheça essa problemática e atue
para assegurar que todos os cidadãos tenham acesso a alimentos seguros, nutritivos e suficientes, de
forma a respeitar o direito à alimentação adequada. Essa demanda deve ser compreendida e tratada
sob a perspectiva do interesse público, assegurando que políticas públicas adequadas sejam
implementadas com urgência e responsabilidade.

2 - RKQl ISKOS DA Md RA COM RA1ACAO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios significativos na segurança alimentar de sua
população, o que demanda a contratação de uma solução eficaz e abrangente. Para tanto, foram
elaborados os seguintes requisitos que devem ser atendidos pela proposta selecionada, visando
garantir um atendimento adequado às necessidades identificadas.

Requisitos da solução contratada:

1. Capacidade de fornecer alimentos em quantidade suficiente para atender pelo menos 2.000
famílias em situação de vulnerabilidade social, com distribuição mensal.

2. Variedade de alimentos oferecidos, incluindo, no mínimo, cereais, legumes, frutas, proteínas
(carne, peixe ou leguminosas) e produtos lácteos, respeitando as diretrizes nutricionais
recomendadas pelo Ministério da Saúde.

3. Garantia de que 50% dos alimentos fomecidos sejam oriundos da agricultura familiar ou de
produtores locais, priorizando práticas sustentáveis.

4. Contratação de equipe técnica qualificada, composta por nutricionistas e assistentes sociais, para
planejar a distribuição dos alimentos e prestar orientação nutricional à população beneficiária.

5. Implementação de um sistema de logística que assegure a entrega pontual e eficiente dos
alimentos nas comunidades, com registro de reeebimento e controle de qualidade.

6. Elaboração de um plano de comunicação e engajamento com a comunidade, que inclua
divulgação das ações e mecanismos de feedbaek sobre a qualidade do atendimento.
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7. Protocolo rigoroso de controle de qualidade dos alimentos, incluindo análise microbiológica e da
validade dos produtos, garantindo que todos os itens distribuídos estejam dentro dos padrões de
segurança alimentar.

8. Relatório trimestral de acompanhamento das atividades desenvolvidas, contendo dados
quantitativos e qualitativos sobre a efetividade da ação, sentindo a evolução da segurança alimentar
na população atendida.

9. Capacidade de adaptação e escalabilidade da solução, permitindo ajustes nas quantidades e tipos
de alimentos ofertados conforme mudanças no perfil da população atendida.

Esses requisitos visam assegurar a seleção de uma proposta que atenda plenamente às necessidades
de segurança alimentar do município, promovendo a saúde e o bem-estar da população em condição
de vulnerabilidade.

3 - SOLUÇÕES DISPO.NÍVEIS NO MERCADO ' " '"

Soluções disponíveis para enfrentar os desafios de segurança alimentar do município de Colinas:

1. Programa de Cesta Básica

Vantagens:

- Custo: Relativamente baixo em comparação a outras soluções, especialmente se houver
pareerias com agricultores locais.

- Qualidade: Possibilidade de inclusão de alimentos frescos e locais, aumentando a qualidade
nutricional.

- Impacto imediato: Rápido atendimento à população necessitada, podendo ser implementado
rapidamente.

Desvantagens:

- Eficiência: Pode não solucionar problemas estruturais de insegurança alimentar a longo prazo.

- Sustentabilidade: Dependência contínua de recursos financeiros e do governo, podendo gerar
expectativa da população.

- Flexibilidade: Difieuldade em adaptar as cestas às necessidades alimentares específicas das
famílias.

2. Criação de Hortas Comunitárias

Vantagens:
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- Custo: Baixo custo inicial, podendo envolver mão de obra da comunidade.

- Qualidade: Alimentos frescos e saudáveis, cultivo orientado para as necessidades locais.

- Comunidade: Fortalecimento do senso de comunidade e edueação alimentar.

Desvantagens:

- Tempo de implementação: Necessidade de planejamento, preparação do solo e tempo até
colheita.

- Manutenção: Requer um compromisso contínuo da comunidade para manutenção das hortas.

- Adaptação: Necessidade de técnicas e conhecimentos agronômicos que nem todos os
participantes podem ter.

3. Parcerias com ONG's e Associações Locais

Vantagens:

- Custo: Potencial de acesso a financiamento externo e expertise pela parceria com ONGs.

- Flexibilidade: Programas adaptativos de acordo com a demanda local e identificação de
necessidades.

- Eficiência: Implementação rápida de projetos já testados e aprovados.

Desvantagens:

- Dependência: Pode levar a uma dependência excessiva da ONG para ações futuras.

- Recursos limitados: Parcerias podem ser limitadas no escopo e na duração dos projetos.

- Coordenação: Necessidade de coordenação efetiva entre o município e as entidades parceiras.

4. Programa de Educação Nutricional

Vantagens:

- Custo: Moderado, depende da elaboração de materiais e treinamento.

- Qualidade: Aumento do conhecimento da população sobre a importância de uma alimentação
saudável.

- Longo prazo: Contribui para mudanças de hábitos, gerando impactos mais duradouros.

Desvantagens:

- Tempo de implementação: Resultados visíveis podem demorar a aparecer.

- Engajamento: Necessidade de constante engajamento da população para freqüência nos
programas.

- Escalabilidade: Difícil de escalar rapidamente para atingir grandes públicos.
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5. Incentivo à Agricultura Familiar

Vantagens;

- Custo: Investimento inicial, mas pode dinamizar a economia local e reduzir custos ao longo do
tempo.

- Qualidade: Produtos diversificados e saudáveis, adequados às necessidades da população.

-  Sustentabilidade: Fomento à produção local e redução da dependência de produtos
industrializados.

Desvantagens:

- Prazo: O retomo financeiro pode levar anos para se concretizar.

- Necessidades téenicas: Pode requerer capacitação especializada para agricultores.

- Mercado: Dependência da capacidade de escoamento e comercialização das produções.

Análise Comparativa das Soluções:

- Programa de Cesta Básica e Programa de Educação Nutricional são soluções com prontidão de
implementação variada. A cesta básica oferece impacto imediato, enquanto a educação nutricional
promove mudanças a longo prazo.

- Hortas comunitárias e incentivo à agricultura familiar exigem maior investimento de tempo, mas
propõem uma solução mais sustentável. No entanto, demandam um compromisso significativo da
comunidade.

- As parcerias com ONG's oferecem flexibilidade e potencial de criatividade nas soluções, mas
podem sofrer limitações em relação à continuidade dos esforços.

- No geral, a combinação de várias soluções pode ser a mais eficaz, abordando tanto a necessidade
imediata quanto estrutural em termos de segurança alimentar no município. A escolha deve levar
em conta a viabilidade orçamentária, desejo da população por programas a longo prazo e seu
potencial de auto-sustentação.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela contratação de uma empresa especializada no fornecimento de Cesta Básica para
atender às necessidades de segurança alimentar da população do município de Colinas é sustentada
por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que demonstram a adequação e a eficácia
dessa solução.
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Em termos técnicos, a seleção de empresas especializadas garante um desempenho superior em
comparação a alternativas não especializadas. As empresas do setor possuem expertise na logística
de abastecimento, garantindo a qualidade e a variedade dos produtos oferecidos nas cestas básicas,
como itens essenciais de nutrição. A compatibilidade das Empresas com as normas de segurança
alimentar e os requisitos de armazenamento e transporte minimiza riscos à saúde pública,
assegurando que os alimentos cheguem ao consumidor final em condições adequadas. Além disso, a
facilidade de implementação do serviço é um fator crucial; empresas já consolidadas no mercado
dispõem de sistemas logísticos eficientes e processos estabelecidos que garantem rapidez e
agilidade na entrega, o que permite responder de forma mais efetiva às emergências alimentares no
município.

Os benefícios operacionais da contratação desse tipo de serviço são significativos. Primeiramente, a
manutenção da qualidade dos produtos e a constância das entregas ficam sob responsabilidade da
empresa contratada, reduzindo a carga administrativa da Prefeitura Municipal. As empresas
especializadas também costumam oferecer suporte contínuo, facilitando o monitoramento do
fornecimento e possibilitando ajustes rápidos em caso de variações na demanda ou nas necessidades
específicas da população. A escalabilidade dessa solução é outro ponto positivo; a empresa pode
ajustar o volume e a composição das cestas conforme a variação das demandas pontuais, sem que
isso represente um aumento excessivo nos custos administrativos ou operacionais para o município.

Do ponto de vista econômico, a opção pela contratação de serviços especializados oferece um
custo-benefício altamente favorável. O investimento em cestas básicas, além de atender diretamente

à necessidade de segurança alimentar, pode ser considerado uma ação preventiva, uma vez que a
falta de alimentação adequada gera conseqüências na saúde pública e educação, com impactos
significativos sobre o orçamento municipal no longo prazo. Ao optar por fornecedores
estabelecidos, espera-se um retomo significativo sobre o investimento: a redução de gastos com
saúde devido à prevenção de doenças ligadas à má nutrição, bem como a melhoria na qualidade de
vida da população, resultando em maior produtividade e engajamento social. Este efeito
multiplicador reforça a importância da escolha por uma solução consolidada e viável
economicamente.

Por esses motivos, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de Cesta Básica se
mostra como a solução mais adequada para enfrentar os desafios de segurança alimentar
enfrentados pelo município de Colinas, apresentando uma abordagem técnica, operacional e
econômica claramente vantajosa e alinhada aos interesses da comunidade.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01
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Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total

8888 - AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS
BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS,
EMBALADOS EM FARDOS TRANSPARENTE

RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES
ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2
Pacotes de 5 kg de ARROZ, TIPO I, Classe longo fino; 3
Pacotes de I kg de FEIJÃO, TIPO I, classe cores; 2 garrafas de
900 ml de ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima
soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado; 4 pacotes de
500 gramas de MACARRÃO, TIPO COMUM .formato
espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou
semolina/ovos; I pacote de I kg de AÇÚCAR TIPO
CRISTAL, características adicionais sacarose de cana - de
açúcar; 4 embalagens de I litro de LEITE INTEGRAL de
ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido
tratamento térmico especial UHT (Ultra High Temperature)
aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos e resfriado
rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes.
Embalagem multilaminada cartonada de I litro asséptica
impermeável ao ar, luz e germes que possua perfeita
conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2 latas de 125
gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL comestível em
lata com anel superior facilitador de abertura manual; I pacote
de 1 Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com
dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal
vigente; 2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL,
embalagem aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes
de BISCOITO TIPO MAISENA, a base de farinha de trigo,
açúcar, amido de milho; 2 pacotes de I kg de FARINHA DE
TRIGO, produto processado e enriquecido com ferro e ácido
fólico. Embalagem Primária; Embalagem Atóxical Pacote de
400 gramas de ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, boa
qualidade, livres de sujeiras e umidade

cestas básicas .620

Valor Total R$

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A opção pela realização de um parcelamento formal da contratação, mesmo dentro de uma única
licitação, se justifica por diversos aspectos técnicos e operacionais que podem otimizar o processo
de atendimento às necessidades do município. Primeiramente, ao dividir a contratação das Cestas
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Básicas em lotes ou itens distintos, é possível atender a diferentes perfis de demanda e
espeeifieidades de produtos, garantindo assim que os gêneros alimentíeios sejam adequados às
necessidades nutrieionais da população. Essa abordagem proporciona maior flexibilidade e
adaptabilidade na execução do contrato, permitindo ajustes conforme a variação nas necessidades e
na demanda da população.

Além disso, o pareelamento pode trazer benefícios significativos em relação à eompetição entre
fomecedores. Ao permitir a adesão de empresas eom capacidades distintas para atender lotes
específicos, aumenta-se a possibilidade de obtenção de propostas mais vantajosas, tanto em termos
de preço quanto de qualidade. Dessa forma, o município pode garantir a aquisição de Cestas
Básicas que não apenas atendam à quantidade exigida, mas também à diversidade de produtos que
favorecem uma alimentação saudável e equilibrada, essencial para enfrentar os desafios da
segurança alimentar.

Por fim, o parcelamento estruturado dessa maneira contribui para um melhor uso dos recursos
públicos, promovendo eficiêneia na contratação. O cumprimento das entregas e a fisealização de
eada lote poderão ser realizados de forma mais preeisa, evitando desperdíeios e possibilitando um
eontrole mais rigoroso sobre os insumos adquiridos. Assim, a adoção do parcelamento não só
facilita a logística de distribuição das Cestas Básicas, como também impacta positivamente no
atendimento ao interesse público, assegurando que as necessidades alimentares da população sejam
supridas de maneira eficaz e sustentável.

7 - RESULTADOS PRETENDI DOS ^

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de cesta básiea representa uma
solução viável e eeonômica para enfrentar os desafios da segurança alimentar na Prefeitura
Municipal de Colinas. Primeiramente, a eeonomicidade é evidenciada pela possibilidade de
aquisição de produtos em larga escala, o que pode resultar em preços mais competitivos em relação
à compra individual em mercados locais. Essa abordagem maximiza o eusto-benefício, pois permite
a destinação efieiente dos recursos financeiros disponíveis, otimizando o valor despendido por eada
cesta básica fornecida à população.

Além disso, ao optar por uma empresa especializada, a Prefeitura consegue garantir não apenas a
qualidade dos produtos, mas também a adequação das eestas às necessidades nutrieionais da
comunidade. Isso evita desperdícios e assegura que os alimentos oferecidos sejam realmente
eficazes no combate à insegurança alimentar, contribuindo diretamente para a saúde e bem-estar da
população.

Em termos de aproveitamento dos recursos humanos, a utilização de uma empresa externa permite
que os servidores públicos se eoncentrem em atividades essenciais do município, evitando que as
equipes sejam sobreearregadas eom a logística e distribuição das cestas básicas. Com isso, há uma
melhor alocação do tempo e das competências, resultando em maior efieiência na gestão pública.
Os recursos materiais, por sua vez, são utilizados de forma mais raeional, uma vez que a empresa
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contratada é responsável por toda a operação de entrega, garantindo que os insumos cheguem aos
destinatários de maneira organizada e pontual.

Portanto, a contratação da empresa especializada para o fornecimento de cestas básicas promove
uma solução não apenas viável financeiramente, mas também eficaz na otimização dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis, estabelecendo um modelo sustentável no atendimento
das necessidades alimentares da população de Colinas.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a efetiva implementação da solução escolhida pela Prefeitura Municipal de Colinas, que
envolve a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de cesta básica, é
fundamental adotar uma série de providências operacionais e estruturais. Estas medidas visam
garantir a segurança alimentar da população, maximizando os recursos públicos, segundo as
melhores práticas de planejamento.

Em primeiro lugar, é preciso realizar um levantamento detalhado das necessidades alimentares da
população atendida. Esta etapa deve incluir a identificação do número de beneficiários, perfis
nutricionais e as especificidades culturais na escolha dos alimentos, garantindo que as cestas básicas
sejam adequadas e suficientes para atender à demanda local. Esse mapeamento permitirá que a
contratação seja proporcional e eficaz.

Ainda neste contexto, recomenda-se o estabelecimento de critérios rigorosos para a seleção da
empresa fornecedora. Tais critérios devem incluir a comprovação de capacidade técnica e logísticas
específicas, além da análise da qualidade dos produtos oferecidos, priorizando fornecedores locais
que possam oferecer frescor e reduzir custos de transporte. A definição desses critérios deve
contemplar também a sustentabilidade e a inclusão social, optando por produtos de pequenos
agricultores sempre que possível.

Outra providência essencial é a implementação de um plano de monitoramento e avaliação da
execução do contrato. Este plano deve prever indicadores de desempenho claros e mensuráveis que
possam ser utilizados para verificar a eficiência e a eficácia na entrega das cestas básicas. É vital
que a prefeitura mantenha um acompanhamento contínuo do cumprimento das condições
contratuais, assegurando que a quantidade, qualidade e prazo de entrega estejam alinhados ao que
foi contratado.

Adicionalmente, considerando a necessidade de especialização em áreas relacionadas ao manejo de
contratos de fornecimento de alimentos, pode ser indicada a capacitação dos servidores
responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Os treinamentos devem focar em técnicas de
controle de qualidade, logística e boas práticas de gerenciamento de suprimentos, visando garantir
que a administração pública possa atuar de forma proativa na supervisão do contrato.
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Por fim, recomenda-se a articulação com outras políticas públicas ligadas à assistência social e ao
desenvolvimento regional, potencializando resultados e permitindo que a ação de fornecimento de
cestas básicas se integre a um contexto mais amplo de promoção da segurança alimentar.

Essas providências são fundamentais para assegurar que a contratação da empresa fornecedora de
cestas básicas atenda plenamente os objetivos da administração pública, garantindo que os recursos
investidos sejam utilizados da melhor forma possível em benefício da população carente do
município.

9 - CONTRATAÇÕFS CORRFXATAS

Não haverá necessidade de contratações correlatas

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS ff

Não haverá acontecerá impactos ambientas.

11 - CONCLUSÃO ^ 'tf

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, i 5 de Agosto de 2025.

Taiany de Oliveira Freitas

Assessora Técnica

Assinado de forma digital por
JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA jardania viana de oliveira

FREITAS:00552507342 freitasoo552507342
Dados: 2025.08.15 16:30:58 .QBW

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 224/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) contratação de empresa no fornecimento de combustíveis (óleo Diesel SIO) para
entrega das cestas básicas, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO/CON IRAT AÇAO

2.1. A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de combustíveis para a entrega de cestas
básicas é uma medida essencial para garantir a continuidade e a eficiência das ações da Secretaria Municipal
de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Colinas. A distribuição de cestas básicas é um serviço
fundamental que atende à população em situação de vulnerabilidade social, especialmente em tempos de crise
econômica e sanitária, onde a segurança alimentar se torna crítica.

O objetivo da contratação é assegurar que os veículos responsáveis pela logística de entrega das cestas básicas
estejam devidamente abastecidos e operacionais. Essa medida visa facilitar o acesso dos beneficiários aos
alimentos essenciais, promovendo a dignidade humana e o bem-estar social. O transporte eficiente e pontual
das cestas básicas é crucial para atender à demanda e garantir que as famílias carentes recebam os suprimentos
necessários em tempo hábil.

A necessidade dessa contratação se intensifica diante do aumento das demandas de assistência social,
evidenciado pelo crescimento no número de solicitantes das cestas básicas nos últimos meses. Neste contexto,
a falta de combustíveis para a frota utilizada na entrega poderia levar ao atraso ou até mesmo à interrupção
desse serviço, o que comprometeria a alimentação de inúmeras famílias que dependem desse apoio para sua
subsistência.

O impacto da não realização da contratação seria diretamente negativo, resultando em prejuízos significativos
à população vulnerável, agravando ainda mais a insegurança alimentar e exacerbando a situação de pobreza em
nossa cidade. Além disso, seria um retrocesso nas políticas públicas de proteção social e assistência,
deslegitimando os esforços realizados pela gestão municipal para mitigar os efeitos da crise e promover a
inclusão social

Essa contratação não apenas cumpre com um dever legal e ético de assistencialismo por parte do poder
público, mas também reveste-se de relevância para o interesse público, pois visa garantir que as ações
governamentais atinjam aqueles que mais necessitam. Assim, a escolha por uma empresa confiável e
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capacitada para fornecer combustíveis é um investimento na qualidade do serviço prestado e no fortalecimento
das redes de proteção social, refletindo o compromisso do município em cuidar da saúde e bem-estar da sua
população.

Diante do exposto, solicito a aprovação desta justificativa para a contratação da empresa responsável pelo
fornecimento de combustíveis, como forma de garantir a eficácia e a continuidade das entregas das cestas
básicas, fundamentais para o atendimento às necessidades da população mais vulnerável de Colinas. Essa ação
demonstra o compromisso da administração pública com a promoção de direitos e a construção de uma
sociedade mais Justa e solidária.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES — ■1

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 Oléo diesel S10 Litros 8.400,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. Dl) MODELO DE EXECLÇAO DO OlIJi. 10

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Posto de Combustíveis da
CONTRATADA, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às IThOOmin, localizado na
cidade de Colinas - MA

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
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4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as infonnações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

IA DE AMO.^^TRAS
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5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;
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7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

W

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser

Página 40 de 64

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 224/2025

#0n||
F"s.: 132^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.1.2 Registro ou Inscrição do Posto de Combustível na Agência Nacional do Petróleo -
ANP, dentro do prazo de validade;

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJKTO

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

t2: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
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Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
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Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento c
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que ohstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprohatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14, DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
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14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
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14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reinieiando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:
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a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX

)

I=(6
/lOO)

1 = 0,00016438
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365
TX

6%

Percentual da taxa anual =

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

Página 47 de 64

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 224/2025

w

Üll^ ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
eeonômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de riseo estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRA I l AL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (11/08/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ANP - Agencia
Nacional de Petróleo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Página 48 de 64

Prefeitura Municipal de Colinas- MA | CNPJ: 06.II3.682/000I-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 224/2025

^'fTTll

mi
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieltação - CPL Rub,:

17.5. Nas aferições finais, o(s) índiee(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defínitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

W 19. DAS SANÇÕES ADMMTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.
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19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-inail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 15 de Agosto de 2025.

Taiany de ojt-^eiraTreitas
Assessora Técnica

lARDANIA VIANA DF OLIVFIRA Assinado de forma digital por JARDANIAJAKUMINIA VIAINrt Ut ULIVtlHM viANA DE OLIVEIRA FRErrASd)0552507342
FREITAS:00552507342 Oados: 2025.08.15 17:23:54 OSOO'

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 40/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 224/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO N" 40/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2025

OBJETO: contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas básicas

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

item Descrição | Unidade | Quant. R$ Unit. R$ Total

0 - Oléo diesel SIO ! litros | 8.400,00 Sigiloso Sigiloso

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 8.400,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Valor Total Sigiloso

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SE - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
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A presente proposta compreende a integral idade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

1  sw»;"/
,  , . .Preço «Ic CustoItem Lspeeiticiirucs 1 (ns,)

■

Impostos Federnis

ÍIIS)

Impostos
Estaduais (RS)

Prero de

Vciida/Serviço

írsl^.:

Custos !
Indiretos 1 Lucro

íESLlJlfRSlL.

Margem

de Lucro

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro / Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 224/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legai infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade rf XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

jsimples Nacional;
jLucro Real;
Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEl;

Microempresa - ME;
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Processo n° 224/2025
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Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Sociedade Cooperativa;

Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. T, da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da
Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veraeidade e autentieidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente deelaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa lieitante.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 40/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2025
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MINUTA DO CONTRATO

Processo n° 224/2025
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CONTRATO N" XXX/2025 - PMC

PROCESSO N° 224/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2025 - CPL/PMC, tendo
em vista o que consta no Processo n" 224/2025 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021 e
suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa no fornecimento de combustíveis
para entrega das cestas básicas, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas
neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada, independentemente de sua
transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1 iiidddc & . Qtd. ..... ..,,.P,Uuit. .

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIlí A - IK) MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATl .M

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT E

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

g^SULANÕNA-DÓ REEQUILIBRTO ECONOMICO-EINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÂUSTÍLA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS '

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.
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10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRR )S

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLAUSULA DEÇIMA SEGUNDA ̂ DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCINIATERCEIRA-DAÈXTINÇÃÍ) CON IUA 11 .AL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se eonstate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplieáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINTSTRATTV AS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃÍ)

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCLMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES
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17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.nia.gov.br.

CLÁUSULADÉÇLMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx
Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

PREGÃO ELETRÔNICO N" 40/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2025
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ANEXO VI

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#${identiíícadorordem}

ordí;.m de fornecimento/servk; o

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N" OBJF.IO
INIDADE

RI QUISITANTE

#$ {identificadorordem} ${objeto detalhado ordem}
Secretaria Municipal
de Assistência Social

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processo origem_ordem}

MA rERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICl l ADO(S)

ificações Unidade Qld. „ KlotaUIIII

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

${tabela_itens_ordem}

LNFORMAÇÕES ADICIONAIS;

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência - Anexo II do edital do Pregão Eletrônico n° 40/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do Pregão Eletrônico n° 40/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência — Anexo II do edital do Pregão Eletrônico n° 40/2025 — CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;
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A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 224/2025.
b) Edital do Pregão Eletrônico n" 40/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, 3 de Setembro de 2025.

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE

CNPJ n"

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2025 - CPL/FMC

OBJETO: contratação de empresa no fornecimento de combustíveis.
DATA DA ABERTURA: 25/09/2025 às 14h30min, horário de Brasilia.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 03 de seteitíbro de 2025.

Jerônimo oso Rosa Neto

iro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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> Editais

Portal Nacional de Contratações Públicas

Edital n° 40/2025

Ultima atualização 10/09/2025

Local: Coünas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS

Unidade compradora: 1831 - Secretária Municipai de Assistência Social

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 10/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 10/09/2025 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 25/09/202514:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06113682000125-1-000096/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas básicas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição; Quantidade: Valor unitário estimado -

Oiéo diesel SIO 8400 Sigiloso

1-1 de 1 ilens

^ < Voltar ^

Página: 1
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SÃO LUÍS MARANHÃO I DOMINGO E SEGUNDA-F JORNAL PEQUENO

Professore advogado. Presidente do Centro de Estudos Constitucionais e de Gestão Pública - CECGP.^

A importância de ceiebrar o 7 de setembro!
A celebração do 7 de setembro,
por meio de desfiles cívicos e
de manifestações ciihurals, e
que lamentavelmente já não
incluem os colégios com o
mesmo ímpeto de outrora.
tem o poder de reforçar o
sentimento de pertencimento
e amor à pátria, sendo um
momento para se enaltecer
os valores da liberdade e da
democracia, bem como o
de relembrar e respeitar um
dos acontecimentos mais

importantes da nossa história,
pois naquele distante 1822 o
Brasil deixou a sua condição
de colônia, para tornar-se
um país, fato que marcou a
formação do Estado brasileiro
e a garantia da autonomia para
definir seu próprio destino
poliiico, econômico e social.
Em 25 de março de 1824, D.

"ro l outorgou a primeira e
duradoura Constituição

^^hisiória brasileira, e por
ela desenhou-se a estrutura
política imperial do nascente
país. Essa Carta instituiu a
divisão territoria] do país
em províncias, governadas
por indicadas do imperador,
o que reforçou o controle
centrai. É bem verdade
que o reconhecimento
iniemadonal do Brasil como

país independente só viiia a
ocorrer a paiiir de 29 de agosto

de 1825, mediante a assinatura
do Tratado de Paz, Amizade e
Aliança com Portugal, após 3
anos de contllto armado e de

inúmeras rebeliões.

Após 3 assinatura do Tratado,
o Brasil iniciou uma nova era

como nação independente,
embora com desafios e
conseqüências marcantes,
como o desenvolvimento da
identidade nacional brasileira,
a garantia da integridade
territorial, a pacificação
interna e a consolidação da
ordem política e econômica.
E ao adotar a monarquia
como forma de governo, o
Brasil tomou-se a única nação
monárquica na América do
Sul. Assim, o período de
1822 a 1831 ficou conhecido

como Primeiro Reinado,
importante pela consolidação
da independência e pela
organização do novo Estado.
Detalhe curioso foi a

relutância de outras nações
sul-americanas em reconhecer

o Brasil como monarquia, o
que atrasou o seu processo de
reconhecimento internacional
como país, Apesar desses
desafios, o Brasil conseguiu
avançar na construção de
sua independência e na
consolidação de sua identidade
nacional, embora muitos
problemas persistam até os

dias atuais, 200 anos após a
assinatura do Tratado.

De fato, a reflexão sobre
o 7 de Setembro também

se conecta com a luta por
uma nação mais justa e
inclusiva, onde a educação
pública de qualidade e a
integração social dos gmpos
historicamente marginalizados
são fundamentais para a sua
consolidação. Devemos,
no entanto, ter orgulho de
nossa história, única no
mundo, e não aceitar as
desculpas que vez por outra
se houve de que os males do
Brasil são herança do nosso
passadíí e não do descaso da
contemporaneidade, com o
que governos incompetentes
e ineficientes pietenüeni
encobrh seus desatinos. O

conhecimento da história,
por meio da leitura em
várias fontes de pesquisa,
a filtragem de certas
narrativas de viés ideológico,
especialmente de professores
instrumentalizados, e a
devida contextualização
da época em que os fatos
históricos ocorreram, são
fatores determinantes para
uma boa interpretação. Em
outro giro, observa-se que
alguns autores procuram
ridicularizai os personagens
históricos, caricaiurizando-os

e desmerecendo o seu legado

<5^
pequeno.com.br {www.fornatpequeno.com.br

,
e em alguns casos até mesmo
falseando a verdade.
Hoje, o 7 de setembro tem
uma carga simbólica muito
forte para o país, pois a par
de seu significado histórico,
nessa data estão reunidos os
sentimentos de esperança,
de união, de progresso
econômico e social, de paz e
de bem-estar para a população.
Celebremos, assim, a data.
com a expectativa de revigorar
princípios consiiturionais
como o do pluralismo político,
lUTi dos pilares da República,
garantindo a multiplicidade
de idéias, a liberdade de
expressão e a diversidade
de modos de vida. Deve-
se ter em conta que o poder
não se concentra num único
centro, mas por esse princípio
ele é distribuído entre os
di\'ersos grupos de interesse,
ideologias e grupos políticos
que coexistem e competem
pacificamente numa sociedade
democrática.

Salve, portanto, o nosso 7 de
setembro, evocando a figura
do fundador da pátria livre. D.
Pedro J, e de todos aqueles que
por 203 anos deram muito de
si para a formação de nossa
identidade cultural e para a
consolidação sócio-poLíiica do
Brasil.

reuniram produtores

oivulgacAo

Produtor rural da ilha e mulher do
agro maranhense em destaque
Sistema Faema/Senar valoriza protagonismo do campo com encontros que
rurais da Ilha e mulheres do agro no 6- dia da Expoema

Um dia de aprendizado,
troca de experiências e
reconhecimento da força do
campo. Assim foi a sexta-feira
(5), dentro da programação

anizada pelo Sistema
^ ^na/Senar. que colocou
^iTevidência o trabalho do

produtor rural da Illia e da
mulher do agro maranhense,
A agenda foi marcada por
dois encontros, ambos com
grande participação e pautados
na valorização do .setor.
Pela manhã, o Encontro de
Produtores Rurais reuniu

cerca de 200 participantes,
entre produtores assistidos
pela Assistência Técnica e
Gerencial (ATeG), equipe
técnica, lideranças sindicais,
representantes de entidades do
agro e convidados.
O evento aconteceu no

espaço institucional da
Agência Estadual de Defesa
Agropecuária (Aged). parceira
na realização.
Palestras norteadoras
sobre ge.stào, inovação
e desenvolvimento rural

foram ministradas durante

o seminário, que teve a sua
abertura pelo presidente
do sistema Faema/Senar,
Raimundo Coelho e pelo
presidente do Sebrae,
Celso Gonçalo - ambos
os dirigentes conduzem o
programa Juntos pelo Agro
com o desenvolvimento
de ações voltadas para o
setor. Participou também, o
presidente da Ascem, Ricardo
Ataíde. Foram palestrantes,
o gerente da ATeG do Senar,
Epiiácio Rocha, o coordenador
regional da .ATeG, Rodrigo

Centenas de pessoas reunidas no espaço da Sagrima na Expoema 2015

Castro e convidados.

"Ura momento de

conhecimento, troca de
experiências e congracamento
entre todos os participantes.
Mais uma vez, o sistema
Faema/Senar reúne várias

categorias do .setor para
fortalecê-lo e melhorar cada
vez mais a .sua atuação junto
ao produtor rural", afirmou
Coelho, ao término do
Encontro.

MULHERES DEBATEM O

PODER DO GÊNERO NO
AGRO

À tarde, foi a vez de dar
visibilidade ao protagonismo
feminino. O Encontro de
Mulheres do Agro aconteceu
na sede da Secretaria de
Estado da Agriculturd e
Pecuária do Estado do

Maranhão (Sagrima).
Dezenas delas participaram
de palestras, debates c
painéis com a presença
da deputada Daniella e do
secretário da Sagrima, Fábio
Gentil, que estiveram na
abertura do evento reunindo
representantes de sindicatos
rurais. A programação trouxe
reflexões sobre liderança,
políticas femininas no meio
rural e a importância da
presença ativa das mulheres no
fortalecimento do setor.
O quinto Encontro de
Mulheres do Agro do Estado
do Maranhão é uma reunião de
mulhere.s ligada à Federação da
Agricultura e tem por objetivo
fortalecer a liderança feminina
no agro, visando algumas
vertentes, como a sucessão e
o a qualificação profissional e

o fortalecimento da mulher no
agronegócio.
"Estamos nessa missão por
um projeto da CNA da Faema
e abrange iodas as mulheres
de todas as cadeias produtivas
de lodo tamanho de produtos
nirais", disse a presidente
estadual da Comissão das
Mulheres do Agro. Mônica
Loiola, ao tempo que
acrescentou que o "objetivo
do movimento é ícrialecer a
liderança e consequentemente
o sistema sindical como um
todo", destacou.
Os dois momemos reforçaram
a missão do Sistema

Faema/Senar de promover
conhecimento, apoiar o
desenvolvimento de quem vive
do campo e valorizar cada vez
mais a diversidade que compõe
o agro maranhense.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 038/2025 - CPL/PMC
OBJETO: Registro de preços para futura
contratação de empresa para prestação de
serviços recarga de cartuchos e tonneres.
DATA DA ABERTURA: 24/09/2025 as 09h30min,
horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas -
www.iicitacollnasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.
br, www.llcitacoiinasma.com.br e www.gov.br/
pncp.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2025.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 039/2025 - CPL/PMC
OBJETO: contratação de empresa nofornecimento
de cestas básicas.

DATA DA ABERTURA: 24/09/2025 às 14h30min,
horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas -
www.licitacoiinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.
br, www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/
pncp.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2025.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 040/2025 - CPL/PMC
OBJETO: contratação de empresa nofornecimento
de combustíveis.

DATA DA ABERTURA: 25/09/2025 às 14h30min,
horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas -
www.licitacoiinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.
br, www.licitacoiinasma.com.br e www.gov.br/
pncp.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2025.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

ITAPAGE S/A CELULOSE, PAPEIS E ARTEFATOS -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ n» 06.110.761/0001-82 - NIBE n« 21300006915

A Dir9lor>a cia ITAPAOE S/A CELULOSE PAPÉIS E ARTEFATOS - EM RECUPERAÇAO
JUDICIAL, nü i/íiC/ das sua» na lonna uo art. i:;3. caput. <Jü Lm Fecíeral ;
6.404/1976. c.onvoca as Acion/tlai pa/a par1iaipa:8m da Asae/rbleia Go'ai O^dinana. a £
rcõlizada. mti 1' coiivoc.içáo. nu Ji.i 16 de selutnutu de 2C2ã. á» I4)>-I5. de lunr
enciusivamonle (figilai. para: 1. Analisar c volar sobre as matérias previ-.tas nos incises I
II cio arl. 132 da Let Pederji n' 6.404.T976, relativas ao exeicido sodai enc^ado e
31/12/2024. ciua/s sejam; ai tomar as contas dos adm/nistradures. Kxai'«nar, aiacotá
votar as demonsiraçôas (inanceiras: D) tíeHbera' sobie a despnaçâo do luco Hcjuidc. do
eveiciclü c n ciislnbui^o ud cicviueiKlos. se houver, u: 2 Analisai a vaiar subri
irejeteição dos Diteiores-Prosidentes I s 11. nos lormos do inc/iso ill ao art. 132 da
Federal ri'' 6.404/1970. Instruçóes gerais; 1. A Asseinuleia Geral Ordinária /ieid lecii/zada
de lorma digifsl o^lo suMema elelrõmco de v/deoccrderéncia 'Google Ueei". através d
acesso ao linlt a ser otitido pelos Acionistas gne desejarem paticipai, com prévi
soli.piaçár. nato e-maii: divac^noasau com.tir 2. As Asssmble/as Geraie raallzada< d
tcrma dignai seráo consideiadas como realizadas na Sede da Companhia. ccnfcrrTve
previsto na Seçào VIII do Anexo V da tnsiruçSo NormaUva DREI n' 81. de 1 • de julho de
2020. Esclarecimentos; 1. Enconira-m-se á (7>spostçáo dos AooniSiae na sede <
Gonipaiihia, no siie da Central /Je Balanços - desde 15 do Julho de 2025
(nrip',:/.'wvr.v.gov.b'/ceniraldeba)ancas/'S/demor»siracoesi e por soliciiaçâo ao e m?
divaciQinassaii.com.bi. ar. copiac dos documentos rel.icionador ás dellberaçócs previstas
neste Edital, 2. O Acionista giio rt8sa|ar se lazer presente por meio de Bolenni de Vott
Distânda, devera .solicitá4o pelo e-mai! dlvac^nassau.com.br, corn devolução
Comuanhia, pelo mesmo endereço eletrônico, até o dia 11 de setembro de 2025, conlcrme
Seção III do Anexo [V da Instniçâo Normafi-/a DREl n' 81, oe i' dc julho de 2020. 3. Os
Acionistas que dese)arem parliopat da Arserribieia deverão apresentar documenti
Klenlidaüe o, as cpue se lizcrum 'trpreseicar oulru Acionisla ou por advogado, o
irisirjnicnto dc outorga do mandaiu cem cspecflcação dos atos sutenzados, nos l&r
do § 1' do .ni. 126 da Lt-'. Federal ii' 6.404/1976. alem do docuineno de lOeniid
Coelho Nelo/MA. OS de seiembro riu 2025 Guiliierme Cavalcariii Rocha Lo/tao e .

Nivaldo Rr.aynoi de Aiaújj - Diroiaros-Preslcgnies.

ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL S/A -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ II' 10.319.&45/0001-42 • NBE 21300004645

A Diielona da fTAPICURU AGRO INDUSTRIAL S.'A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
suas alnburçúes, na lonrin do ârt 133, capiil. (Ia Lei Federal n' 6.4ÍM'1976,
Adonislas pa'a paiticoarom da Assembléia Geral Crchnária. a ser realizada,

no dia 16 de setembro de 2025, às I4h. de tornis excJu&vamenle

digilal, para 1. ÁraSsar e veiar sobre as matérias preiisias nos incisos I e II da art, 132 tia
Lei Federal m' 6 404'1976, roíaiivas ao exeicloo sojiítl enuenaoo em 31/12.'2024 qu
sejam 3J tomar as iconiar. dos adrnmstradsies. examinar. d;scuiir e votar
dernonslrações tinarc^ras; b| deliberar sobre a dssimeçào do lucro liquido do exercrci
a diftilbuiç.lo de d'i4d-4ndos, se houver, e. 2. Analisai e votar sobre 3 (rejelelçào <
Direiores-Presidenles I e !!, nos lermos do tnoso III do ari. 132 da Le: Federal
6.404/1976. malruçõea gerais 1. A ASsSemblei.i Geral Ordinária sera rr4iii7rttí.i cie íomia
digilaJ fielo sisltyna fcletninico de videoconfeiéncia "Googla Meei", alravés de acesso

ser cbüdo pelos Acionísias que dssejatern participar, com prévia soiicdação peio
divac@riassau.co.Ti.Dr. 2. As .Assembléias Gerais reabzadas de 'nrma dcgital serão

consideradas como realizadas na Sede da Cornpanhla, conforme previsto na S^áo VHI do
Anexo V da Irisnuçáo Nornuitiva DREI n' 8i. d« 1° de julho de 2S20. Esclarecimentos:
Encontram-se à disposição dos Acionísias na sede da Companhia, no sile da Centra' de
Balanços desde 15 dc julho de 3025
íhtlpsr/.Aww gov bccentraldsbalancos/fl/demonstracoeol e por soíicüaçào ao e-i
divaoS/naseeu.com.br, ac càpias dos doc-jmenios relacionados às deilberaçôes previstas
neste Edital: 2. O Acionista que desejar se lazer presente por meio de Boletim i^ Voto
Oisténoe, deveiá £oKcilà4a pele e-mail dlvac^n.sssau.com.br, com devolução
Companhia, pele mesmo endereço eletrônico, até o dia 11 de sete-mbro de XiiíS, c-onfoitne
Seçác Ml do Anexo IV da Instrução Normativa DREI r>» 3i. de 1' de julho de 3020. 3. Os
Aciontslas que dcsciarem parl<ctpa( da Assembléia deverão apresentar documento de
identidade e, os que se (ize/om representar por outro Acicnista ou por advogado, o
instnimenlü de outorga de mandato coni aspecificaçâo dus atos aulonzados, nos terrnos
do § 1' do ari. 126 da Lei Fcdoral m 6.404/1976. ale.m do iJocumenio de identidade.
Codd.MA, 05 do setembro de 2025 Guütieinie Cavatoanii Rochc LeliSo e J</sé Nivakio
Brayne» de Araúio • Diie'ores-Pfesidenios.
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N°. 014/2023 - UGCC/SINFRA. PROCESSO N. 2025.530101.04608

- SINFRA. DAS PARTESO ESTADO DO MARANHÃO, por
intemiédio da SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRU-

TLRA - SINFRA, órgão da administração direta, com sede na Av.
Jerônimo de Albuquerque, Centro Administrativo do Estado, Ed.

Clodomir Millet, 3° andar. Bairro CaUiau, nesta Capital, inscrita no
CNPJ sob o n° 08.892.295/0001-60, aqui denominada CONTRA

TANTE, neste ato representada pela Secretária Adjunta de Admi
nistração e Finanças a Sra. MILENA APOLÕNIO DE BARROS
RAHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, designado pela

Portaria n° 34 de 30 de maio de 2025, do Secretário de Estado de

Infraestrutura/SINFRA, brasileira, casada, portadora do RG N"
896498980, inscrita no CPF n° 949.372.733-53, residente e domi

ciliado nesta Capital e a empresa PENTÁGONO COMÉRCIO E
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 00.480.281/0001-27,

localizada na Estrada Paxiúba, n° 01, km 01, Margem Direita, Mu
nicípio de Zé Doca/MA, CEP: 65.365-000, neste ato representada
pelo Sr. FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA, brasUeiro, ca
sado, empresário, portador do RG n° 20308394-6 SSP/MA e CPF
n° 270.518.463-53, residente e domiciliado na Avenida Maria Alice,

n° 15=, Divinéia, São Luis/MA, CEP: 65.068-097 CONTRATADA.

e a empresa CONSTRUTORA CONCRETIZE LTDA, inscrita no
CNPJ n" 61.428.665/0001-95, residente c domiciliado RUA Miguel
Arcoverde, n" 267, SALA 4;, Noivos, Teresina - PI, CEP: 64046170,

neste ato representada pelo Sr. AURELIANO SOARES FALCAO,
Brasileiro, Solteiro, n° do CPF 048.149.303-48, residente e domici

liado na cidade de Teresina - PI, na Rua Padre Cirilo Chaves, n° 1515,

APT 1503; Noivos, CEP: 64045-310 - SUBCONTRATADA. DO

OBJETO DO CONTRATO; "EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DE
RODOVIAS ESTADUAIS DA REGIONAL DE SANTA INÊS,
COM EXTENSÃO 115,00 KM". CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS ESTA
DUAIS DA REGIONAL DE SANTA INÈS. Solicita ALTERAÇÃO
CONTRATUAL inserindo a subcontratação da execução dos serviços

do contrato em epígrafe. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:
Sendo, o valor da CONTRATADA RS 78.071.755,43 (setenta e

oito milhões, setenta e um mil, seteeentos e cinqüenta e eineo reais e

quarenta e três centavos); Sendo, o valor da SUB-CONTRATADA
RS 18.070.277,66 (dezoito milhões, setenta e mil, duzentos e seten

ta e sete reais e sessenta e seis centavos); O Contrato n° 014/2023-

UGCC7S1NFRA, possui o valor de RS 96.142.033.09 /noventa e seis

milhões, cento e quarenta e dois mil, trinta e três reais e nove

centavos): CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA
MENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivas
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária abaixo e confor

me NE N" 02562/2025 datado do dia 01/09/2025; NE N" 02592/2025

datado do dia 04/09/2025: PTRES: 2678205314736003802; FON

TE: 1500000000; ND: 449051; UGR: 530101; SUBAÇÃO: 003802
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO - RODOVIAS REGIONAL
DE SANTA INÊS; e PTRES: 2678205314736003802; FONTE:
1500000000; ND: 449051; UGR: 530101; SUBAÇÃO: 003802
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO - RODOVIAS REGIONAL
DE SANTA INÊS; DATA DA ASSINATURA: 04 de setembro de
2025. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. São Luís, 04 de setembro de

2025. ASSINATURAS: MILENA APOLÕNIO DE BARROS
RAHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, portadora do RG

N° 896498980, inscrita no CPF n" 949.372.733-53, pela SINFRA

e FRANKLIN DIONISIO DE OLIVEIRA, portador do RG n°

20308394-6 SSP/IVIA e CPF n° 270.518.463-53, na condição de re

presentante da empresa PENTÁGONO COMÉRCIO E ENGE
NHARIA LTDA e Sr. AURELIANO SOARES FALCAO, portador

do RG n° e CPF n° CPF 048.149.303-48, na condição de representan

te da empresa Arquivamento CONCRETIZE LTDA: Unidade Ges

tora de Contratos e Convênios/SINFRA. Maria José Mendes Vieira.

Gestora de Contratos e Convênios - UGCC/SINFRA. ID 00893905.
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nicipal de Bom Jesus das Selvas/MA conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no instrumento convocatório. ARF.RTURA:
22 de setembro de 2025, às OShOOmin, através da plataforma: htlp://por-
talbomjesusdasselvas.com.br/, demais informações no e-mail cp12023@.
bomiesusdasselvas.ma.gov.br. Bom Jesus das Selvas/MA, 08 de setem

bro de 2025. Francisco Carlos Martins de Sousa - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025.
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Co
missão de contratação toma público para conhecimento dos interes
sados, que fará realizar, sob a égide do Decreto n° 10.024/19 e as
disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. Licitação
na modalidade Pregão na sua forma Eletrônico, do tipo Menor preço
por item, sob o Regime de empreitada por preço tmitário, objetivan
do: Formação de registro de preço para futura e eventual contratação
de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de lavagem
de veículos para atender as necessidades da Prefeitura Mtmicipal de
Bom Jesus das Selvas - MA, conforme condições, quantidades e exi

gências estabelecidas no instrumento convocatório. ABERTURA: 24
de setembro de 2025, às OShOOmin, através da plataforma; http://por-
talbomjesusdasselvas.com.br/, demais informações no e-matl cpl2023@
bomiesusdasseivas.ma.gov.br. Bom Jesus das Selvas/MA, 08 de setembro
de 2025. Francisco Carlos Martins de Sousa - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

AVISO DE ANULAÇÃO. A Comissão de Central de Licitação
do município de Caxias-MA, toma público para conhecimento dos
interessados, aviso de ANULAÇÃO da CONCORRÊNCIA ELE
TRÔNICA N" 010/2025, nos termos da Lei n° 14.133/21 e Súmulas
346 e 473 do STF, tendo por objeto Contratação de Empresa Especia
lizada Execução dos Serviços de Pavimentação com Paralelepipedo
no município de Caxias-MA. A anulação foi motivada pela Comissão
de Central de Licitação por inconsistências no Edital e Anexos. Infor
mações adicionais no prédio da Comissão Central de Licitação, situ
ada na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, no horário
das OShOOmin (oito horas) às 13h00min (treze horas). Caxias - MA,
05 de setembro de 2025. Igor Mário Cutrim dos Santos. Presidente
da Comissão Central de Licitação.

AVISO DE ANULAÇÃO. A Comissão de Central de Licitação
do município de Caxias-MA, toma público para conhecimento dos
interessados, aviso de ANULAÇÃO da CONCORRÊNCIA ELE
TRÔNICA N° 011/2025, nos termos da Lei n° 14.133/21 e Súmulas
346 e 473 do STF, tendo por objeto Contratação de Empresa Espe
cializada em Serviços de Conclusão da Constmção de Quadra Cober
ta com Vestuário no Povoado Santo Antônio e Povoado Brejinho no
município de Caxias-MA. A anulação foi motivada pela Comissão de
Central dc Licitação por inconsistências no Edital c Anexos. Informa
ções adicionais no prédio da Comissão Central de Licitação, situada
na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, no horário das
08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). Caxias - MA, 05
de setembro de 2025. Igor Mário Cutrim dos Santos. Presidente da
Comissão Central de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO A Prefeitura M. de Coelho Neto - MA, por
meio da Sec. M. de Gestão e Orçamento, toma público que fará rea

lizar, PREGÃO ELETRÔNICO 017/2025, do tipo maior oferta, para
a Contratação de instituição financeira, pública ou privada, regular
mente em atividade, para prestação de serviços de processamento
dos pagamentos originados da folha de salários dos servidores ativos
e inativos da administração direta e indireta do poder executivo do
município, em caráter de exclusividade, e concessão de crédito con
signado aos servidores, sem exclusividade, de acordo com as necessi

dades da Sec. M. de Gestão e Orçamento, no dia 02/10/2025 às 08:00

horas , através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
http://www.licitacoelhoneto.com.br , sendo presidida pelo Pregoeiro.

Edital : http://www.licitacoelhoneto.com.br e no: https://licitacoes.

coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos no Portal de Compras ou

através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@,gmail.com.

A Prefeitura M. de Coelho Neto - MA, por meio da Sec. M. de Ges

tão e Orçamento, toma público para conhecimento dos interessados

que fará realizar, PREGÃO ELETRÔNICO 018/2025. do tipo menor
preço, para a Contratação de empresa para a prestação de serviços
de locação de veículos para atender as necessidades das secretarias
municipais, no dia 25/09/2025 às 08:00 horas, através do site http://

www.licitacoelhoneto.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro Edital

:http://www.licitacoelhoneto.com.br e no https.V/licitacoes.coelhone-
to.ma.gov.br/. Esclarecimentos no Portal de Compras ou através do

e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com . Coelho Neto - MA, 04 de

Setembro de 2025. Sérgio Ricardo Viana Bastos Secretário Mtmicipal

de Gestão e Orçamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE ADIAMENTO.PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2025
- CPL/PMC OBJETO: Registro de preços para futura contratação

de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de

obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefei

tura Municipal de Colinas e suas Secretarias. Anteriormente marcada

para o dia 05/09/2025 às 09h30min, a presente licitação fica ADIADA
para o dia 25/09/2025 às 09h30min horário de Brasília/DF. LOCAL
DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.lidtaeolinasma.
com.br Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.

licitacoIinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 04 de

setembro de 2025. Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2025
- CPL/PMC. OBJETO: Registro de preços para futura contratação

de empresa para prestação de serviços recarga de cartuchos e ton-

neres. DATA DA ABERTURA: 24/09/2025 às 09h30min, horário

de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br Informações adicionais em www.coli-

nas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br e rvww.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2025. Jerônimo Cardoso Rosa

Neto. Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2025
- CPL/PMC.OBJETO: contratação de empresa no fomecimento de

cestas básicas. DATA DA ABERTURA: 24/09/2025 às 14h30min,

horário de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita

Colinas - www.licitacolinasma.com.br Informações adicionais em

www.colmas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e www.gov.

br/pncp. Colinas (MA), 03 de setembro de 2025. Jerônimo Cardoso

Rosa Neto. Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2025
- CPL/PMC. OBJETO: contratação de empresa no fomecimento

de combustíveis. DATA DA ABERTURA: 25/09/2025 às 14h30min,

horário de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br Infonnações adicionais em

www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e www.gov.

br/pncp. Colinas (MA), 03 de setembro de 2025. Jerônimo Cardoso

Rosa Neto. Pregoeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

AVISO DE CREDENCIAMENTO Ns 8/2025

Processo Administrativo n° 18742/2025
O Município de Açallândia, através da Secretaria Municipal de Assistência

Social, torna público para conhecimento dos interessados, que serão recebidos
documentos para o Credenciamento de pessoafs) Jurídica para prestação de serviços
especializados de manutenção de veículos automotores e motocicletas, abrangendo
manutenções preventivas e corretivas, com o fornecimento de peças, acessórios e
materiais necessários, de forma contínua para a frota de veículos de diversas secretarias da
Prefeitura Municipal de Açailândia/MA. As regras para participação são as especificadas
neste instrumento e no Termo de Referência. As pessoas Jurídicas interessadas em prestar
os serviços, objeto deste credenciamento, deverão encaminhar os documentos indicados
no item 4 desse edital pelo endereço eletrônico (assi5tenciasocial@acailandia.m3.gov.br)
ou protocolados na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada à Rua
Pedro Alvares Cabral, n^ 34, Bairro Jacú, Praça da Bíblia, a partir das 08:00 do dia 09 de
setembro 2025 até as 14:00 do dia 09 de setembro de 2026. O presente credenciamento
será regido pela Lei Federal N® 14.133/2021, Lei Complementar n^ 123/2006, Decreto
Municipal nS 18 de 22 de janeiro de 2024, Lei Federal ns 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), Decretos Municipais e demais normas
reguiamentares aplicáveis à espécie e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital. Os interessados poderão examinar o presente
Edital e seus anexos, bem como tomar conhecimento da documentação necessária para
sua formalização por meio do endereço eletrônico https://www.acaiiandia.ma.gov.br.

Açailândia/MA, 3 de setembro de 2025.
PATRÍCIA ANDRÉA GIROTO RODRIGUES

Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANAPURUS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 6/2025

O município de Anapurus-Ma, torna público que realizará a licitação na
modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, como critério de Julgamento por Menor
Preço, com regime de execução de Empreitada Por Preço Global, cujo objeto é a
Construção de Unidades Habitacionais no Município de Anapurus/MA - Programa: Minha
Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50. Recebimento das Propostas; Até 08:30 horas do
dia 15/10/2025. Data da Sessão Pública: Dia 15/10/2025 às 09:30 horas. Referência de
Tempo: Horário de Brasília/DF. Endereço eletrônico: https://www.pmamaportal.com.br/. Os
interessados poderão obter o Edital completo no site: https://www.pmamaportal.com.br/.
Portal da transparência https://anapurus.ma.gov.br/portai-da-transparencia/ e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Maiores informações, através do e-mail:
cpl.panapurus@gmail.com.

Anapurus MA, 4 de setembro de 2025.
FRANCISCO FERREIRA CHAVES NETO

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAR!

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO EfWl SRP N» 24/2025

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE do município de
Arart/MA, torna público a realização na forma da Lei Federal n® 14.133 de is de abril de
2021 e alterações posteriores. Decreto Federal nS 10.024 de 20 de setembro de 2010,
Decreto Federal n2 8.538 de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal ns 10 de 19 de
abril de 2024 e Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006 e d^emais normas
reguiamentares pertinentes à espécie. Licitação na modalidade PREGÃO na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por item, objetivando o registro de
preços para eventual e futura contratação de aquisição de motobombas, registros e
válvulas visando atender o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do município de
Arari/MA, com uso de Plataforma digitai de gerenciamento integrada dos serviços, em
conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência. Data
da Sessão: 19/09/2025 às lOhOOmin (horário de Brasília), através do uso de recursos de
tecnologia da informação, no site https://llcitaararima.com.br/ sendo presidida pelo
Pregoeiro do município. O Diretor informa que o edital encontra-se disponível no endereço
da Prefeitura situada na AVENIDA DR. JOÃO DA SILVA LIMA, S/N', CENTRO, CEP 65.480-000,
ARARI/MA de 2? a 6? feira, no horário das OShOOmin às 13h00min e na página web
https://licitaararima.tom.br/, https://www.güv.br/pncp/pt-br e
https://app.tcem3.tc.br/slnccontrata/mural/procedimento.

PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP N^ 25/2025

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE do município de
Arari/MA, torna público a realização na forma da Lei Federal 14.133 de 12 de abril de
2021 e alterações posteriores. Decreto Federal n® 10.024 de 20 de setembro de 2010,
Decreto Federal 8.538 de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal n? 10 de 19 de
abril de 2024 e Le! Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006 e d_emais normas
reguiamentares pertinentes à espécie. Licitação na modalidade PREGÃO na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por Item, objetivando o registro de
preços para eventual e futura contratação de aquisição de material hidráulico visando
atender o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do município de Arari/MA, com uso
de Plataforma digital de gerenciamento integrada dos serviços, em conformidade com
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência. Data da Sessão:
19/09/2025 às 14h00min (horário de Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da
informação, no site https://licitaararima.com.br/ sendo presidida pelo Pregoeiro do
município. O Diretor informa que o editai encontra-se disponível no endereço da Prefeitura
situada na AVENIDA DR. JOÃO DA SILVA LIMA, S/N', CENTRO, CEP 65.480-000, ARARI/MA
de 23 a 6^ feira, no horário das OShOOmin às 13h00min e na página web
https;//llcitaararima.com.br/, https://www.gov.br/pncp/pt-br e
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/murai/procedimento.

Arari/MA, de 2 de setembro de 2025
RAIMUNDO DE OLIVEIRA ROCHA FILHO

Diretor Geral do Saae

PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP NS 27/2025

O Secretário Municipal de Administração e Gestão Financeira do município de
Arari/MA, torna público a realização na forma da Lei Federal n® 14.133 de 1® de abril de
2021 e alterações posteriores, Decreto Federal n® 10.024 de 20 de setembro de 2010,
Decreto Federai n® 8.S38 de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal n® 10 de 19 de
abril de 2024 e Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas
reguiamentares pertinentes à espécie. Licitação na modalidade PREGÃO na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por Item, objetivando o registro de
preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção
de malharia em gerai para atender a demanda do município de Arari/MA, com uso de
Plataforma digital de gerenciamento integrada dos serviços, em conformidade com
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência. Data da Sessão:
22/09/2025 às 09h00min (horário de Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da
informação, no site https://ticitaararima.com.br/ sendo presidida pelo Pregoeiro do
município. O Secretário informa que o edital encontra-se disponível no endereço da
Prefeitura situada na AVENIDA DR. JOÃO DA SILVA LIMA, S/N', CENTRO. CEP 65.480-000,
ARARI/MA de 2? a 6® feira, no horário das OShOOmin às 13h00min e na página web
https://lidtaararima.com.br/, https://www.gov.br/pncp/pt-br e
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento.

Arari/MA, de 5 de setembro de 2025
PLÍNIO PETERSON BEZERRA DE BRITO

Secretário Municipal de Administração e Gestão Financeira

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

S  http://www.in.gov.br/aütencjcídade.himl, pelo cód^o OS302025090800278

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 40/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 093/2025 - CPL/PMBB
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, estabelecida

na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio do
seu Pregoeiro Oficial, designado através da Portaria n' 149/2025 - GAB/PMBB, de 03 de
junho de 2025, nos termos da Lei n® 14.133/21, demais normas reguiamentares aplicáveis
à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o
procedimento licitatório adiante especificado:

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de
serviços de dedetização, sanitização, íimpeza de caixas d'dgua e fossas e controle de pragas
para suprir necessidades da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA e suas secretarias,
conforme especificações e quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edital.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
TIPO DE LICITAÇÃO; Menor Preço.
MODO DE DISPUTA; Por item

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de setembro de 2025, às OOhOOmin.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 de setembro de 2025, às 09h00min.
INÍCIO OA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18 de setembro de 2025, às 09hlCmin.
PLATAFORMA; BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira de Mercadorias.
ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sítio eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA (https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-slte/contrata) e
no sítio eletrônico institucional desta Prefeitura Municipal
(burjtibravo.ma.gov.br/transparencla/licitacoes), podendo ser consultado ou obtido
gratuitamente.

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico:
|jcitacao.prefbb01@gmail.com, na sala do Departamento de Licitações e Contratos»
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira (d
úteis), de OSh às 14h30min ou através do telefone: (99) 98442-8642.

Buriti Bravo/MA, de 2 de setembro de
HERBETH COSME DE SOUSA > ̂

Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO-REMARCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 40/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 093/2025 - CPL/PMBB \/
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão,^»^cida

na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB em Buriti Bravo/MA, poi^eio do
seu Pregoeiro Oficial, designado através da Portaria n' 149/2025 - GAB/PMBB, de 03 de
junho de 2025, nos termos da Lei n® 14.133/21, demais normas reguiamentares aplicáveis
à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o
procedimento licitatório adiante especificado:

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de
serviços de dedetização, sanitização, limpeza de caixas d'agua e fossas e controle de pragas
para suprir necessidades da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA e suas secretarias,
conforme especificações e quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edital.

MODALIDADE: Pregão Eletrônica.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
MODO DE DISPUTA: Por item

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de setembro de 2025, às OShOOmin.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22 de setembro de 2025, às OBhOOmin.
INÍCIO OA SESSÃO DE DISPUTA DÊ PREÇOS: 22 de setembro de 2025, às 09hl0min.
PLATAFORMA: BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira de Mercadorias.
ACESSO AO EDITAL: A cópia deste editai e seus anexos estão à disposição dos

interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sítio eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA (https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata) e
no sítio eletrônico institucional desta Prefeitura Municipal
(buritibravo.ma.gov.br/transparencia/licltacoes), podendo ser consultado ou obtido
gratuitamente.

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico:
licitacao.prefbb01@gmail.com, na sala do Departamento de Licitações e Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira (dias
úteis), de OSh às 14h30min ou através do telefone: (99) 98442-8642.

Buriti Bravo/MA, de 5 de setembro de 2025.
HERBETH COSME DE SOUSA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 38/2025 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação
de serviços recarga de cartuchos e tonneres.

DATA OA ABERTURA^ 24/09/2025 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO; Portal Licita Colinas - www.licitacoHnasma.com,br
Informações adicionais em www.colin3s.ma.gov.br,www.licitacollnasma.com.br

e www.gov.br/pncp,

PREGÃO ELETRÔNICO N® 39/2025 - CPL/PMC

OBJETO: contratação de empresa no fornecimento de cestas básicas.
DATA DA ABERTURAj 24/09/2025 às 14h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.Ilcitacoiinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 40/2025 - CPL/PMC

OBJETO: contratação de empresa no fornecimento de combustíveis.
DATA DA ABERTURA; 25/09/2025 às 14h30mjn, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licit3Collnasma.com.far
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 3 de setembro de 2025.
JERÔNIMÜ CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

EXTRATO DE CONTRATO Ne 117/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 117/2025, assinado em 03/09/2025. Objeto: CONCLUSÃO DE
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA COM VESTIÁRIO PADRÃO FNDE - ID
1004413, LOCALIZADA NO POVOADO VILA NOVA - TERMO DE COMPROMISSO N= 16690
Instrumento vinculado ao Termo de Compromisso/Convênio n® _6242. Processo
Administrativo n® 078/2025. Modalidade: Concorrência - Eletrônica n® 009/2025.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n® 01.612.834/0001-10,
CONTRATADO: CONSTRUTORA REIS LTDA, CNPJ n® 01.969.857/0001-87. Valor Global: R$
920.000,00 (novecentos e vinte mil reais). Vigência Inicial: 03 de setembro de 2025.
Vigência Final: 03 de setembro de 2026. Sônia Maria Silva Uma - Secretária Municipal de
Educação. Governador Nunes Freire - MA, 03 de setembro de 2025.

Documento assinado digitalmente conforme MP n9 2.200-2 de 24/08/2001, IÇP
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasit.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2025 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 224/2025

OBJETO: Contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas
básicas

SITUAÇÃO: Anteriormente marcada para o dia 25/09/2025 às 14h30min, a presente licitação
ficada ADIADA para o dia 16/10/2025 às 08h30min, horário de Brasília, em razão da ERRATA N°
001/2025.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 24 de setembro de 2025.

Jerônimo C so Rosa Neto

ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.coiinas.ma.gov.br
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ACORDO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO
UEMA

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO DE TÉCNICA
N° 248/2025-INCRA/UEMA. PROCESSO SEI N.° 2025.240

201.19419 - UEMA. PARTES: A Universidade do Estado do Ma

ranhão - UEMA e Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - INCRA OBJETO: O presente Acordo tem por objeto es
tabelecer parceria para a elaboração de peças técnicas integrantes do
Relatório Técnico de Identificação e Delimitação (RTID) de comu
nidades quiiombolas. RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos
humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência
das atividades inerentes ao presente Acordo, não sofi"erão alteração
na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação Téc

nica será de 24 meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado,
mediante a celebração de aditivo. BASE LEGAL em observância às

disposições da Lei n° 14.133/2021 edo Decreto n° 11.531/2023, e da
Portaria SEGES/MGI n° 3.506 de 2025 e legislação pertinentes. AS
SINATURA: 12/09/2025 SIGNATÃRIOS: Prof. Dr. Walter Canales

SanfAna Reitor/UEMA e José Carlos Nunes Júnior (Superintenden

te do INCRA). São Luis (MA), 19/09/2025. THIAGO CARDOSO
FERREIRA Pró-Reitor de Planejamento e Administração.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 139/20 25 /

SES REF.: PROCESSO N° 2025.110222.27515/SES-PARTES: SE

CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - CNPJ n° 02.973.240/0001-
06, e a empresa MÓVEIS ANDRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n° 04.910.323/0001-73;

OBJETO: Aditivar o Contrato n° 139/2025/SES, no que se refere
ao acréscimo de valor no percentual de 24,05% (vinte e quatro vír
gula zero cinco por cento), visando a aquisição complementar dos
seguintes materiais hospitalares: 29 (vinte e nove) poltronas hospi
talares e 03 (três) cadeiras de rodas em aço, objeto do Contrato n°
139/2025/SES, cujas quantidades e características estão descritas na
Tabela da Cláusula Terceira do Termo Aditivo; DA VIGÊNCIA E
DA ENTREGA: a) O presente Termo Aditivo terá vigêneia a par
tir da data de sua assinatura, até o final da vigência originária, ou
seja, até 28/12/2025, nos termos da Cláusula Segunda do instrumen
to originário; b) A CONTRATADA deverá proceder com a entrega
dos materiais, em até 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento, confor
me disposto na Cláusula Terceira, item 3.1.1, do Contrato original;
DO VALOR: O valor global do Contrato n° 139/2025/SES será de
R$ 233.204,00 (duzentos e trinta e três mil e duzentos e quatro re
ais); DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária -
21901; Programa - 0629; Ação - 3128; Subação: 015570 (xVquisição
de equipamentos e/ou materiais permanentes - unidades de saúde)
- Fonte -1.6,35; Natureza de Despesa - 44.90.52.08 e 44.90.52.42;
Nota de Empenho: 2025NE011209 e 2025NE011210, emitidas em
04/09/2025; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133,
de 1° de abril de 2021, e suas alterações; DATA DA ASSINATU
RA DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 24 de setembro de

2025; SIGNATÁRIOS: Secretária Adjunta de Assistência à Saúde,
Sra. KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO, Cédula de
identidade n" 00065468796-0 SSP/MA, CPF sob o n" 926.177.193-

91, pela CONTRATANTE e a Sra. ALINE SIMÕES ANDRADE
DA SILVA, Cédula de Identidade n° 4734246 (DGPC/GO), CPF n".
006.850.471-30, pela CONTRATADA. São Luis (MA), 24 de setem
bro de 2025 KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO
Secretária Adjunta de Assi.stência à Saúde.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE PRIMEUIO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

06/2024 - SAJUR/SEAD DO PROCESSO N° 08/2024 - SEAD

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE
BRAM, DE UM LADO, O ESTADO DO MARANHÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMI-
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RA; 20/10/2025 às 08h30mm horário de Brasília/DF. LOCAL DE

REALIZAÇÃO; Portal Licita Colinas-wvrw.licitacolinasma.çoni.
br. Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licita-
collnasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 24 de setem

bro de 2025.Jerônimo Cardoso Rosa Neto Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"
004/2025-CPL/PMC.PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 249/20

25. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de pavimentação asfáltica de vias rurais do município de Colinas/
MA, conforme Contrato de Repasse n° 953459/2023/MIDR/CAIXA.
DATA DA ABERTURA: 21/10/2025 às 08h30min horário de Brasí-

liaDF. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.
licitacolinasma.com.brlnformações adicionais em www.colinas.

ma.gov.br, www.Ucitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.Coli-
nas (MA), 24 de setembro de 2025. Jerônimo Cardoso Rosa Neto
Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025
-SRP. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO, ór

gão de Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.613.
315/00.01-77, com sede à Praça 10 de Novembro, s/n - Centro - La
goa do Mato - Estado do Maranhão, toma público aos interessados
do ramo compatível e pertinente, que fará realizar em 15 de outubro
de 2025. as 09h00min. na plataforma eletrônica: www.portaldecom-
praspublicas.com.br. LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELE
TRÔNICO a" 005/2025 - SRP. Tipo; MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: Registro de preços para, futura e eventual, contratação
de empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e
Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de

Aparelhos de Ar Condicionado, visando atender as Necessidades
da Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato, em conformidade
com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital, sob a
regência da Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/06, alte
rada pela Lei Complementar 147/14 e demais legislações pertinentes.
O Edital e seus anexos estão à disposição das 08h00 às 12h00, no
endereço da Praça 10 de novembro, s/n - centro - Lagoa do Mato -
Maranhão, de segimda a sexta-feira, onde poderão ser consultados/
obtidos gratuitamente ou poderá ser retirado gratuitamente no site:
https://www.lagoadomato.ma.gov.br/. www.portaldecomnrasttubli-
cas.com.br. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou atra

vés do E-mail: licitacaopmlmt@gmail.com. Fone (99) 9 8463-6831.
Lagoa do Mato, MA, 26 de setembro de 2025. Jean Carlos Aires da
Silva Agente de Contratação PoifariaN.: 012/2025 - GP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO

DO JUNCO- MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. CONCORRÊNCIA N° 004/2
025.0 município DE LAGO DO JUNCO, estado do Maranhão,

através da Secretaria Mimicipal de Obras e Intfaestrutura, toma pú
blico que fará licitação na modalidade Concorrência Pública Eletrôni
ca, do tipo menor Preço Global. Regido pela Lei Federal n°14.133/21,
e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
CONSTRUÇÃO DE BUEIROS DUPLO CELULAR DE CONCRE
TO, NA ZONA URBANA E RURAL, NO MUNICÍPIO DE LAGO
DO JUNCO/MA. ABERTURA: 15/10/2025 às 09:00 horas. O

Edital poderá ser examinado ou retirado no site httPS://licitalagodo-
iuncoma.com.br/ assim como pelo portal da prefeitura, no endereço
eletrônico: https://lagodoiunco.ma.gov.br/ Para maiores informações
poderão ser obtidas de 2" a 6" sexta-feira, no horário das 08h00min
às 12h00min e das 14h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal e
através do e-mail: cplldi2025@.gmail.com. Lago do Junco - MA, em
25 de setembro de 2025 - CARLEILDO BARBOSA DA SILVA -

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA. AVISO DE LI

CITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025. Processo Ad
ministrativo n" 122/2025. A Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA,
através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e

Finanças, toma público para conhecimento dos interessados, que re

alizará, no dia 10 de outubro de 2025, às 09h00min (Nove horas),
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o Registro

de preços para eventual e futura contratação de empresa para fome-
cimento de material permanente, para atender as necessidades das di

versas Secretarias da Administração Municipal. Apresente Licitação

será processada e julgada conforme as Leis vigentes e condições es
tabelecidas no edital, em sessão pública on-line por meio de recursos

de tecnologia da informação — INTERNET através da Plataforma Ll-
CITANET. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados

por intennédio de sistema eletrônico, através do link https://www.
licitanet.com.br, bem como no Portal da Transparência do Mimici-

pio de Pinheiro/MA ou no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP). Pinheiro/MA, 25 setembro de 2025. Carlos Alberto Costa da
Luz. Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA. AVISO DE LI

CITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025. Processo Ad
ministrativo n° 124/2025. A Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA,

através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e

Finanças, toma público para conhecimento dos interessados, que rea
lizará, no dia 10 de outubro de 2025, às 14h00min (Quatorze horas),

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o Registro de

preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada
para fomecimento de material de expediente para atender as neces
sidades das Secretarias do Município de Pinheiro - MA. A presente
Licitação será processada e julgada conforme as Leis vigentes e con

dições estabelecidas no edital, em sessão pública on-line por meio
de recursos de tecnologia da informação - INTERNET através da
Plataforma LICITANET. O Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados por intermédio de sistema eleti-ônico, através do
link https://www.ücitanet.com.br, bem como no Portal da Transparência do
Município de Pinheiro/MA ou no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP). PinlieiroMA, 25 setembro de 2025. Carlos Alberto Costa da Luz.
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MA. AVISO DE LI

CITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2025. Processo Ad
ministrativo n° 125/2025. A Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA,
através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças, toma público para conhecimento dos interessados, que rea
lizará, no dia 10 de outubro de 2025, às 16h00min (Dezesseis horas),

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o Registro de
preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada
para fomecimento de material de limpeza para atender as necessi
dades das Secretarias do Município de Pinheiro - MA. A presente
Licitação será processada e julgada conforme as Leis vigentes e con
dições estabelecidas no edital, em sessão pública on-line por meio
de recursos de tecnologia da informação - INTERNET através da
Plataforma LICITANET. O Edital c seus anexos estão à disposição dos inte

ressados por intermédio de sistema eletrônico, através do link https://www.
licitanet.com.br, bem como no Portal da Transparência do Municí

pio de Pinheiro/MA ou no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP). Pinheiro/MA, 25 setembro de 2025. Alberto Costa da Luz.
Secretário Mimicipal de Administração, Planejamento e Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA. AVISO DE LI

CITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2025. Processo Ad
ministrativo n° 126/2025. A Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA,

através da Secretaria Municipal de Educação, toma público para
conliecimetito dos interessados, que realizará, no dia 16 de outubro
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NOTA DE COMPARECIIWENTO

Solicito o comparecimento do colaborador ALEX
BRUNOMENDONCASALAZAR, CPF: 053.461.153-

23 na sede da empresa EDECONSIL localizada
na Rua José Sarney Ns 500 São Cristóvão - CEP
65085-470 São Luis - MA, no prazo de até 48
horas para tratar de assunto do seu interesse .

NOTA DE COMPARECIMENTO

Solicitoocomparecimentodocoiaborador CARLOS
CÉSAR SOUZA AMARAL, CPF : 854.624.893-15 na

sede da empresa EDECONSIL localizada na Rua
José Sarney Ns 500 São Cristóvão - CEP 65085-
470 São Luis - MA, no prazo de até 48 horas para
tratar de assunto do seu interesse .

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 040/2025 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 224/202S

OBJETO: Contratação de empresa no fornecimento
de combustíveis para entrega das cestas básicas
SITUAÇÃO: Anteriormente marcada para o dia
25/09/2025 às 14h30min, a presente licitação fi cada
ADIADA para o dia 16/10/2025 às 08h30min, horário
de Brasília, em razão da ERRATA N° 001/2025.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.
licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,
www.licitacoiinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 24 de setembro de 2025.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

Entre a Justiça e o Espetáculo: tristes notícias do
Processo Penai no Brasil Contemporâneo
Há niiiito o processo peticil
deixou de ser apenas um
in.strumento técnico de
apuração da verdade e
aplicação da lei. No Brasil,
ele passou a ocupar as
páginas centrais dos jornais,
os noticiários de televisão e,
sobretudo, as arenas digicai.s.
Hoje. o cidadão acompanha
uma operação policial como
quem assiste a uma novela; há
personagens, vilões, mocinhos
e um enredo carregado de
emoção. Mas será que a Justiça
pode se render ao espetáculo?
Há evidências que, nos últimos
tempos, a respo.sta à indagação
acima, parece mais concreta à
abstrata, infeliz e tristemente
se podem assim admitir tal
desfaçatez para com o devido
processo legal assentado ainda
na Carta Política dc 1988,
sobretudo.
A história recente nos mostra
que não estamos diante de
simples coincidência. A
Política e o Direito Penai se
entrelaçaram de forma tão
profunda que as decisões
judiciais, muitas vezes,
parecem responder mais ao
clamor das ruas do que às
garantias constitucionais. Um
e.Kemplo claro são os pedidos
de prisão preventiva baseados
em argumentos frágeis, muitas
vezes sustentados pela idéia
de "manutenção da ordem

pública" - conceito aberto que,
nas mãos erradas, liansforma-
se em justificativa para o
encarceramento arbitrário
ao arrepio da própria mãe de
todas as leis; a Constiaiição
Federal em vigor no país.
O problema maior surge
quando os tribunais passam a
aluar sob pressão midiática.
O Juiz que deveria decidir
à luz da lei, e apenas dela,
se vê compelido a dar uma
resposta "exemplar" para a
sociedade. Nesse contexto,
não importa tanto a prova,
mas sim a natraliva consnuída
e a neces.sária "respo.sta"
jurisdicional. É o triunfo
da opinião sobre o direito,
da vaidade política sobre
o garaniismo jurídico, este
último cada \'ez mais próximo
dc seu próprio naufi ágio. Basta
observar o indigitado processo
da horrenda baderna de 8 de
janeiro, como bem colocou
o ex-presidente José Sanicy
num de seus pronunciamentos,
quando instado a falar e o
resultado das condenações
anunciadas pela Cone máxima
de Justiça do Brasil nesses
últimos dias.
O que se esconde por trás
disso c um paradoxo perigoso:
enquanto se clama por mais
rigor penai para políticos,
empresários e figuras públicas,
o cidadão comum - invisível

para as cameras - continua
encarcerado em massa, sem
defesa efetiva, sem audiência
de custódia célere, sem direitos
respeilados. .A seletividade
penal, nesse sentido, não é
novidade; apenas ganhou
novas roupagens e mais
holofotes.
Diante desse ccnai io,
precisamos retomar uma noção
eiememar: o processo penal
não é paJco de vaídades,
nias arena de garantias.
É um dique de contenção
ao Levíacã, nas palavras dos
doutrinadores penais, muito
comum na literatura de
processo penal presente nos
corredores das faculdades de
Direito, especialnieine.
Na realidade, cada acusação
deve ser analisada com rigor
probatório; cada prisão,
fundamentada na estrita
legalidade; cada decisão,
sustentada pelo equilíbrio
entre segumnça pública e
direitos fundamentais. Sem
isso. o arbítrio se instala e o
Estado de Direito se sucumbe,
para a triste ciência dos
jurisdicionadüs no geral.
O papel da mídia, embora
essencial à democracia, não
pode ditar os rumos de uma
investigação. A política, por
sua vez, precisa aprender que
não há democracia sólida
quando se instrumemaliza

a Justiça para derrotar
adversários. O direito penal
deve permanecer como última
rolio do Estado, e não como
primeira ferramenta de disputa
política ou de quaisquer
políticas públicas, seja para
prevenir ou fazer a repressão
à criminalidade em qualquer
vertente de abordagem.
Em tempos de incerteza,
cabe aos operadores do
diieito reafirmar valores que
parecem óbvios, mas são
constantemente esquecidos:
presunção de inocência,
devido processo legal e
imparcialidade judicial. São
esses os pilares que separam a
Justiça do espetáculo, o Estado
de Direito da barbárie por que
tem vivenciado o Brasil nesses
últimos tempos.
No fim das contas, o que
está em jogo não é apenas o
destino de um réu famoso ou
de um político envolvido em
escândalo. O que se decide,
silenciosamente, é o futiuo
das nossas próprias garantias.
Porque quando o processo
penal vira espetáculo diante de
qualquer tipo de investigado
ou indiciado e até acusado,
o próximo personagem pode
ser qualquer um de nós.
Daí, chorar pela omissão
sem deuunciá-la, já será
tarde demais. Oxalá que nos
assevere o contrário, AMÉM!
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Solidão na velhice
Na crônica do último final
de semana, falei do fi lme
"Nossas noites", de 2017, do
diretor indiano Ritesh Bama,
com os atores Jane Fonda e
Rübert Redford, que faleceu
recentemente, aos 89 anos,
dormindo, em seu rancho, em
Utah, EUA.
"Nossas noites" conta a
história dos vizinhos, Addie
.Moore e toiiis Waiers, ambos
viúvos, que concordaram em
dividir a mesma cama para
espantar a solidão, e logo
descobrem outros sentimentos.
Recebi e-mails dos leitores
Theo M.. residente em
Manaus; e de Inês 5, do
interior da Bahia. Ambos
relataram sobre solidão na
velhice. Theo, 71 anos, viúvo,
relata que ficou onze anos só,
e que hoje divide a vida e a
casa com nova companheira;
escreveu que; "a solidão
açoita, sem piedade os idosos".
Inês. não revelou a idade;

separada, nunca mais
encontrou um parceiro para
companilhar a vida. Com
fi lhos adultos, casados,
morando longe, "se sente triste
por viver só".
Segundo estudos, a solidão
na terceira idade impacia
diretamente a saúde emocional
dos idosos. Esse sentimento
pode levar ao desenvolvimento
de depressão, ansiedade e
isolamento social. Mudanças
no convívio familiar e
perdas afetivas intensificam
o distanciamento. .A falta de
apoio adequado contribui para
o agravamento desses quadros.
Existem caminhos de apoio
que promovem acolhimento,
convivência e bem-estar.
A solidão na terceira idade é
uma realidade silenciosa que
afeta milhões de ido.sos, em
todos os lugares do mundo.
No fi lme "Meu bolo favorito"
(2024), dirigido pelo casal de
cineastas iranianos Maryani

Moqadara e Behtash Sanaeeha,
responsável pelos ótimos "O
Perdão" (2020) e "Cortinas
fechadas" (2013), "Meu
bolo favorito" acompanha
o cotidiano calmo e sem
surpresas de Mahin (Lili
Farhadpour), uma mulher de
70 que vive em Teerã, depois
que seu marido morreu e sua
fi lha se mudou para Euiopa.
Sua rotina é um tédio. Seus
vizinhos são fofoqueiros.
Suas amigas são parcerias e
estimulam ela a fazer novas
coisas, mas os assuntos giram
quase sempre em tomo de
doenças. Quando tala com a
fi lha, por videochaniada no
celular, a conversa é rápida e
superficial. Ela se sente muito
só. Mas um dia. após uma
tarde de chá com as amigas,
Mahin se convence que
precisa de um namorado. E
a oportunidade aparece logo.
Mahine está almoçando em um
restaurante e escuta um gnipo

de homens trocando uma idéia
com um ta.xísta citamado o
Faramarz (EsmaeeI Mehrabi),
também de 70 anos, que está
comendo só na mesa ao lado.
Ela percebe que o homem é
solitário e parece desanimado.
Eis que Mahine, então, toma
uma atitude musitada; ela
segue Faramarz, apresenta-se e
pede que ele a leve para casa.
Mahine flerta com Faramarz
durante a corrida, ele
corresponde e os dois
acabam dentro da casa dela,
conveisando, bebendo juntos,
dançando e até tomando
banho. Os dois, então,
descobrem a felicidade um no
outro, instantaneamente.
Exímia duceira. Mahine fisgou
Faramarz pelo estômago.
Como fazem multas mulheres.
A verdade é que somos
seres gregários e sociais, e
precisamos da companhia de
um alguém para compartilhar
a vida.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 003/2025 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250/2025

OBJETO: Contratação de empresa para construção de
unidades habitacionais no Município de Colinas/MA, do
Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) FNHiS Sub-
50, conforme Termo de Compromisso n*? 970751/2024/
MCIDADES/CAIXA.
DATA DA ABERTURA: 20/10/2025 às 08h30min horário de
Brasília/DF.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.
llcitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colmas.ma.gov.br,
www.llcitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 24 de setembro de 2025.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 004/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 249/2025
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de pavimentação asfáltica de vias rurais do
município de Colinas/MA, conforme Contrato de Repasse
n" 953459/2023/MIDR/CAtXA.
DATA DA ABERTURA: 21/10/2025 às 08h30min horário de
Brasília/DF.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.
licitacolinasma.com.br

informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,
www.licitacollnasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 24 de setembro de 2025.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Agente de Contratação

'.\\S M,4ÜENTA
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Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2025 - CPL/PMC

VObjeto: Contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas b^cas.

Prezado(a) Senhor(a)

A Empresa GÁS DO SERTÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 00.870.827/0003-18, com endereço na AV.
CORONEL TRAJANO BRANDÃO, S/N - BR 135 - GUANABARA, COLINAS/MA, CEP. N° 65.690-000,
vem através do seu representante legal, Sr. Marcus Barbosa Brandão, portador do RG n° 0330119422007-9
e do CPF n" 251.574.853-87, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor de R$ 53.676,00 (cinqüenta e três mil, seiscentos e setenta e seis reais) para o
fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrado abaixo:

Item Descrição Unid. Otd. P. Unit. P. Total

2

Combustível tipo Diesel-Sl 0.

Marca: PETROBRÁS
Fabricante: PETROBRÁS

Litro 8.400 R$ 6,39 R$ 53.676,0

Nome completo do Responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou contrato: MARCUS
BARBOSA BRANDÃO, Sócio Administrador, RG: 033011942007-9 e CPF: 251.574.853-87

Dados Bancários: Banco do Brasil 001; Agência: 1312-9; Conta Corrente: 15.338-9;

Contato: (99) 98111-7410, E-mail: postosertao@hotmail.com;

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a contar da data de abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme edital e seus anexos.

Local de Entrega: Conforme edital e seus anexos.

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Colinas (MA), data da assinatura^^ônica.
(Qf Serpro

;  MARCUS BARBOSA BRANDAO

A 1 uniwíTuAvií c««: ivsli! ̂  f.

l:nps'.//Mrpro.eov.br/Msinador<l>giM)

MARCUS BARBOSA BRANDAO

SÓCIO ADMINISTRADOR
GÁS DO SERTÃO LTDA

GÁS DO SERTÃO LTDA - POSTO SERTÃO | CNPJ: 00.870.827/0003-18
Endereço; AV. CORONEL TRAJANO BRANDÃO, S/N, BR 135 - GUANABARA - COUNAS/MA - CEP. 65.690-000
Telefone: (99) 98111-7410 | E-mail: postosertao@hotmail.com



I GÁS DO SERTÃO LTDA - POSTO SERTÃO

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2025 - CPL/PMC

Objeto: Contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas básicas.

A Empresa GÁS DO SERTÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 00.870.827/0003-18, com endereço na AV.
CORONEL TRAJANO BRANDÃO, S/N - BR 135 - GUANABARA, COLINAS/MA, CEP. N° 65.690-000,
vem através do seu representante legal, Sr. Marcus Barbosa Brandão, portador do RG n° 0330119422007-9
e do CPF n° 251.574.853-87, DECLARA que:

^ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da Hcitante é: LUCRO REAL;

=> DECLARO que a Hcitante GÁS DO SERTÃO LTDA possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
MARCUS BARBOSA BRANDÃO, inscrito sob o CPF n° 251.574.853-87.

=> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no endereço
abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço: AV. CORONEL TRAJANO BRANDÃO, S/N - BR 135 - GUANABARA
Cidade/Estado: COLINAS/MA

Cep.: 65.690-000
Ponto de referência:

Telefone: (99) 98111-7410
E-mail: postosertao@hotmail.com

=> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: NORMAL

Condições de participação

^ DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, § 1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica compreenderá
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de
1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=:> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

GÁS DO SERTÃO LTDA - POSTO SERTÃO | CNPJ: 00.870.827/0003-18
Endereço: AV. CORONEL TRAJANO BRANDÃO, S/N, BR 135 - GUANABARA - COÜNAS/MA - CEP. 65.690-000
Telefone: (99) 98111-7410 | E-mail: postosertao@hotmail.com



GAS DO SERTÃO LTDA - POSTO SERTÃO

=í> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

^ DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação/contratação direta;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso XXXII^
do art. T da Constituição Federal de 1988, que proibe o trabalho notumo, perigoso ou insalubre a meno^
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir ̂
anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

DECLARO que observo os incisos III e fV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos prevista
em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

Colinas (MA), 16 de outubro de 2025.

AssmAOC DiriOAiwrMTr ^^9
MARCUS BARBOSA BRANDAO

httpi'./rt«rpro4jov.br/«»4n«tk»xJÍ8ÍMf -

MARCUS BARBOSA BRANDAO

SÓCIO ADMINISTRADOR
GÁS DO SERTÃO LTDA

GAS DO SERTÃO LTDA - POSTO SERTÃO | CNPJ: 00.870.827/0003-18
Endereço; AV. CORONEL TRAJANO BRANDÃO, S/N, BR 135 - GUANABARA - COLJNAS/MA - CEP. 65.690-000
Telefone: (99) 98111-7410 | E-mail: postosertao@hotmall.com
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GAS DO SERTÃO LIDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

ALTERAÇÃO CONTRATUAL m 09 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE "GAS DO SERTÃO LTDA

ME."

MARCUS BARBOSA BRANDAO, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 19/11/1965^\^

empresário, portador do CPF de n^ 251.574.853-87, identidade n^ 0330119420079, SESP - MA,

domicilio na Rua Rio Branco, n51049. Centro, Colinas - MA, CEP:65.690-000.

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 22/02/1991,

empresário, portador do CPF de n^. 662.811.723-53, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) n^.

04667171308, DETRAN-MA, domicílio e residência na Rua Miragem do Sol, Qd O, Apt 101, Cond

Linha do Horizonte, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP. 65.075-760,

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO, brasileira, casada, sob regime comunhão parcial de

bens, empresária, nascida em 17/03/1988, portadora do CPF:662.809.903-20 e RG:

000107564899-5 SSP/MA, residente e domiciliada na Rua Miragem do Sol, n^ 22, Edifício Linha

do Horizonte, Apto. 101 - Renascença - São Luis - MA - CEP:65.075-760 (art. 997,1, CC/2002)

únicos sócios da Sociedade "GÁS DO SERTÃO LTDA - ME", com sede na Rua da Mangueira, s/n.

Centro, Colinas - MA - CEP 65690-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

sob o NIRE: 21200378021, e inscrita no CNPJ sob o n®: 00.870.827/0001-56, deliberam de pleno

e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002,

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital social passa a ser: 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em

300.000 (trezentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas

neste ato, em moeda corrente do País

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

1^ A sociedade gira sob o nome empresarial "GAS DO SERTÃO LTDA - ME" e tem sede e domicilio

na Rua da Mangueira, s/n. Centro, Colinas - MA, CEP 65.690-000, registrada na Junta Comercial

do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21200378021, e inscrita no CNPJ sob o n^:

00.870.827/0001-56 (art. 997, II, CC/2002)
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GAS DO SERTÃO LIDA - ME

Rua da Mangueira, s/n. Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

2^ O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentos mil)

quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas, em moeda corrente do

País, pelos sócios: T/

Sócios

N5. de quotas R$

MARCUS BARBOSA BRANDÃO 100000 100.000,00

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO 100000 100.000,00

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO 100000 100.000,00

Total 100% 300.000,00

(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

3^ O objeto social é: -4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP);

4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - supermercados;

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

4^ A sociedade Iniciou suas atividades em 27 de setembro de 1995, e seu prazo de duração é

Indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

5^ As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

6^ A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME

Rua da Mangueira, s/n, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

75 A administração da sociedade é exercida por, MARCUS BARBOSA BRANDÃO que assinará

isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente,

judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando veda^,^^

entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da socieda

podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos,

contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064,

CC/2002)

85 Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

95 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078,

CC/2002)

105 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

115 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

125 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

135 O Administrador deciara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por iei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
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GAS DO SERTÃO LIDA - ME

Rua da Mangueira, s/n. Centro, Colinas - MA, CEP; 65.690-000.

CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE: 21200378021

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, §

CC/2002)

145 A empresa está ENQUADRADA na condição de MICROEMPRESA, nos termos

Complementar n° 123, de 14/12/2006.

155 Fica eleito o foro de Colinas - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via.

Colinas - MA, 20 de junho de 2023.

MARCUS BARBOSA BRANDÃO

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO

JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

66280990320 NATHALIA ITAPARY BRANDAO CASTRO

W  66281172353 JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/06/2023 17:57 SOB N° 20230769225.

PROTOCOLO: 230769225 DE 22/06/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309365788. CNPJ DA SEDE: 00870827000156.

NIRE: 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/06/2023.

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

A validade deste documento.

CARLOS AMDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

mnr. en^resafacil. ma. gov. br

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificação.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.870.827/0003-18

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/06/2007

NOME EMPRESARIAL

GAS DO SERTÃO LIDA

TiTÜLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO SERTÃO

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CORONEL TRAJANO BRANDAO BR 135

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

GUANABARA

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
apttacontabilidadeighotmail.com

TELEFONE

(99) 3663-1809

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/06/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/10/2025 às 16:36:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



utttm>udu t»-ma&i'm3^^urc^^m^asia&

Resultado aa uonsuna ainTEGRA/iCMS

Principal: (GLP)

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 00.870.827/0003-18 Inscrição Estadual: 12.239123-3

Razão Social: GAS DO SERTÃO LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE CORONEL TRAJANO BRANDAO, BR 135

Número: S/N Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: COLINAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD; Teiefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4784900 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS UQÜEFEITO DE PETRÓLEO

Código Descrição CNAE

4731800 COMÉRCIO VARHISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAEs Secundários

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral; 31/07/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de {CNAE's): 28/01/2016 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 08/10/2025

Número da Consulta:

Nova Consuita | Imprimir |

Desenvolvido pela Ssfaz.fCOTEC - 2005-2012
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:50:51 do dia 18/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/03/2026.

Código de controle da certidão: FC47.7D75.1BEF.70D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar impnmir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

00.870.827/0001-56

GAS DO SERTÃO LTDA

RUA MANGUEIRA S/N / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:25/09/2025 a 24/10/2025

Certificação Número: 2025092503280069906144

Informação obtida em 10/10/2025 09:49:49

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

00.870.827/0003-18

GAS DO SERTÃO LIDA

AV CORONEL TRAJANO BRANDAO BR 135 SN / GUANABARA / COLINAS /
MA / 55690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/09/2025 a 24/10/2025

Certificação Número: 2025092503280069906144

Informação obtida em 10/10/2025 09:48:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST.

Nome: GAS DO SERTÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.870.827/0003-18

Certidão n°: 55355211/2025

Expedição: 19/09/2025, às 09:20:26

Validade: 18/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GAS DO SERTÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 00.870.827/0003-18, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e süqestôes : ciidtStst. jus .br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 256932/25 Datada 09/09/2025 10:02:53

Inscrição Estadual: 122391233 CPF/CNPJ:00870827000318

Razão Social: GAS DO SERTÃO LIDA

Endereço: AVE CORONEL TRAJANO BRANDAO, BR 135, S/N CEP: 65690000 - CENTRO

"^elefone: Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^3 Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/09/2025 09:22:34



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA <,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

â

N" Certidão; 070424/25 Data da 30/07/2025 08:45:40

Inscrição Estadual: 122391233 CPF/CNPJ:00870827000318

Razão Social: GAS DO SERTÃO LIDA

Endereço: AVE CORONEL TRAJANO BRANDAO, BR 135, S/N CEP: 65690000 - CENTRO

^eiefone: nuli Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/10/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/09/2025 09:23:32
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65690-000

19/09/2025 09:27:15

USUÁRIO:ANONYMOilS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 1226/2025
AUTENTICAÇÃO:WFAN-DPJC

^ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 00.870.827/0003-18, situada à AV CORONEL TRAJANO
BRANDAO BR 135, S/N GUANABARA, encontra-se quites com os tributos municipais. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 26/11/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CGLINAS-MA, 19/09/2025.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65690-000

19/09/2025 09:28:10

USUARI0:AN0NYM0US

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 1225/2025
AUTENTICAÇÃO:B3A9-HCTS

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME,
Inscrita sob o CNPJ: 00.870.827/0003-18, situada à AV CORONEL TRAJANO BRANDAO BR
135, S/N GUANABARA, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem
como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no
desrespeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 26/11/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 19/09/2025.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 16/10/2025

Data de validade: 16/12/2025

N° da certidão: 12503620833

Código de Validação: 8a3f502ea5

NOME: GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ: 00.870.827/0001-56

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

^ b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 10/10/2025

Data de validade: 10/12/2025

N° da certidão: 12503547222

Código de Validação: 4b6d2c3af6

NOME: GAS DO SERTÃO LIDA

CNPJ: 00.870.827/0003-18

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

^ b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.

RECIBO DE ENT

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ES

NIRE

21200378021

REGA DE ESCRITURAÇÃO CG

iCRITURAÇÃO
CNPJ

00.870.827/0001-56

INTÁBIL D\G\JM/^y\

NOME EMPRESARIAL

GAS DO SERTÃO LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

rrivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃ

01/01/2023 a 31/12/2023

NATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábil Dioitai do Livro Diário Geral

NÚMERO DO LIVRO

9

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N» SÉRIE DO
CERTIFICADO

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- nno-rnooTnnnHire GAS DO SERTÃO LTDA: 279701906813154023
PJ 00870827000156 709500

RAYRON BARBOSA DE 462833155512941964

OLIVEIRA:01920426370 2
Contador 01920426370

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins 01920426370

de Substituição da ECD

RAYRON BARBOSA DE 462833155512941964
OLIVEiRA:01920426370 2

VALIDADE

10/10/2023 a

09/10/2024

06/07/2023 a

05/07/2024

06/07/2023 a

05/07/2024

RESPONS

LEG/

Sim

Nãc

NUMERO DO RECIBO:

C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.

65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27-3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 26/06/2024 às 17:57:36

13.F2.BB.35.F7.8A.51.20

B0.F1.60.F4.D2.97.4F.56

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/19!
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteraçãc
Lei Complementar n° 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: GAS DO SERTÃO LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 100.870.827/0001-56

Número de Ordem do Livro:

Período Selecionado: í 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

I Nome Empresarial

NIRE

iCNPJ

TERMO DE ABERTURA

I GAS DO SERTÃO LIDA

! 21200378021

i 00.870.827/0001-56

; f ̂■ ''mero de Ordem

Natureza do Livro

Município

19

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

i Colinas
I

I 23/10/1995

Data de encerramento do exercício social i 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

'  me Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

584877

TERMO DE ENCERRAMENTO

i GAS DO SERTÃO LTDA

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

9

:584877

01/01/2023

i 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL
mmy

Entidade: IGAS DO SERTÃO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 101 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: 100.870.827/0001-:

Descrição S

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento

Fundos de Investimento Financeiro

Contas a Receber
^  •

Clientes

Adiantamentos

Estoque

Mercadorias

Outros Créditos

Impostos a Recuperar

Outros Valores a Receber

Nota

Notas Fiscais Saídas por Transferência

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Imobilizado

Terrenos

Edificações

Máquinas e Equipamentos

Veículos

^ Móveis e Utensílios

(-) (-) Depreciação Acumulada

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

Empréstimos e Financiamentos

Empréstimos Bancários

Empréstimo de Terceiros

Obrigações Fiscais

Impostos a Recolher

Saldo Ir.lclal

R$27.091.513,79

RS 17.172.595,48

RS 3.025.795,48

RS 3.025.795,48

RS 0,00

RS 0,00

RS 1.494.948,19

R$ 1.494.948,19

RS 0,00

RS 4.513.474,61

RS 4.513.474,61

RS 8.138.377,20

RS 0,00

RS 0,00

RS 8.138.377,20

RS 9.918.918,31

RS 9.918.918,31

RS 1.500.000,00

RS 3.285.000,00

RS 1.021.412,04

RS 3.909.704,10

RS 275.448,00

RS (72.645,83)

RS 27.091.513,79

RS 16.491.112,16

RS 15.851.746,66

RS 15.851.746,66

RS 113.800,00

RS 113.800,00

RS 0,00

RS 56.025,40

RS 56.025,40

Saldo Final

RS 26.014.883,83

RS 15.014.318,18

RS 2.182.231,80

RS 1.443.596,08 ;

RS 495.404,06

RS 243.231,66

RS 1.846.611,25

RS 1.820.687,29

RS 25.923,96

RS 6.062.936,85

RS 6.062.936,85

RS 4.922.538,28

RS 0,00

RS 687.220,29 :

RS 4.235.317,99;

RS 11.000.565,65

RS 11.000.565,65

RS 1.500.000,00

RS 3.285.000,00

RS 1.021.412,04

RS 5.030.536,90

RS 282.145,02

RS (118.528,31)

RS 26.014.883,83;

RS 13.913.889,57

RS 10.075.286,18

RS 10.075.286,18

RS 3.584.853,03

RS 0,00

RS 3.584.853,03 i

RS 42.236,09

RS 42.236,09 i

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
G5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: í GAS DO SERTÃO LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: j 9

Período Selecionado: 101 de Janeiro de 2023 a 31 de

CNPJ: j 00.870.827/0001

Dezembro de 2023

Saldo FinalDescrição

Obrigações Trabalhistas e Sociais

Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais

Nota

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

Contas a Pagar

Obrigações a Pagar

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Financiamentos

Financiamentos

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Subscrito

(-) (-) Capital a Integralizar

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

Saldo Inicial

R$ 469.540,10

R$ 107.179,52

R$ 70.445,46

R$291.915,12

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 10.600.401,63

RS 7.277.140,00

RS 7.277.140,00

RS (0,00)

RS 3.323.261,63

RS 3.323.261,63

R$211.514,27

RS 156.754,32

RS 54.759,95

RS (0,00)

RS 0,00

RS 0,00

RS 1.240.592,63

RS 1.240.592,63

RS 1.240.592,63

RS 10.860.401,63

RS 7.537.140,00

RS 7.537.140,00

RS (0,00)

RS 3.323.261,63

RS 3.323.261,63

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: GAS DO SERTÃO LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: = 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: 100.870.827/0001-;

Descrição

RECEITA BRUTA

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) Devoluções

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

(-) Custos dos insumos

(-) Custos Diversos

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Pessoal

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contribuições

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS

OPERACIONAIS

Outras Receitas Operacionais

Outras Receitas

(-) Despesas Financeiras

(-) Juros Passivos

(-) Outras Despesas Financeiras

' RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL

(-) Provisões para irpj e csii

(-) Provisões para irpj e csii

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Nota Saldo anterior

R$ 42.684.720,97

R$ 42.684.720,97

R$ 42.684.720,97

R$ (149.006,90)

R$ (149.006,90)

R$ 42.535.714,07

R$ (39.604.169,45)

R$ (39.604.169,45)

R$ (39.604.169,45)

R$ 0,00

R$ 2.931.544,62

R$ (2.594.295,05)

R$ (2.594.295,05)

R$ (494.343,75)

R$ (1.826.538,80)

R$ (273.412,50)

R$ (45.334,45)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (45.334,45)

R$ (526,94)

R$ (44.807,51)

R$ 291.915,12

R$ 291.915,12

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 291.915,12

R$ 291.915,12

Saldo atuai

R$ 42.032.291,00

R$42.032.291,00

R$42.032.291,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$42.032.291,00

R$ (39.530.709,90)

R$ (39.530.709,90)

R$ (39.530.303,26)

R$ (406,64)

R$2.501.581,10

R$ (4.070.819,81)

R$ (4.070.819,81)

R$ (1.802.198,54)

R$ (2.054.741,17)

R$ (213.880,10)

R$ 2.020.458,71

R$ 2.068.925,08

R$ 2.068.925,08

R$ (48.466,37)

R$ (265,26)

R$ (48.201,11)

R$ 451.220,00

R$ 451.220,00

R$ (129.414,80)

R$ (129.414,80) ;

R$ (129.414,80)

R$321.805,20

R$ 321.805,20

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C5.FF.09.DB.97.45.9D.50.B2.43.47.BD.65.B4.A6.D9.BE.DD.5F.27-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial em 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 15.367.034,20 (QUINZE MILHÕES, TREZENTOS E
SESSENTA E SETE MIL, TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS) DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Colinas, 31 de dezembro de 2023

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CPF: 019.204.263-70 CRC: 12278-0



GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023

Página 2 de 15

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

AnVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento (42)

Banco Bradesco S/A. (49)

Banco do Brasil (63)

Banco do Nordeste (3500)

==Bancos Conta Movimento

Fundos de Investimento Financeiro (3458)

Banco do Brasil S/A (3465)

Bradesco s/a (3773)

"^Fundos de Investimento Financeiro

=Di$ponibilídades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

=Clientes

Adiantamentos (119)

Adiantamento de consórcios (4291)

=Adiantamentos

=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadorias (182)

Vasilhames ou Sacarias (3675)

Combustíveis e Lubrificantes (3794)

=Mercadorias

=Estoque

Outros Créditos (217)

Impostos a Recuperar (245)

Antecipação IRPJ (3122)

Antecipação CSLL (3129)

=Impostos a Recuperar

Nota Classificação Exercício Atual

.1.01.001.00001

1.1.01.002.00001

1.1.01.002.00003

1.1.01.002.00007

1.1.01.003.00001

1.1.01.003.00002

1.1.02.001.00001

1.1.02.002.00006

1.1.03.001.00001

1.1.03.001.00004

1.1.03.001.00006

1.1.04.002.00009

1.1.04.002.00010

735.547,45D

****735.547,4SD

1,00D

0,01 D

495.403,05D

****495.404,06D

122.656,40D

120.575,26D

****243.231,66D

**1.474.183,17D

1.696.130,29D

**1.696.130,29D

25.923,96D

*****25.923,96D

**1.722.054,2SD

91.225,40D

3.976.598,58D

1.248.480,87D

**5.316.304,85D

**5.316.304,85D

0,00D

0,00D

00])

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC;12278-0



GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE ; 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023

Página 3 de 15

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Outros Valores a Receber (308)

Empréstimos p/ Matriz ou Filiais (3864)

Empréstimos concedidos a receber (3178)

Transferencias para Filiais/matriz (4501)

=Outros Valores a Receber

Notas Fiscais Saídas por Transferência (3535)

Outras Remessas (3563)

Remessa para venda fora do estabelecimento (4487)

=Notas Fiscais Saídas por Transferência

=Outros Créditos

=T o t a I - ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NÂO CIRCULANTE (322)

Imobilizado (427)

Máquinas e Equipamentos (469)

Equipamentos de Comunicação (490)

Equipamentos de Informática (497)

Instalações diversas (3815)

=Máquinas e Equipamentos

Veículos (518)

Veículos (525)

=Veículos

Móveis e Utensílios (532)

Móveis e Utensílios (539)

=M6veis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada (546)

(-) Móveis e Utensílios (567)

(-) Veículos (581)

=(-) Depreciação Acumulada

=Imobilizado

=T o t a 1 - ATIVO NÃO CIRCULANTE

=Total - ATIVO

Nota Classificação

1.1.04.003.00003

1.1.04.003.0002

1.1.04.003.0003

1.1.04.004.00004

1.1.04.004.00005

1.3.03.003.00003

1.3.03.003.00004

1.3.03.003.00007

.3.03.004.00001

1.3.03.005.00001

1.3.03.006.00003

1.3.03.006.00005

Exercício Atual

93.444,17D

593.776,12D

0,00D

****687.220,290

4.235.317,99D

0,00D

**4.235.317,990

**4.922.538,280

*13.435.080,550

11.320,05D

168,710

422.914,280

****434.403,040

1.574.631,900

**1.574.631,900

6.697,02D

******6.697,020

621,84C

83.156,47C

*****83.778,31C

**1.931.953,650

**1.931.953,650

*15.367.034,200

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0



GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023

Página 4 de 15

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CIRCULANTE (637)

Fornecedores (644)

Fornecedores Naeionais / Estrangeiros (651)

Fornecedores a Pagar (658)

=Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

=rornecedores

Empréstimos e Financiamentos (665)

Empréstimos Bancários (672)

Banco do Nordeste (3829)

=Empréstimos Bancários

Empréstimo de Terceiros (3164)

Empréstimos p/ Matriz ou Filiais (3871)

Empréstimo de Terceiros (3171)

=Emprestimo de Terceiros

^Empréstimos e Financiamentos

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

IRRF a Recolher (777)

IRPJ a Recolher (3143)

CSLL a Recolher (3150)

=Impostos a Recolher

"Klbrigações Fiseais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Obrigações Trabalhistas (812)

Décimo Terceiro Salário a Pagar (819)

Férias a Pagar (826)

FGTS a Recolher (833)

Salários a Pagar (861)

=Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais (868)

Previdência Social a Recolher (896)

^ObrigaçõesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais (903)

Acionistas, Adiministradores, Diretores (910)

=Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

Nota Classificação Ixercício Atual

2.1.01.001.00001

2.1.02.001.00007

2.1.02.003.00002

2.1.02.003.0001

2.1.03.001.00005

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2.1.04.001.00001

2.1.04.001.00002

2.1.04.001.00003

2.1.04.001.00007

2.1.04.002.00004

2.1.04.003.00001

9.987.838,180

**9.987.838,18C

**9.987.838,18C

o,ooc

90.944,170

3.493.908,860

**3.584.853,030

**3.584.853,030

17.641,290

17.555,000

7.039,800

*****42.236,090

*****42.236,090

0,000

1.915,760

57.269,920

97.568,640

****156.754320

54.759,950

*****54.759,950

0,000

MAROUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

OPF:251574853 87

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

OPF:019.204.263-70 0R0:12278-O
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LPOA

Descrição

=Obrigações Trabalhistas e Sociais

Contas a Pagar (917)

Obrigações a Pagar (924)

Transferencias de Mercadorias Recebidas (4508)

=Obrigaçoes a Pagar

=Contas a Pagar

=T o t a 1 - PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE (1001)

Financiamentos (1008)

Financiamentos (1015)

Banco do Nordeste S/A (3843)

=FinanciamentüS

=Financiamentos

=Total - PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1120)

=Capital Subscrito

(-) Capital a Integralizar (1127)

(-) Sócio D (3115)

=(-) Capital a Integralizar

=Capital Social

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

=Lucros Acumulados

=Lucros/Prejuízos Acumulados

=T o t a 1 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=T o t a 1 - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Classificação

2.1.05.001.00006

2.2.01.001.00007

2.3.01.001.00001

2.3.01.002.00005

2.3.03.001.00001

Exercício Atuai

****211.514,27C

0,00C

OOC

OOC

*13.826.441,57C

I.240.592,63C

**1.240.592,63C

**1.240.592,63C

**1.240.592,63C

300.000,00C

****3OO.0DO,OOC

0,O0D

****300.000,00C

0,00C

OOC

****300.000,00C

*15.367.034,20C

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPFrOl 9.204.263-70 CRC:12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001-56 NTRE : 212.0037802-1

Endereço; R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exercício Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

RECEITAS, CUSTO E DEFESAS

Receitas

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

Receita s/ Venda de Mercadorias

=Venda de Mercadorias

=Receitas de Venda

Classificação Conta

3.1.01.002.00001 1288

Exercício Atual

42.032.291,OOC

*42.032.291,000

*42.032.291,OOC

Outras Receitas Operacionais

Outras Receitas

Receita sob Mercadorias Transferidas

=Outras Receitas

3.1.03.003.00007 3808 2.068.925,08C

**2.068.925,080

=Outras Receitas Operacionais

=T o t a 1 - Receitas

**2.068.925,080

*44.101.216,080

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Custos dos Insumos

Custo da Mercadoria Vendida

Custos da Mercadoria Transferida

=Custos dos Insumos

3.2.01.001.00002

3.2.01.001.00003

3262

3801

37.343.299,I0D

2.187.004,16D

*39.530.303,26D

Custos Diversos

Energia Elétrica

=Custos Diversos

3.2.01.005.00021 1939 406,64D

********406,64D

=Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços *39.530.709,900

Despesas Operacionais

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NTRE ; 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exercício Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Despesas Administrativas

Alimentação

Combustíveis e Lubrificantes

Conservação e Limpeza

Depreciações

Despesas Diversas

Encargos Diversos

Energia Elétrica

Impressões

Manutenção

Material de Escritório

Material de Uso e Consumo

Perdas Extraordinárias

^Propaganda e Publicidade

Seguros Diversos

Taxa de água

Telefone

Veículos

INTERNET

Materiais para Construção

Material de Copa e Cozinha

Fardamento

=De$pesas Administrativas

Classificação

3.2.02.001.00002

3.2.02.001.00013

3.2.02.001.00015

3.2.02.001.00018

3.2.02.001.00021

3.2.02.001.00026

3.2.02.001.00028

3.2.02.001.00036

3.2.02.001.00040

3.2.02.001.00042

3.2.02.001.00045

3.2.02.001.00048

3.2.02.001.00050

3.2.02.001.00054

3.2.02.001.00056

3.2.02.001.00057

3.2.02.001.00058

3.2.02.001.00061

3.2.02.001.00062

3.2.02.001.00063

3.2.02.001.00064

Conta

2142

2219

2233

2254

2275

2310

2324

2380

2408

2422

2443

2464

2478

2506

2520

2527

2534

3269

3486

3689

3822

Exercício Atual

1.072,00D

117.358,31D

21,98D

45.882,48D

108.302,77D

209.460,66D

3.057,63D

30,00D

1.780,00D

180,90D

222.661,97D

41.348,I6D

2.520,00D

12.341,14D

11.743,16D

21.I73,06D

966,00D

1.526,63D

189,00D

62,69D

520,00D

**1.802.198,S4D

Despesas com Pessoal

Décimo Terceiro Salário

Plano Assistência Saúde

Previdência Social

Salários e Ordenados

Diarias

Segurança

=Despesas com Pessoal

3.2.02.002.00003

3.2.02.002.00009

3.2.02.002.00010

3.2.02.002.00012

3.2.02.002.00017

3.2.02.002.00022

2569

2611

2618

2632

3472

3962

109.743,25D

23.4I5,47D

459.604,43D

1.456.850,02D

3.620,00D

1.508,00D

**2.054.741,17D

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ; 00.870.827/0001-56 NTRE ; 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exercício Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

Contribuição Social

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Impostos e Taxas Federeais

lOF - Imposto sobre Operações Financeiras

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte

=Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

Classificação

3.2.02.003.00003

3.2.02.003.00004

3.2.02.003.00007

3.2.02.003.00009

3.2.02.003.00010

Conta ixercício Atual

127,86D

I22.568,55D

36.604,13D

19.963,76D

34.615,80D

****213.880,lOD

=Despesas Operacionais **4.070.819,81D

Despesas Financeiras

Juros Passivos

Juros

Juros de Mora

=Juros Passivos

3.2.03.001.00001

3.2.03.001.00002

2849

2856

52,18D

213,08D

********265,26D

Outras Despesas Financeiras

taxas bancarias

Taxas de cartório

"^Outras Despesas Financeiras

3.2.03.002.00009

3.2.03.002.00010

3311

3493

47.046,180

1.154,93D

*****48.201,110

=Despesas Financeiras *****48.466,370

=T O t a 1 - CUSTOS E DESPESAS *43.649.996,080

Provisões

Provisões para irpj e csll

Provisões para irpj e csll

Provisão para iipj

provisão para csll

=Provisões para irpj e csll

3.3.01.001.0001

3.3.01.001.0002

4326

4333

88.805,000

40.609,800

****129.414,80D

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exercício Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABIL.IDADE LTDA

Descrição

=Provisões para irpj e csll

=T o t a 1 - Provisões

=T o t a 1 - RECEITAS, CUSTO E DEPESAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Classificação Conta Exercício Atual

***129.414,80D

****129.414,80D

****321.805,20C

RESULTADO - -> 321.805,20C

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:2515748.5387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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GAS DO SERTÃO LIDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Fluxo de Caixa Direto consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Atividades Operacionais

Recebimento de Clientes

Recebimento de Juros

Duplicatas Descontadas

Pagamentos

(-)Fomecedores

(-)Impostos

(-)Salários

(-)Juros

(-)Despesas Pagas Antecipadamente

Exercício .'^tuai

R$43.805.6S8,98

R$43.805.658,98

R$0,00

R$0,00

(R$45.521.692,17)

(R$42.323.631,42)

(R$242.262,35)

(R$2.955.798,4)

R$0,00

R$0,00

Caixa Líquido Consumido nas Atividades Operacionais (R$1.716.033,19)

Atividades de Investimento

Reconhecimento pela venda de imobilizado

Pagamento pela compra de imobilizado

Caixa Líquido Consumido nas Atividades de Investimento

R$0,00

R$0,00

R$0,00

Atividades de Financiamento

Aumento de capital

Empréstimo de curto prazo

Pagamento de dividendos

R$0,00

R$1.240.592,63

(R$613.720,32)

Caixa Líquido Gerado nas Atividades de Financiamento RS626.872,31

Aumento Liquido no Caixa e Equivalente de Caixa

Saldo de Caixa -I- Equivalente de Caixa no ano anterior

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa do ano atual

(R$1.089.160,88)

R$2.320.112,39

R$1.230.951,51

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

j  Colinas, 31 de dezembro de 2023.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Saldo do Início do Período

Ajustes de exercícios anteriores

Efeitos da mudança de crilérios contábeis

Retificação de erro de exercícios anteriores

Resultado do período

Lucro/Prejuizo do Exercício

Proposta Admiuistração do Lucro

Reserva de Capital

Reservas de Lucro

Distribuição de Lucros

Exercício Atual

RS291.91S,12C

R$0,OOC

R$0,00C

R$0,00C

R$321.805,20C

R$0,00C

R$0,00C

R$613.720,32D

Exercício Anterior

R$0,OOC

R$0,00C

R$0,OOC

R$0,OOC

R$291.915,12C

R$0,00C

RSO.OOC

R$152.522,91D

Saldo Atual R$0,00D R$139.392,21C

íob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
*  apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2023.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF;25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC;12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Análise Econômica e Financeira consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023 ARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 102 %
do capital de terceiros.

15.367.034,20

15.067.034,20

Atual Anterior

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP

Passivo Circulante -l- Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)

'uanto maior, melhor. A empresa possui R$0,89 de ativo Circulante
ivo realizável a longo prazo para cada RSl ,00 de dívida total.

13.435.080,55

15.067.034,20
. = 0,89

Atual Anterior

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,97 de ativo circulante
para cada RSl ,00 de dívida de curto prazo.

13.435.080,55

13.826.441,57
. = 0,97

Atual Anterior

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,59 de ativo circulante
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

8.118.775,70

13.826.441,57
. = 0,59

Atual Anterior

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2023.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPFiOl 9.204.263-70 CRC;12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

1 NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

GAS DO SERTÃO LTDA é uma Empresa Individual, com sede social na cidade de Colinas - MA, na R
MANGUEIRA, CENTRO, n" S/N, cep: 65690-000, inscrito no CNPJ 00.870.827/0001-56, CONTRATO SOCIAL^
arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, em sessão de 23/10/1995, sob o NIRE 21200378021.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Real.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBÇ ITG 2000)

GAS DO SERTÃO LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio
de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de
origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos
administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão
transcritas no "Diário" da GAS DO SERTÃO LTDA, e posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas
Jurídicas.

A documentação contábil da GAS DO SERTÃO LTDA é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e
outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na
legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". GAS DO SERTÃO LTDA mantém em boa ordem a
documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação
dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução
CFC n° 1418/2012

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

MARCUS BARBOSA BRANDAO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Administrador , Contador

CPF:25157485387 CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos
rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências fisco
legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Valor relevante em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

^  Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES
A empresa fechou o ano com saldo em estoque

4.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 300.000,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composiçãoiócios:
MARCUS BARBOSA BRANDÃO, com participação de 33,34% do capital;
JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, com participação de 33,33% do capital;
NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO, com participação de 33,33% do capital.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábihse na contabilidade, quando as despesas e
custos de determinado exercício são superados pelas receitas (sob o regime de competência), o lucro contábil
apurado é transferido para a conta "lucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação

1^ prevista no contrato ou estatuto social.

MARCUS BARBOSA BRANDAO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Administrador Contador

CPF:25157485387 CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) ' - v;"'. |
CPF/CNPJ Nome

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

jyCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/06/2024 12:24 SOB N® 20240854004.

PROTOCOLO: 240854004 DE 27/06/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409071253. CNPJ DA SEDE: 00870827000156.
NIRE: 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/06/2024.

GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. enç)reaafacil. ma. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.3.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE CNPJ

21200378021 00.870.827/0001-56

NOME EMPRESARIAL

GAS DO SERTÃO LTDA

•FNTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO ■H

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
01/01/2024 a 31/12/2024

NATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábil Diqital do Livro Diário Geral

NÚMERO DO LIVRO
11

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
F1.B2.DD.85.E2.99.2F.33.E5.99.AD.DD.75.BA.79.64.72.17.33.6C

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME N" SERIE DO
CERTiFICADO

VALIDADE

Contador 01920426370

Signatário da ECO com e-CNPJ ou e-; nnR7nR97nnni «ír GAS DO SERTÃO 154027072373577699 02/10/2024 a
PJ UUB/UB.d/uuun5b lTDA:00870827000156 2 02/10/2025

ntador Responsável Peio Termo de
N^ferificação para Fins de Substituição ;

da ECO
01920426370

RAYRON BARBOSA DE : 154027178467657689 07/07/2025 a
OLIVEIRAiOl 920426370 O 07/07/2026

RESPONSÁVEL
LEGAL

RAYRON BARBOSA DE : 154027178467657689 i 07/07/2025 a i
OLIVEIRA:01920426370 O 07/07/2026

Não

Sim

NUMERO DO RECIBO:

F1.B2.DD.85.E2.99.2F.33.E5.99.AD.DD
.75.BA.79.64.72.17.33.60-3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 25/07/2025 às 18:18:48

91.1F.AF.59.A3.47.87.81
30.DB.EF.2A.3A.42.DA.D1

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n" 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: GAS DO SERTÃO LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: ; 11

CNPJ: 100.870.827/0001-56

! Nome Empresarial

NIRE

TFRMO DE ABERTURA

! GAS DO SERTÃO LIDA

ICNPJ

S21200378021

I 00.870.827/0001-56

T^-nerode Ordem

Natureza do Livro

111

j Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

I Colinas

23/10/1995

Data de encerramento do exercício social 131/12/2024

í 732976

TERMO DE ENCERRAMENTO

; GAS DO SERTÃO LTDA

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

i  ne Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

111

i 732976

I 01/01/2024

131/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visuaiizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; GAS DO SERTÃO LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 101 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

DECLARAÇÕES CONSOLIDADAS

CNPJ: 00.870.827/0001-i

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo^fíí^^^
ATIVO R$ 15.367.034,20 RS 17,349.195,33

ATIVO CIRCULANTE R$ 13.435.080,55 RS 15.355.336,37

Disponibilidades R$ 1.474.163,17 RS 1.878.679,08

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 735.547,45 RS 1.246.222,41

Bancos Conta Movimento R$ 495.404,06 RS 395.054,84

Fundos de Investimento Financeiro R$ 243.231,66 RS 237.401,83

Contas a Receber R$ 1.722.054,25 R$2.071.098,63

Clientes R$ 1.696.130,29 RS 1.800.308,14

Adiantamentos R$ 25,923,96 R$ 270.790,49

Estoque R$ 5.316.304,85 RS 5.110.063,36

Mercadorias R$ 5.316.304,85 RS 5.110.063,36

Outros Créditos R$ 4.922.538,28 RS 6.293.995,30

Impostos a Recuperar R$ 0,00 RS 0,00

Outros Valores a Receber R$ 687.220,29 RS 624.609,88

Notas Fiscais Saídas por Transferência R$4.235.317,99 RS 5.669.385,42

Outros Direitos RS 0,00 RS 1.500,00

Outras Compesações RS 0,00 RS 1.500,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE RS 1.931.953,65 RS 1.993.858,96

Imobilizado R$ 1.931.953,65 R$1.993.858,96

Máquinas e Equipamentos RS 434.403,04 RS 434.403,04

Veículos RS 1.574.631,90 RS 1.812.631,90

Móveis e Utensílios RS 6.697,02 RS 6.697,02

(-) (-) Depreciação Acumulada RS (83.778,31) RS (259.873,00)

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 15.367.034,20 RS 17.349.195,33

PASSIVO CIRCULANTE R$ 13.826.441,57 RS 16.012.020,17

Fornecedores RS 9.987.838,18 RS 5.733.044,60

Fornecedores Nacionais / Esb^ngeiros RS 9.987.838,18 RS 5.733.044,60

Empréstimos e Financiamentos RS 3.584.853,03 RS 9.531.771,66

Empréstimo de Terceiros RS 3.584.853,03 RS 9.531.771,66

Obrigações Fiscais RS 42.236,09 RS 119.214,06

Impostos a Recolher RS 42.236,09 RS 119.214,06

Obrigações Trabalhistas e Sociais RS 211.514,27 RS 115.388,46

Obrigações Trabalhistas RS 156.754,32 R$69.100,60

ObrigaçõesSociais R$ 54.759,95 RS 46.287,86

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais RS 0,00 RS 0,00

Contas a Pagar RS 0,00 RS 511.101,39

Obrigações a Pagar RS 0,00 RS 511.101,39

Outras Obrigações RS 0,00 RS 1.500,00

Outras Compesações RS 0,00 RS 1.500,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE RS 1.240.592,63 RS 1.037.175,16

Financiamentos RS 1.240.592,63 RS 1.037.175,16

Financiamentos RS 1.240.592,63 RS 1.037.175,16

PATRIMÔNIO LIQUIDO RS 300.000,00 RS 300.000,00

Capitai Social RS 300.000,00 R$ 300.000,00

Capital Subscrito RS 300.000,00 RS 300.000,00

Lucros/Prejuízos Acumulados R$ 0,00 RS 0,00

Lucros Acumulados R$ 0,00 RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F1.B2.DD.85.E2.99.2F.33.E5.99.AD.DD.75.BA.79.64.72.17.33.6C-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visuallzador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: GAS DO SERTÃO LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: ! 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

DECLARAÇÕES CONSOLIDADAS

CNPJ: =00.870.827/0001-:

Descrição Nota Saldo antorior VV Saldo atual

RECEITA BRUTA R$ 42.032.291,00 RS 50.681.337,72

Receitas de Venda R$42.032.291,00 RS 50.681.337,72

Venda de Mercadorias RS 42.032.291,00 RS 50.681.337,72

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ 0,00 RS (5.280,00)

(-) (-) Devoluções RS 0,00 RS (5.280,00)

RECEITA LÍQUIDA RS 42.032.291,00 RS 50.676.057,72

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS RS (39.530.709,90) RS (45.055.202,71)

{-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

RS (39.530.709,90) RS (45.055.202,71)

(-) Custos dos Insumos RS (39.530.303.26) RS (45.055.202,71)

(-) Custos Diversos RS (406,64) RS (0,00)

LUCRO BRUTO RS 2.501.581,10 RS 5.620.855,01

(-) DESPESAS OPERACIONAIS RS (4.070.819,81) RS (6.779.108,20)

(-) Despesas Operacionais RS (4.070.819,81) RS (6.779.108,20)

{-) Despesas Administrativas RS (1.802.198,54) R$ (3.792.882,33)

{-) Despesas com Pessoal RS (2.054.741,17) RS (2.299.672,17)

{-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contribuições

RS (213.880,10) RS (686.418,11)

(-) Outras Despesas Gerais RS 0,00 RS (135,59)

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS

OPEFtACIONAIS
RS 2.020.458,71 RS 2.193.570,07

Outras Receitas Operacionais RS 2.068.925,08 RS 2.262.618,82

Outras Receitas RS 2.068.925,08 RS 2.262.618,82

*' (-) Despesas Financeiras RS (48.466,37) RS (69.048,75)

(-) Juros Passivos RS (265,26) RS (0,00)

(-) Outras Despesas Financeiras R$ (48.201,11) RS (69.048,75)

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO RS 451.220,00 RS 1.035.316,88

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS RS 451.220,00 RS 1.035.316,88

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL RS (129.414,80) RS (328.007,74)

(-) Provisões para Irpj e csll R$ (129.414,80) RS (328.007,74)

(-) Provisões para Irpj e csll RS (129.414,80) RS (328.007,74)

RESULTADO LÍQUIDO RS 321.805,20 RS 707.309,14

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES RS 321.805,20 RS 707.309,14

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F1.B2.DD.85.E2.99.2F.33.E5.99.AD.DD.75.BA.79.64.72.17.33.6C-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1
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Exercreio Atual

GAS DO SERTÃO LTDA - ME CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento (42)

Banco Bradesco S/A. (49)

Banco do Brasil (63)

Banco do Nordeste (3500)

=Bancos Conta Movimento

Fundos de Investimento Financeiro (3458)

Aplicação- Banco do Brasil S/A (3465)

Aplicação- Bradesco s/a (3773)

=Fundos de Investimento Financeiro

=Disponibilidades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

=CIientes

Adiantamentos (119)

Adiantamento a 13° Salário (126)

Adiantamento à Sócio (4221)

Adiantamento de consórcios (4291)

=Adiantamentos

=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadorias (182)

Vasilhames ou Sacarias (3675)

Combustíveis e Lubrificantes (3794)

=Mercadorias

=Estoque

Outros Créditos (217)

Impostos a Recuperar (245)

Antecipação IRPJ (3122)

Antecipação CSLL (3129)

=Tmpostos a Recuperar

Nota Classificação

1.1.01.001.00001

1.1.01.002.00001

1.1.01.002.00003

1.1.01.002.00007

1.1.01.003.00001

1.1.01.003.00002

1.1.02.001.00001

1.1.02.002.00001

1.1.02.002.00005

1.1.02.002.00006

1.1.03.001.00001

1.1.03.001.00004

1.1.03.001.00006

1.1.04.002.00009

1.1.04.002.00010

,246.222,41 D

**1.246.222,41D

392.188,25D

0,0OD

2.866,59D

****395.054,84D

207.301,83D

30.100,00D

****237.401,83D

**1.878.679,08D

1.800.308,14D

**1.800.308,14D

0,00D

220.000,00D

50.790,49D

****270.790,49D

**2.071.098,63D

I5.832,10D

2.601.726,87D

2.492.504,390

**S.110.06336D

**5.110.06336D

0,00D

0,00D

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0



GAS DO SERTÃO LTDA - ME CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 2Í2.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2024 até 31/12/2024

Página 2 de 16

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Outros Valores a Receber (308)

Empréstimos p/ Matriz ou Filiais (3864)

Empréstimos concedidos a receber (3178)

Transferencias para Filiais/matiiz (4501)

=Outros Valores a Receber

Notas Fiscais Saídas por Transferência (3535)

Remessa para Concerto (3556)

Outras Remessas (3563)

Remessa para venda fora do estabelecimento (4487)

=Notas Fiscais Saídas por Transferência

=Outros Créditos

Outros Direitos (4004)

Outras Compesações (4011)

Bens Recebidos por conta de contrato de comodato (4018)

=Outras Compesações

=Outros Direitos

=T o t ai - ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322)

Imobilizado (427)

Máquinas e Equipamentos (469)

Equipamentos de Comvmicação (490)

Equipamentos de Informática (497)

Instalações diversas (3815)

^Máquinas e Equipamentos

Veículos (518)

Veículos (525)

=Veículos

Móveis e Utensílios (532)

Móveis e Utensílios (539)

=Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada (546)

(-) Móveis e Utensílios (567)

(-) Veículos (581)

=(-) Depreciação Acumulada

=Imobiiizado

=T o t a 1 - ATIVO NÃO CIRCULANTE

=Total - ATIVO

Nota Classificação

1.1.04.003.00003

1.1.04.003.0002

1.1.04.003.0003

1.1.04.004.00003

1.1.04.004.00004

1.1.04.004.00005

1.1.05.005.00001

1.3.03.003.00003

1.3.03.003.00004

1.3.03.003.00007

1.3.03.004.00001

1.3.03.005.00001

1.3.03.006.00003

1.3.03.006.00005

Exercício Atual

6.049,99D

608.533,69D

10.026,20D

***624.609,88D

4.9OO,O0D

5.664.485,42D

0,00D

**5.669.385,42D

**6.293.995,30D

L500,00D

******1.500,00D

******1.500,00D

*15.355.336,37D

1L320,05D

I68,71D

422.914,28D

****434.403,U4D

L812.631,90D

**1.812.631,90D

6.697,02D

******6.697,020

1.522,68C

258.350,32C

****259.873,00C

**1.993.858,96D

**1.993.858,96D

*17.349.195,33D

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25I57485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME CNPJ: 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CIRCULANTE (637)

Fornecedores (644)

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (651)

Fornecedores a Pagar (658)

==Fomecedores Nacionais / Estrangeiros

=Fomecedores

Empréstimos e Financiamentos (665)

Empréstimo de Terceiros (3164)

Empréstimos p/ Matriz ou Filiais (3871)

Empréstimo de Terceiros (3171)

^Empréstimo de Terceiros

^Empréstimos e Financiamentos

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

IRRF a Recolher (777)

IRPJ a Recolher (3143)

CSLL a Recolher (3150)

"^Impostos a Recolher

=Obrigações Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Obrigações Trabalhistas (812)

Décimo Terceiro Salário a Pagar (819)

Férias a Pagar (826)

FGTS a Recolher (833)

Rescisão de Contratos de Colaborador a Pagar (854)

Salários a Pagar (861)

=Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais (868)

Previdência Social a Recolher (896)

=ObrigaçõesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais (903)

Acionistas, Administradores, Diretores (910)

=Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

-Obrigações Trabalhistas e Sociais

Contas a Pagar (917)

Nota Classificação

2.1.01.001.00001

2.1.02.003.00002

2.1.02.003.0001

2.1.03.001.00005

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2.1.04.001.00001

2.1.04.001.00002

2.1.04.001.00003

2.1.04.001.00006

2.1.04.001.00007

2.1.04.002.00004

2.1.04.003.00001

5.733.044,60C

**5.733.044,60C

**5.733.044,600

3.655.303,98C

5.876.467,68C

**9.531.771,660

**9.531.771,66C

14.346,32C

76.579,22C

28.288,52C

****119 214,060

****119.214,060

1.751,32C

0,000

10.039,690

0,00C

57.309,590

*****69.100,600

46.287,860

*****46.287,860

o,ooc

**********0 QOC

****11SA88,460

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF;019.204.263-70 CRC:12278-0



GAS DO SERTÃO LTDA - ME CNPJ: 00.870.827/0001-56 MIRE; 212.0037802-1

Endereço; R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Consolidado de 01/01/2024 até 31/12/2024
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA
^

Descrição

Obrigações a Pagar (924)

Transferencias de Mercadorias Recebidas (4508)

=Obrigaçoes a Pagar

=Contas a Pagar

Outras Obrigações (3892)

Outras Compesações (4032)

Bens em Comodato a Devolver (4039)

=Outras Compesações

=Outras Obrigações

=T o t a I - PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE (1001)

Financiamentos (1008)

Financiamentos (1015)

Banco do Nordeste S/A (3843)

=Financiamentos

=Financiamentos

=T o t a I - PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1120)

=Capital Subscrito

=CapltaI Social

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

=Lucros Acumulados

=Lucros/Prejuízos Acumulados

=Total - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=Total - PASSIVOE PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Classificação

2.1.05.001.00006

2.1.07.005.00001

2.2.01.001.00007

2.3.01.001.00001

2.3.03.001.00001

Exercício Atual

511.101,39C

****511.101,39C

****511.101,39C

1.500,00C

******1.50O,OOC

******1.500,00C

*16.012.020,17C

1.037.175,16C

**1.037.175,16C

**1.037.175,16C

**1.037.175,16C

300.000,OOC

****300.000,00C

****300.000,00C

o,ooc

****300.000,00c

*17.349.195,33C

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF;019.204.263-70 CRC:12278-0



GAS DO SERTÃO LTDA - ME CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço; R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exercício Consolidado de 01/01/2024 até 31/12/2024
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

RECEITAS, CUSTO E DEFESAS

Receitas

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

(-) Devoluções

=Receitas de Venda

Outras Receitas Operacionais

Outras Receitas

=Outras Receitas Operacionais

Classificação

3.1.01.002

3.1.01.009

3.1.03.003

Exercício Atual

50.681.337,72C

5.280,OOD

*50.676.057,72C

2.262.618,82C

**2.262.618,820

=T O t a 1 - Receitas *52.938.676,540

^^CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Custos dos Insumos

=Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

3.2.01.001 45.055.202,710

*45.055.202,71D

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas com Pessoal

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

Outras Despesas Gerais

^'Despesas Operacionais

3.2.02.001

3.2.02.002

3.2.02.003

3.2.02.005

3.792.882,330

2.299.672,170

686.418,110

135,59D

**6.779.108,20D

Despesas Financeiras

Outras Despesas Financeiras

=Despesas Financeiras

3.2.03.002 69.048,750

*****69.048,750

=T 01 a 1 - CUSTOS E DESPESAS *51.903.359,660

Provisões

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:I2278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço; R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exercício Consolidado de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Provisões para irpj e csll

Provisões para irpj e csll

=Provisões para irpj e csll

=T o t a 1 - Provisões

=T o t a 1 - RECEITAS, CUSTO E DEPESAS

Classificação

3.3.01.001

Exercício Atual

328.007,74D

****328.007,74D

****328.007,74D

****707.309,14C

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO - -> 707.309,14C

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração do Fluxo de Caixa Direto consolidado de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA
^

Descrição

Atividades Operacionais

Recebimento de Clientes

Recebimento de Juros

Duplicatas Descontadas

Pagamentos

(-)Fomecedores

(-)Impostos

(-)Salários

(-)Juros

(-)Despesas

Caixa Líquido Consumido nas Atividades Operacionais

Exercício Atual

51.148.928,40C

51.148.928,40C

$0,00C

R$0,0OC

R$56.093.610,26D

R$50.526.140,56D

R$491.650,38D

$1.832.718,93D

R$0,00C

R$3.243.100,39D

R$ 4.944.681,86D

Atividades de Investimento

Reconhecimento pela venda de imobilizado

Pagamento pela compra de imobilizado

''aixa Liquido Consumido nas Atividades de Investimento

R$0,00C

R$0,00C

R$0,00C

Atividades de Financiamento

Aumento de capital

Empréstimo de curto prazo

Pagamento de dividendos

Caixa Liquido Gerado nas Atividades de Financiamento

R$0,00C

RS6.056.486,91C

R$707.309,14D

R$5.349.177,77C

Aumento Liquido no Caixa e Equivalente de Caixa

Saldo de Caixa Equivalente de Caixa no ano anterior

Saldo de Caixa -I- Equivalente de Caixa do ano atual

R$404.495,91C

R$1.474.183,17C

R$1.878.679,08C

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos
foi apresentada.

i  Colinas, 31 de dezembro de 2024.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados consolidado de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Saldo do Início do Período

Ajustes de exercícios anteriores

Efeitos da mudança de critérios contábeis

Retificação de erro de exercícios anteriores

Exercício Atual

RS0,00C

R$0,ÜOC

R$0,00C

R$0,00C

Exercício Anterior

R$0,OOC

R$0,00C

R$0,00C

R$0,00C

Resultado do período

Lucro/Prejuízo do Exercício R$707.309,14C R$321.805,20C

Proposta Administração do Lucro

Reserva de Capital

Reservas de Lucro

Distribuição de Lucros

R$0,00C

R$0,00C

R$707.309,14D

R$0,00C

R$0,00C

R$321.805,20D

Saldo Atual R$0,00C R$0,00C

t  ̂ 5ob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos
foi apresentada.

Colinas, 31 dé dezembro de 2024.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0



GAS DO SERTÃO LTDA - ME CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Análise Econômica e Financeira eonsolidado de 01/01/2024 até 31/12/2024
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante -t- Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 102 %
do capital de terceiros.

17.349.195,3X

•= 1,Q2
17.049.195,33

Antenor

Liquidez Geral

Ativo Circulante -i Ativo Realizável a LP

Passivo Circulante -t Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,90 de ativo Circulante
ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida total.

15.355.336,37

.= 0,90
17.049.195,33

Atual Antertar

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,96 de ativo circulante
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

15.355.336,37

16.012.020,17
.= 0,96 100

Atual Anterbr

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,64 de ativo cireulante
para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

10.245.273,01

16.012.020,17
.= 0,64

Atual Antertor

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2024.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF;251574853 87

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC;12278-0
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Descrição

Capital Social

Capital Social Subscrito

Capital Social Integralizado

Exercício Atual Exercício Anterior

R$300.000,00C

R$0,00C

R$300.000,OOC

R$0,O0C

Reservas

Reserva de Capital

Reserva de Lucros

R$0,00C

R$0,OOC

R$0,00C

R$0,00C

Lucros

Lucros ou Prejuízos Acumulados

TOTAL

R$0,00C

R$300.000,OOC

R$0,OOC

R$300.000,OOC

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a dociunentação que nos
foi apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2024.

MARCUS BARBOSA BRANDAO

Administrador

CPF:25157485387

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Notas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

NOTA I - CONTEXTO OPERACTONAI.

1.1 APRESENTAÇÃO

GAS DO SERTÃO LTDA - ME é uma Empresa Individual, com sede social na cidade

de Colinas - MA, na R MANGUEIRA, CENTRO, S/N, cep: 65690-000, inscrito no

CNPJ 00.870.827/0001-56, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial dq,

Estado do Maranhão, em sessão de 23/10/1995, sob o NIRE 21200378021.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Real.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - supermercados

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO
1.330/11 (NBC ITG 2000)

GAS DO SERTÃO LTDA - ME mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus

atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados

ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que

comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições

legais e estatutárias, serão transcritas no "Diário" da GAS DO SERTÃO LTDA - ME,

e posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas.

A documentação contábil da GAS DO SERTÃO LTDA - IVCE é composta por todos os

documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a

escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas

essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes".

GAS DO SERTÃO LTDA - ME mantém em boa ordem a documentação contábil.

MARCUS BARBOSA BRANDAO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Administrador Contador

CPF:25157485387 CPF:0I9.204.263-70 CRC:I2278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Notas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O  sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e

financeiras foi elaborado com observação dos Princípios Fundamentais de

observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução CFC n°

1418/2012

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos

valores reais.

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas

pelo valor das aplicações acrescidas dos rendimentos correspondentes,

apropriados até á data do Balanço, com base no regime de competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas
Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Valor relevante em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES

A empresa fechou o ano com saldo em estoque

4.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

MARCUS BARBOSA BRANDAO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Administrador Contador

CPF:25157485387 CPF:019.204.263-70 CRC; 12278-0
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GAS DO SERTÃO LTDA - ME CNPJ : 00.870.827/0001-56 NIRE : 212.0037802-1

Endereço: R MANGUEIRA, S/N, 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA

Notas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL >
\_t^

O capital é de 300.000,00, totalmente integralizado, apresentando a seguiníe composição:

Sócios:

MARCUS BARBOSA BRANDÃO, com participação de 33,34% do capital;
JESUS BOABAID DE OLIVEIRA ITAPARY NETO, com participação de 33,33%

do capital;

NATHALIA ITAPARY BRANDÃO CASTRO, com participação de 33,33% do
capital.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO

Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil. O lucro contábil origina-se na

contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados pelas

receitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é transferido para a

conta "lucros acumulados" do grupo patrimônio liquido, dando-lhe a destinação prevista

no contrato ou estatuto social.
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE
Secretaria Nacional de Microenipresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE

(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

T  - MARCUS BARBOSA BRANDAO,

empresário, inscrito(a) no CPF sob o n° 251.574.853-87,
GAS DO SERTÃO LIDA - ME, inscrita ' no CNPJ sob
sede à Rua da Mangueira, n° s/n, Bairro Centro, Colinas
poderes
atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;

brasileiro, separado judicialmente,

representante legal da sociedade
o  n" 00.870.827.0001-56, com

- MA, CEP: 65.690-000, conforme

n - RAYRON BARBOSA DE OLrVEIRA, brasileiro, casado, contador, inscrito(a) no CPF

sob o n° 019.204.263-70 e no CRC sob o n° MA-012278/0-8, contador(a) responsável pela elaboração
e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via n° [x ou única] do Balanço
Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, referente ao período de 01/2024 a
31/12/2024, exercício de 2024 ; e
^  DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadasti-ais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço
Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Maranhão ;

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n°
81/2020 e no § 2° do art. 2° da Instrução Normativa DREI n" 82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos tennos da legislação vigente, incluindo os
artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e
tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de
qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br
(contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de
assinatura eletrônica das Autoridades Certifícadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando

Qjri lA-inn nni^':iA/ono£;_Qi i i
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certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos tennos da Medida Provisória n" 2.200-
2/2001, do Decreto n° 10.543/2020, da Lei n° 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente
Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

Colinas, 25 de Setembro de 2025

MARCUS : : Assinado de forma digital

BARBOSA í por MARCUS BARBOSA
BRANDAO;25157485387

BRANDAO:251 574 Dados:2025.09.25
85 3 87 16:49:35-03'00'

Nome completo: MARCLFS
BARBOSA BRAIMDAO

CPF: 251.574.853-87

Cargo: Empresária

RAYRON BARBOSA DE SSí.í.Srdr"'"
OLIVEI RA:0192042637 oliveiraioi 920426370

Dados: 2025.09.25 16:48:36

-03'00'
O

Nome completo: RAYRON BARBOSA DE

OLIVEIRA

CPF: 019.204.263-70

Cargo: Contador

Aneavrs mnrl í _ nor-ior?:! OD antoo .da 1 Ovíril cc! is-inn nonin/onoiR^o-t i o



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresaria! e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GAS DO SERTÃO LTDA - ME consta assinado digitalm^te por:

Pagina 16 de 16

-è

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

25157485387 MARCUS BARBOSA BRANDAO

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/09/2025 12:46 SOB N° 20251150151.

PROTOCOLO: 251150151 DE 25/09/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12515576655. CNPJ DA SEDE: 00870827000156.
NIRE: 21200378021. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/09/2025.

jyciMê GAS DO SERTÃO LTDA - ME

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.en^resafacil.ma.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portad.s, informando seus respectivos códigos de verificação.



CRCMA
CONStLHO REGIONAL DE COfiTrABiUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME .  : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

REGISTRO ..: MA-012278/O-8

CATEGORIA ..: CONTADOR

CPF. .: ***.204.263-**

A falsificação deste documento constitui-se em crirne previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 16/10/2025 as 09:19:58.
Válido até: 14/01/2026.

Código de Controle: 1009376.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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Prefeitura

deColirias
ícío:' 1.:" pxPu

ESTADO DO MARANHÃO

PPEÍ-ÊfTURA MUNICIPAL DE COUWAS

CNPJ: OS.113.682/0001-25

ATESTADO DE CAFAC;IDAPt: TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a EMPRESA; (ÍÂS DO SERTÃO LTDA -
POSTO SERTÃO, sediada na AV. Corone! Trajano Brandão BR 135, Bairro
Guanabara - Colinas - MA - CEP 65,690-000. inscrito no CNPJ sob o N®
00.870.827/0003-18 e inscrição Estadual N'' 12,239123-3, Foroecimento de
combôstívei e derivados de petróleo, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência
social,^ de fomia satisfatéria, não existindo em nossos registros, até a
presente data, fetos que desaboneiirs;ua.çoridiita e responsabilidade com as
obrigações assutnidas,.

Âtesíamos que tais fomeciméntós' foram executado (a) satisfatoriamente,
nâo existindo em nossos registros, Éé a presente data, fatos que desabonem
sua cíiidiiía e responsabiiidade com as obrigações assumidas. Cotifoiiiie os
ConlTâtos iri (91, 192,193 e 194/2022

Colinas- MA, 27 de Dezembro de 2024.

Sicrttãm ̂ un.ã^átn.Çad
Rogei^tf/a/Cfesía

Secretário Municipal de Administração (terdl



CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social: GAS DO SERTÃO LTDA

CNPJ: 00870827000318

Nro. de Autori

zação :
PR/MA0220319

Nro. Despacho: ANPN°1106

Data da Publi

cação :
13/11/2007

Endereço : AVENIDA CORONEL TRAJANO BRANDAO BR 135 - S/N - - GUANABARA - COLINAS - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, nó uso da atribuição que lhe coiifere o artigo 8°, inciso XV da Lei
n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 948, de 05 de
outubro de 2023.

Emitido às 11:44:35 horas do dia 18/09/2025 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: 71A91C77775D5D2B

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela Internet, no
site da ANP: www.anp.gov.br



EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 224/2025

PREGÃO N^í, 40/2025

A(0) Prefeitura Municipal de Colinas/MA, CNPJ: 06.113.682/0001-25, representado pelo(a) Autoridade Competente,

Sr(a). Jardania Viana de Oliveira Freitas, torna público a todos os interessados, que estará realizando licitação da

modalidade pregão, N® 40/2025, Processo Administrativo n® 224/2025, com amparo legal na Lei 14.133/2021, Art. 28,1,

para futuras negociações, a ser realizado na Plataforma de Licitações Eletrônicas ContrataGov.

Detalhes do Processo:

ID do processo: 5076

Objeto: contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas básicas

Data de Publicação: 10/09/2025 15:16:32

Data da disputa/Fim do envio de propostas: 16/10/2025 08:30:00

Critério de julgamento: Menor Preço

Modo de disputa; Aberto

Valor total do processo: R$ 55.608,00

Consulte o processo em: https://app2-compras.startgov.com.br/pesquisa/5076

JARDANIA VIANA DE Assinado de forma digitai por
.p.p . JARDANiA VIANA DE OLIVEIRA

ULIVtlKA FREITAS:00552507342
FREITAS:00552507342 Dados: 2n2s.IO.2417:29:S0-0S'00'

Jardania Viana de Oliveira Freitas - Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de CoIinas/MA, 24 de Outubro de 2025.

Licita ;: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Municipal de Colinas Página 1 de 1



ATA PREGÃO

PREGÃO Ns. 40/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 224/2025

Às 08:30 do dia 16/10/2025, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, cujo objeto é
(contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas básicas).
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a} abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de
homologação.
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação: 10/09/2025

Limite de impugnação: 13/10/2025 08:30
Final da Proposta/Início da Sessão: 16/10/2025 às 08:30

Esclarecimentos e Impugnações

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

Lote 1
Oléo diesel SIO I
Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA

Data/hora de envio 15/10/2025 17:19:21

Descrição Comprador

1 - Oléo diesel SIO

Descrição do Fornecedor

Oléo diesel SIO

Marca: PETROBRÁS

I CNPJ/CPF: 00.870.827/0001-56

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

Fabricante: PETROBRÁS

8.400,00 iiLiua

Modelo: PETROBRÁS

Unitário
Proposto

6,62

Lances

Lote

Lote 1

Etapa

Negociação

L

Fornecedor

GAS DO SERTÃO LTDA
00.870.827/0001-56

Valor do Lance Data/Hora

6,39 16/10/2025 09:02:44

' Chat

Apelido

Sistema

Sistema

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Mensagem

A sessão pública foi Habilitada.

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas.

propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa.

Bom dia a todos!

Senhores nesse momento será realizar a abertura da presente licitação.

Data/Hora

16/10/2025 08:33:12 I

16/10/2025 08:33:16 I

16/10/2025 08:33:16 i

16/10/2025 08:33:33 i

16/10/2025 08:33:47

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Municipal de CoUnas Página 1 de 3



Sistema

Pregoeiro(a)

i Pregoeiro(a)

Sistema

! Pregoeiro(a)

; Pregoeiro(a)

i Pregoeiro(a)

s Sistema

Pregoeiro{a)

Pregoeiro(a)

; Pregoetro(a)

j Pregoeiro(a)

j Sistema

Sistema

: Sistema

í

I Sistema

I Sistema

i Sistema

A fase de lances do lote 01 foi iniciada.

Senhores ofertem seus lances.

Senhor fornecedor solicito que reduza o valor ofertado a titulo de negociação.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Convoco a empresa GAS DO SERTÃO LIDA para apresentar a proposta readequada
e documentos de habilitação no prazo de 2 (duas) horas

A documentação deverá ser apresentada até às 11:10 de hoje.

Senhores retomarei às 14:30 de hoje.

A sessão pública foi Suspensa.

Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 22/10/2025 às
lOhOOmin, por favor estejam todos conectados.

Bom dia a todos

Nesse momento iremos dar continuidade ao certame

A documentação foi impressa e analisada

A sessão pública foi Habilitada.

O fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA foi Habilitado no(s) lote(s): 1.

O fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 1.

0(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 22/10/2025 10:23:00,
Prazo final: 22/10/2025 10:33:00).

0(s) lote(s) 1. foi(ram) adjudicado(s) para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA.

0(s) lote(s) 1. foi(ram) homologado(s) para o fornecedor GAS DO SERTÃO LTDA.

1/10/2025 08:33:59 j

16/10/2025 08:34:07 j

16/10/2025 08:45:31

16/10/2025 09:03:07 1

16/10/2025 09:08:31

16/10/2025 09:09:13

16/10/2025 09:37:27 í

16/10/2025 09:37:36

20/10/2025 14:44:44

22/10/2025 10:20:02

22/10/2025 10:20:28 i

22/10/2025 10:20:53 1

22/10/2025 10:21:32 i

22/10/2025 10:21:44

22/10/2025 10:22:00

22/10/2025 10:22:16 |
j

24/10/2025 10:13:161

24/10/2025 10:13:241

Julgamento de Recursos e Contrarrazôes

Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazôes ao processo.

Lista de Classificação do Lote 1

Posição Fornecedor

1  GAS DO SERTÃO LTDA

: CPF/CN^

i 00.870.827/0001-56

Lance Final

6,39 i

Avisos do processo

Data / Hora Descrição

24/09/2025

09:48:26

24/09/2025

09:50:14

24/09/2025

09:50:22

Atualizações do processo após publicação:
Data do início da disputa: : (25/09/2025 14:30:00 > 16/10/2025 08:30:00)

Atualizações do processo após publicação:
Atualização no lote 01 - Oléo diesel SI O
Valor siglloso? : (Shh > Não)

I Atualizações do processo após publicação:
j Atualização no lote 01 - Oléo diesel SI O
^ Marca e fabricante obrigatória? : (Nãe > Sim)

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Adjudicação
Lotes

Data/Hora

Lote 1 24/10/2025 10:13:17

Homologação

Data/Hora

24/10/2025 10:13:25
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A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 24 de Outubro de 2025, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 24 de Outubro de 2025.

Jeronimo CardrfsB Nosa - Pregoeiro(a)

Carlos dos SMtaA Equipe de Apoio

quipejie-Apoio

Geandre Reis Carneiro - Equipe de Apoio
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ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO Ns. 40/2025

PROCESSO LICITATÓRIO W. 224/2025

Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados.

Lote 1
Oléo die.sel SIO

Foraecedor: GAS DO SERTÃO LTDA

Email: postosertao@hotmail.coin

i CNPJ/CPF: 00.870.827/0001-56

i Telefone: (99) 98139-2162

Data/hora de envio 15/10/2025 17:19:21

Descrição Comprador

1 Oléo diesel SIO

i Descrição do Fornecedor

j Oléo diesel SIO

! Marca: PETROBRÁS

: Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

Fabricante: PETROBRÁS

8.400,00 litros

Modelo: PETROBRÁS

I

Unitário \

Proposto !

6,62 i

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 24/10/2025 10:13, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 24 de Outubro de 2025.

Jeronimo Cardo&a Rosa - Pregoeiro(a)

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Municipal de Colinas Página 1 de 1



FORNECEDORES HABILITADOS

PREGÃO Ns. 40/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 224/2025

Final da Proposta/Início da Sessão: 16/10/2025 às 08:30

Fornecedor; GAS DO SERTÃO LTDA

ii E-mail: postosertao@hotmail.coin

: Lote 1

Oléo diesel SI O

Descrição Comprador

1 - Oléo diesel 810

Descrição do Fornecedor

Oléo diesel SIO

! Marca: PETROBRÁS

CPF/CNPJ: 00.870.827/0001-56

Telefone: (99) 98139-2162

91

Fabricante: PETROBRÁS

Total de GAS DO SERTÃO LTDA

Quant. Medida; Unitário ; Sub Total t

8.400,00 litros : 6,39 ̂ 53.676,00 j

Modelo: PETROBRÁS I

R$ 53.676,00

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 24/10/2025 10:13, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 24 de Outubro de 2025.

Jeronimo ̂ rÍMso Rosa - Pregoeiro(a)

Carlos dosv Equipe de Apoio

Deícimarsantos da Süva - Equipe w Apoio

Geandre Reis C meiro - Equipe de Apoio
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do Pregão n^ 40/2025, Processo Administrativo n° 224/2025, após análise, conferência e^
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos;

Objeto: contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas básii

Resumo

Fornecedor

GAS DO SERTÃO LIDA - 00.870.827/0001-56
rose.ca@hotmail.com - (99) 98139-2162

Totais

Estimado

55.608,00

33.608,00

Adjudicado

53.676,00

33.676,00

Diferença

1.932,00
Proveito (3,47% i

1.932,00
Proveito ( 3,47%)

Detalhes

Jardania Viana de Oliveira Freitas na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor
de:

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA - CPF/CNPJ: 00.870.827/0001-56

Lote 1

Oléo dlesel SI O

Descrição Item

Oléo diesel SIO

Marca: PETROBRÁS

Data/Hora da Adjudicação - 24/10/2025 10:13:17

Quantidade Medida Unitário Sub Total

8.400,00 litros 6,39 53.676,00

Fabricante: PETROBRÁS Modelo: PETROBRÁS

Colinas, 24 de Outubro de 2025.

lARRAMIA WIANIA HF OI l\/FIRA Assinadodeforma digital por JARDANIAJMKUAINIM VIAINA Ut U yiANA DE OLIVEIRA FREITAS;00552507342
FREITAS:00552507342 Dados: 2025.10.2417:33:00-0300'

Autoridade Competente: Jardania Viana de Oliveira Freitas
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Pregão n^ 40/2025, Processo Administrativo n^ 224/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: contratação de empresa no fornecimento de combustíveis para entrega das cestas bási^

Resumo

Fornecedor

GAS DO SERTÃO LTDA - 00.870.827/0001-56
rose.ca@hotmaU.com - (99) 98139-2162

Toíbís

Estimado

55.608,00

55.608,00

Homologado

53.676,00

53.676,00

Diferença

1.932,00
Proveito (3,47%)

1.932,00
Proveito (3,47%)

Detalhes

Jardania Viana de Oliveira Freitas na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em
favor de;

Fornecedor: GAS DO SERTÃO LTDA - CPF/CNPJ: 00.870.827/0001-56

Lote 1

Oléo diesel SI O

Descrição Item

Oléo diesel SI O

Marca: PETROBRÁS Fabricante: PETROBRÁS

Data/Hora da Homologação - 24/10/2025 10:13:25

Quantidade Medida Unitário Sub Total

8.400,00 litros 6,39 53.676,00

Modelo: PETROBRÁS

Colinas, 24 de Outubro de 2025.

lARDANIA VIANA OF Oi IVFIRA Assinado de forma digital por JARDANIA
VIANA DE OLIVEIRA FREITAS:00552507342

FREITAS:00552507342 pados: 2025.10.2417;33:25 -03'00'

Autoridade Competente: Jardania Viana de Oliveira Freitas
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